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PUBLICAÇÕES LEGAISB2
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

Estado do Paraná
DECRETO Nº 050/2026
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.553/2025 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.575/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a seguinte 
ordem classificatória:
    03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. HAB. E ENG.
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
000 3264 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 60.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. HAB. E ENG.
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo
501 317 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 60.000,00
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.553/2025 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 4 de maio de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2026
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no 
artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei Municipal 2.553/2025.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.575/2025 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.553/2025, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2025, no montante de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    05 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistência social geral
3934 3259 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 10.000,00
3938 3260 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 10.000,00
3940 3261 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 5.000,00
3934 3262 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
3938 3263 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2025, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º 
deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.575/2025.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 04 de maio de 2026.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria Nº 202/2026
Ementa: Rescinde o Contrato de Trabalho de Prestação de Serviço de Servidor ocupante de 
Emprego Público, contratado por esta Empresa por Processo Seletivo Simplificado-PSS e, dá 
outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica Municipal,
R e s o l v o:-
Art. 1º – Rescindir a pedido em  01  de maio de 2026, o Contrato de Trabalho de Prestação de 
Serviços da servidora Municipal Evelyne Pereira Prazeres, que exerce o cargo de Professora- PSS 
-  cargo de caráter temporário, contratada  em 11  de março de 2026 por meio de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS), sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme disposto 
no Edital nº 083/2025.
Art. 2º - O presente Ato Administrativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de maio de 2026
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria Nº 203/2026
Ementa: Dispõe sobre Exoneração a Pedido de Servidor Municipal ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município.
R e s o l v o:
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 01 de maio de 2026, inclusive, a Servidora Municipal Julieta Pessoa 
Gomes, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº 1.256.136 SSP/PR – Professora -  cargo de 
provimento efetivo,  contratada pelo Regime Estatutário em 12 de julho de 1990 até a presente 
data.
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se;
 Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de maio de 2026.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Portaria Nº 202/2026
Ementa: Dispõe sobre Exoneração a Pedido de Servidor Municipal ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município.
R e s o l v o:
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 01 de maio de 2026, inclusive, a Servidora Municipal Julia Rossato 
dos Santos , portadora da Cédula de Identidade RG. Nº 14.109.990-6 SSP/PR – Cuidadora Infantil 
– cargo de provimento efetivo, Regime
Estatutário, nomeada em 01 de agosto de 2024,  sob o regime estatutário.
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se;
 Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de maio de 2026.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 103, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 
R$168.666,88 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS 
E OITENTA E OITO CENTAVOS), DESTINADOS AO CUSTEIO DE DOTAÇÕES DA SAÚDE DO 
ORÇAMENTO CORRENTE, COM RECURSOS DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DA FONTE 3496 
(ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR – EXERCÍCIO 
ANTERIOR), ORIUNDOS DOS REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO  
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$168.666,88  (cento e sessenta e oito mil seiscentos 
e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos), destinados ao custeio de dotações da saúde do 
orçamento corrente, com recursos do superávit financeiro da fonte 3496 (Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – exercício anterior), oriundos dos repasses do Fundo 
Estadual da Saúde, na seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0021.2044 – Manutenção e encargos com os Repasses do Fundo Estadual de Saúde
Fonte de recursos: 3496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – 
exercício anterior
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.............. R$ 168.666,88
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 166.666,88
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a)  O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2025), proveniente dos 
repasses oriundos da fonte de recursos 3496 –
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Exercício Anterior (Lei 4.320/64 
– artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
Fonte
3496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – exercício anterior 
R$ 168.666,88
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 34/2025, de 17/07/2025, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e 
normas da execução financeira para 2026 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica 
acrescido no Anexo Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2026, na Secretaria 
Municipal de Saúde, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: Manutenção e encargos com os Repasses do Fundo Estadual de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0021 – Ações de prevenções de doenças
Tipo:  Atividade
  Função: 10 - Saúde
  Subfunção: 301 – atenção básica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto
(Bem ou Serviço) Tipo   Unidade
  Medida Recursos  Valores
  Manutenção e encargos
  com os Repasses do
  Fundo Estadual de Saúde Atividade P      Unid. Ordinário
    Vinculado 168.666,88
      Meta na LDO 168.666,88
Data Início: 23/03/2026
Data Fim: 31/12/2026
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 69, de 17/12/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2026/2029, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Programa:  0021 – Ações de prevenções de doenças
Objetivo: Melhoria no atendimento da saúde público municipal com o apoio ao
  funcionamento do Hospital Municipal através do custeio de serviços médicos
  e ambulatoriais.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores
Aquisição de equipamentos
para Unidades de Saúde  Atividade    P UN 01 2026 
R$ 168.666,88
      TOTAL R$ 168.666,88
Função: 10 - Saúde
 Subfunção: 301 – atenção básica
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 30 DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 104, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O 
ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Colaboração com o Abrigo 
São Francisco de Assis, entidade sem fins lucrativos, visando à execução de ações de interesse 
público no âmbito da política pública de assistência social, em conformidade com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis, voltadas ao atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 
Art. 2º A parceria terá vigência de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por igual período 
mediante termo aditivo, desde que demonstrado o interesse público na continuidade da parceria e 
observadas as disposições da Lei nº 13.019/2014.
Parágrafo único. Em caso de aditivo pelo prazo disposto no caput, fica autorizada a correção 
inflacionária pelo índice oficial do município. 
Art. 3º Para a execução da parceria fica autorizado o repasse de recursos financeiros até o valor 
de R$ 782.000,00 (setecentos e oitenta e dois mil reais), referente ao período inicial da parceria. 
Art. 4º Em caso de prorrogação da parceria, os valores a serem repassados serão definidos 
conforme Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública, observados:
I – a existência de dotação orçamentária suficiente;
II – as rubricas orçamentárias próprias da unidade administrativa responsável;
III – a disponibilidade financeira do Município;
IV – as disposições da Lei nº 13.019/2014. 
Art. 5º Os repasses financeiros serão realizados conforme cronograma de desembolso previsto 
no Plano de Trabalho aprovado, observadas as normas de execução orçamentária e financeira 
do Município. 
Art. 6º A entidade beneficiária deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, nos 
termos da legislação vigente, da Lei Federal nº 13.019/2014 e das normas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná. 
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos aditivos ao Termo de Colaboração, 
para fins de:
I – prorrogação do prazo da parceria;
II – adequação ou atualização do Plano de Trabalho;
III – ajuste dos valores da parceria, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do 
Município. 
Art. 8º As despesas decorrentes da celebração dos Termos de Colaboração encontram-se 
devidamente compatíveis com os instrumentos de planejamento do Município, estando previstas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente e em 
consonância com o Plano Plurianual (PPA), em atendimento ao disposto no art. 26, §2º da Lei 
Complementar nº 101/2000.
Parágrafo único. As dotações orçamentárias específicas estão consignadas no orçamento vigente, 
assegurando a cobertura financeira necessária à execução das parcerias.
Art. 9º Na hipótese de necessidade de adequação orçamentária para execução integral dos 
Termos de Colaboração, o Poder Executivo promoverá a abertura de créditos adicionais, nos 
termos do art. 41, inciso II, da Lei nº 4.320/64, mediante autorização legislativa, com indicação 
das respectivas fontes de recursos, podendo ocorrer por suplementação ou anulação parcial ou 
total de dotações.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 30 DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 105, DE 30 DE ABRIL DE 2026.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM 
A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA – APMI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Colaboração com a 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância – APMI, entidade sem fins lucrativos, visando 
à execução de ações de interesse público no âmbito da política pública de assistência social, 
em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis, 
voltadas ao atendimento de gestantes, crianças, adolescentes, idosas e famílias em situação de 
vulnerabilidade social.
Art. 2º A parceria terá vigência de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogada por igual período 
mediante termo aditivo, desde que demonstrado o interesse público na continuidade da parceria e 
observadas as disposições da Lei nº 13.019/2014.
Parágrafo único. Em caso de aditivo pelo prazo disposto no caput, fica autorizada a correção 
inflacionária pelo índice oficial do município.
Art. 3º Para a execução da parceria fica autorizado o repasse de recursos financeiros até o valor 
de R$ 661.441,35 (seiscentos e sessenta e um mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e 
cinco centavos), referente ao período inicial da parceria.
Art. 4º Em caso de prorrogação da parceria, os valores a serem repassados serão definidos 
conforme Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública, observados:
I – a existência de dotação orçamentária suficiente;
II – as rubricas orçamentárias próprias da unidade administrativa responsável;
III – a disponibilidade financeira do Município;
IV – as disposições da Lei nº 13.019/2014.
Art. 5º Os repasses financeiros serão realizados conforme cronograma de desembolso previsto 
no Plano de Trabalho aprovado, observadas as normas de execução orçamentária e financeira 
do Município.
Art. 6º A entidade beneficiária deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, nos 
termos da legislação vigente, da Lei Federal nº 13.019/2014 e das normas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná.
Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termos aditivos ao Termo de Colaboração, 
para fins de:
I – prorrogação do prazo da parceria;
II – adequação ou atualização do Plano de Trabalho;
III – ajuste dos valores da parceria, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do 
Município.
Art. 8º As despesas decorrentes da celebração dos Termos de Colaboração encontram-se 
devidamente compatíveis com os instrumentos de planejamento do Município, estando previstas 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente e em 
consonância com o Plano Plurianual (PPA), em atendimento ao disposto no art. 26, §2º da Lei 
Complementar nº 101/2000.
Parágrafo único. As dotações orçamentárias específicas estão consignadas no orçamento vigente, 
assegurando a cobertura financeira necessária à execução das parcerias.
Art. 9º Na hipótese de necessidade de adequação orçamentária para execução integral dos 
Termos de Colaboração, o Poder Executivo promoverá a abertura de créditos adicionais, nos 
termos do art. 41, inciso II, da Lei nº 4.320/64, mediante autorização legislativa, com indicação 
das respectivas fontes de recursos, podendo ocorrer por suplementação ou anulação parcial ou 
total de dotações.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 30 DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 44/2023, ID: 
2671, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EMPRESA JORNALÍSTICA 
UMUARAMA LTDA – EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado, EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP, com sede na Avenida 
Tiradentes, nº. 2.680, Jardim Tamoyo, CEP. 87.505-090 Umuarama - Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.233.582/0001-07, representada neste ato pelo Sr. Ilídio Coelho Sobrinho, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliada na Rua Nicanor dos Santos Silva, nº. 4.550, portador do RG 
nº 651.305 SSP/PR e inscrita no CPF sob o nº. 046.473.359-68, Centro, CEP. 87.501-120, na 
Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, denominada CONTRATADA firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE VIGENCIA E VALOR nos seguintes termos:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Contrato 
n°44/2023, ID n°2671, até a data 05/05/2027, contados do término do prazo inicialmente 
estabelecido, ou seja, do dia 05/05/2026, oriunda da Inexigibilidade n°08/2023, Processo 
Administrativo n° 34/2023. Com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao 
valor original contratado o valor R$ 40.725,96 (quarenta mil setecentos e vinte e cinco reais e 
noventa e seis centavos) sendo assim o valor do contratado passa a ser de R$ 162.903,84 (cento 
e sessenta e dois mil, novecentos e três reais e oitenta e quatro centavos) O art. 65, § 2º, alínea 
d, da Lei nº 8.666/1993.
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato n° 44/2023 oriunda da Inexigibilidade nº 08/2023.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil 
e vinte seis (04/05/2026).
Município de Douradina                               Empresa Jornalística Umuarama Ltda – Epp
Oberdam José de Oliveira                              Ilídio Coelho Sobrinho
Contratante                                                     Contratada
Testemunhas

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº. 007/2026
De 04 de maio de 2026.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, 
IZABEL CRISTINA MARESI LOPES.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Art. 1º. Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina, de acordo 
com o disposto no Art. 91 da Lei nº 021/1998 (Estatuto dos Servidores), conforme segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Izabel Cristina Maresi Lopes Zeladora 2024/2025 06/05/2026 a 15/05/2026 (10 dias)
Izabel Cristina Maresi Lopes Zeladora 2024/2025 Abono Pecuniário (10 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 04/05/2026.
RODRIGO MARTINS
Presidente

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/04/2026 629.350,18              
TOTAL REPASSE 629.350,18              

Transf. Rec. da Compl. da União ao FUNDEB - VAAR 30/04/2026 20.809,12                
TOTAL REPASSE 20.809,12                

Transferencia Obrigatótia L.C. no 176/2020 30/04/2026 5.754,66                  
TOTAL REPASSE 5.754,66                  

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

Alto Paraíso 04 Maio de 2026.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-030

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

   Dando  cumprimento  ao  contido  no  Art.  2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos 
Políticos,  os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao 

recebimento dos seguintes recursos financeiros:
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2024 
MODALIDADE CREDENCIAMENTO 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o 
número 09.008.389/0002-96, localizado na rua Rui Barbosa 826, Altônia-PR, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente 
na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, simplesmente doravante denominado simplesmente  
CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à 
RUA 12 DE DEZEMBRO 1816, na cidade de ALTONIA Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, resolvem firmar o presente Termo aditivo ao Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade Credenciamento nº. 007/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 055/2024, referente ao serviço de Sobreaviso Médico 
em Auxílio em Cirurgia Obstétrica e Cirúrgica, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação de seviços, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 30/04/2026 
a 30/04/2027. 
 
DA ALTERAÇÃO DO OBJETO (LOTE 04) 
O Lote 04 passa a incluir a atribuição de Médico Autorizador de Laudos de AIHs, visando a conformidade técnica e 
faturamento dos serviços hospitalares junto ao SUS. 
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E VALOR 
Devido à nova atribuição, o valor mensal do Lote 04 é reajustado para R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). O valor 
total anual referente apenas ao Lote 04 para esta nova vigência será de R$ 24.000,00. 
 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E VALOR 
O aditivo fundamenta-se no Art. 124, inciso I, alínea “a” e § 1º da Lei nº 14.133/2021, respeitando o limite de 25% de 
alteração qualitativa/quantitativa. 
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia-PR., 28/04/2026.  
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 

LTDA
 357 19.639.940/0003-15 4.600,00 1.790,00 Sim

2 MEGMED LTDA  857 16.946.372/0001-45 4.600,00 1.800,00 0,56 Sim
3 URSA COMERCIAL LTDA ME  898 26.628.908/0001-38 4.500,00 3.080,00 71,11 Sim
4 CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
 981 34.479.558/0001-13 4.600,00 3.418,00 10,97 Sim

5 DORAMEL LTDA  533 17.932.562/0001-76 4.590,00 3.430,00 0,35 Sim
6 ALF COMERCIO DE 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA
 744 12.581.380/0001-84 4.600,00 3.500,00 2,04 Sim

7 TOLEQUIP VENDAS LTDA  968 59.764.011/0001-90 4.600,00 3.850,00 10,00 Sim
8 FLORESCE MERCANTIL LTDA  420 02.143.789/0001-65 4.575,00 4.090,00 6,23 Sim
9 FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES 

E ASSESSORIAS LTDA
 137 33.475.145/0001-06 4.600,00 4.600,00 12,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 04/05/2026 11:15:35
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Especificação Técnica Base: tubos retangulares em aço carbono; Estrado/Leito: articulável em chapa de aço carbono 
perfurado; Cabeceira e Peseira: em tubos de aço redondo;  Grades Laterais: 02 grades em tubos de aço pintado, com sistema de 
abaixar; Movimentos: Fowler (dorso e pernas), através de 02 manivelas inox e escamoteáveis. Rodízios: 3    Freios em diagonal; 
Pintura eletrostática após tratamento antiferrugem. Dimensões aproximadas: Comprimento do Leito: 1,90 m Largura do Leito: 90 cm 
Altura Fixa: 70 cm
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.790,00 Valor Total: 1.790,00

Marca: DELLAMED Modelo: DX2

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026
Processo Administrativo Nº 61/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI LISBOA

Data de Publicação: 10/04/2026 11:13:18

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: DIEGO JARDIM PERGO

1 de 1Gerado em: 04/05/2026 11:15:35

MUNICIPIO DE ALTONIA
ALTÔNIA-PR

 

 

 
EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 

 

Objeto: Formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde aos 
termos do regime previsto na Lei Federal nº. 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao 
desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em prol dos entes consorciados.  

 

Fundamento Legal: artigo 241 da Constituição Federal e Lei Federal nº. 11.107/2005.  

Data de aprovação: 24/06/2025.  

Vigência: prazo indeterminado.  

Link de acesso ao protocolo de intenções: 
https://www.consorcioparanasaude.com.br/?page_id=16519 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 de Maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B3
 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 
CNPJ 80.404.023/0001-09  

Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 
Fone (44) 3643-1301 

camara_franciscoalves@hotmail.com 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 020/2026 
 

Em análise ao requerimento do senhor CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
ocupante do cargo de Vereador/Presidente e inscrito no CPF sob o nº. 
031.138.249-58, realizado em 27/04/2026, para a concessão de 3 diárias, com o 
objetivo de deslocar-se até a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 
05/05/2026 e retorno em 08/05/2026, objetivando a participação no 
Treinamento/Curso: SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL SOB A 
PERSPECTIVA DO PODER LEGISLATIVO Formação do Sistema de 
Segurança, Enfrentamento às Organizações Criminosas, o papel estratégico 
dos Vereadores e Assessores Parlamentares. A Integridade nas 
Contratações Públicas à Luz da Lei Anticorrupção e do Decreto nº 
11.129/2022. Após analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade 
dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo 
do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) 
DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 
1.883,91. 

 
(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 29/04/2026. 

 
 
 
 

Célia Pereira dos Santos Geraldeli 
1º secretária 

 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário                                  

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 021/2026 
 

Em análise ao requerimento do senhor DEVAIR PORTO SANTOS ocupante do 
cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 867.779.809-97, , realizado em 
27/04/2026, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 05/05/2026 e retorno em 
08/05/2026, objetivando a participação no Treinamento/Curso: SEGURANÇA 
PÚBLICA MUNICIPAL SOB A PERSPECTIVA DO PODER LEGISLATIVO 
Formação do Sistema de Segurança, Enfrentamento às Organizações 
Criminosas, o papel estratégico dos Vereadores e Assessores 
Parlamentares. A Integridade nas Contratações Públicas à Luz da Lei 
Anticorrupção e do Decreto nº 11.129/2022. Após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse 
público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, 
esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 
diárias, que totalizam o valor de R$ 1.883,91. 

 
(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 29/04/2026. 

 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário                                                                              

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 022/2026 

 
Em análise ao requerimento do senhor MARCIO RENATO TRINDADE DA SILVA 
ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 749.680.419.34, 
realizado em 27/04/2026, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-
se até a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 05/05/2026 e retorno em 
08/05/2026, objetivando a participação no Treinamento/Curso: SEGURANÇA 
PÚBLICA MUNICIPAL SOB A PERSPECTIVA DO PODER LEGISLATIVO 
Formação do Sistema de Segurança, Enfrentamento às Organizações 
Criminosas, o papel estratégico dos Vereadores e Assessores Parlamentares. 
A Integridade nas Contratações Públicas à Luz da Lei Anticorrupção e do 
Decreto nº 11.129/2022. Após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação 
entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora 
resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o 
valor de R$ 1.883,91. 

 
(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto em 
folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 29/04/2026. 

 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
                                      Miguel Arcanjo dos Santos 

                              Vice-Presidente 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 023/2026 

 
 

Em análise ao requerimento da senhora Eliane Roberta Teixeira Fujii ocupante 
do cargo de Diretor de Contabilidade e inscrito no CPF sob o nº. 039.722.899-60, 
realizado em 27/04/2026, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 05/05/2026 e 
retorno em 08/05/2026, objetivando a participação no Treinamento/Curso: 
SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL SOB A PERSPECTIVA DO PODER 
LEGISLATIVO Formação do Sistema de Segurança, Enfrentamento às 
Organizações Criminosas, o papel estratégico dos Vereadores e Assessores 
Parlamentares. A Integridade nas Contratações Públicas à Luz da Lei 
Anticorrupção e do Decreto nº 11.129/2022. Após analisada a sua pertinência, 
bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse 
público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, 
esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 
diárias, que totalizam o valor de R$ 1.883,91. 

 
(   ) Passagens 
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 29/04/2026. 

 
 
 
 
   Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
                Presidente                                                       1º secretária 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 073/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global  
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada para fabricação, fornecimento e instalação 
de tanque metálico para transporte de água, com capacidade de 
10.000 (dez mil) litros, a ser instalado em caminhão trucado (6x2) da 
frota municipal, incluindo montagem no chassi, fornecimento de 
componentes e regularização do veículo junto aos órgãos 
competentes, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
20/05/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
20/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
20/05/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 074/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada para fabricação, fornecimento e instalação 
de tanque metálico para transporte de água, com capacidade de 
10.000 (dez mil) litros, a ser instalado em caminhão trucado (6x2) da 
frota municipal, incluindo montagem no chassi, fornecimento de 
componentes e regularização do veículo junto aos órgãos 
competentes, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO COM GRUPOS EXCLUSIVOS PARA 
ME/EPP/MEI E REGIONAL 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
18/05/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
18/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
18/05/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 075/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global  
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de forma contínua e com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para manutenção e operação do aterro sanitário municipal de 
Guaíra/PR.  
VISITA/VISTORIA FACULTATIVA: a avaliação prévia do local de 
execução é relevante para o conhecimento das condições e 
peculiaridades do objeto, o licitante deverá atestar que possui 
ciência plena das condições de execução dos serviços, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, de segunda à sexta-feira, das 08:30 
horas às 11:30 e das 14:00 às 17:00 horas, mediante agendamento 
prévio com o responsável do local, preferencialmente, com o Sr. 
Vinicius de Ávila Ferreira, pelo telefone (44) 3642-0001. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
21/05/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
21/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 09h00min do dia 
21/05/2026. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 04 de maio de 2026. 
Gabriel Ribeiro do Monte / Graziela Barbosa de Azevedo / 
Pregoeiro(a) 

 

DECRETO  nº 110/2026 de 24 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  1.368,00  (um  mil  trezentos  e  sessenta  e  oito  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Vigilancia em Saúde05.002
05.002.10.304.1500.2.069 Atividades de Vigilância Sanitária

550 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 1.368,00271

1.368,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

REC. ESTADUAL FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE - P 1.368,003271 (271)

1.368,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

DECRETO  nº 111/2026 de 24 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  382.000,00  (trezentos  e  oitenta  e  dois  mil  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Indústria e comércio11.001
11.001.22.661.2000.2.019 Implantação e manutenção do parque industrial e comercial

438 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 382.000,00887
382.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

382.000,00Conv Federal Ministerio do Desenvolvimento Construcao Bar887 (887)

382.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

DECRETO  nº 112/2026 de 29 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ESPECIAL  para  o  exercício  de  2026,  no  
valor  de  R$  3.250.000,00  (três  milhões  duzentos  e  cinqüenta  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1039/2026  de  28/04/2026.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO CORRENTE 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS

Obras e Infra-Estrutura Urbana10.003
10.003.16.482.1300.1.002 Aquisição de Terreno e Habitação

524 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.250.000,00895
3.250.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

3.250.000,00Conv Federal Construcao Habitacao 970898895 (895)

3.250.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

DECRETO  nº 113/2026 de 29 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  16.000,00  (dezesseis  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS

Serviços públicos e rodoviários10.001
10.001.26.782.1800.2.010 Manutenção e conservação da rede rodoviária municipal

327 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 16.000,00000
16.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS

Serviços públicos e rodoviários10.001
10.001.15.452.1700.2.08 Coleta e manejo de resíduos sólidos urbanos

319 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00000
Administração de pátio10.002

10.002.04.122.1100.2.08 Operação e manutenção do pátio de máquinas e veículos oficiais
343 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 8.000,00000

16.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

–
–

 
EDITAL DE RATIFICAÇÃO 11/2026 

                            
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 11/2026 

        
 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de FRANCISCO ALVES - Pr, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o Ato de Inexigibilidade de Licitação 
nº 11/2026 feito pelo(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio, quanto a resultado do 

Processo Administrativo nº 11/2026, definindo pela contratação da empresa NS – 
TREINAMENTOS  EM GESTAO PUBLICA LTDA; regularmente inscrita no CNPJ sob 

nº 12.137.995/0001-16, com sede na rua 319, nº 225, sala nº 801, Edifício Porto 

Príncipe, na cidade e comarca de Itapema, Estado de Santa Catarina; para a aquisição 

de 04 (quatro) inscrições para o curso: “SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL SOB A 
PERSPECTIVA DO PODER LEGISLATIVO Formação do Sistema de Segurança, 
Enfrentamento às Organizações Criminosas, o papel estratégico dos Vereadores 
e Assessores Parlamentares. A Integridade nas Contratações Públicas à Luz da 
Lei Anticorrupção e do Decreto nº 11.129/2022”, a ser realizado entre os dias 05 à 

08 de maio de 2.026, na cidade de Maringá/Pr.; com fundamento no inciso III do art. 74 da 

Lei nº 14.133/2021, pelo valor de R$ 10.760,00 (dez mil, setecentos e sessenta reais).  

 

Acolhendo o resultado, determina a(o) Agente de Contratação e Equipe de Apoio que 

comunique ao licitante o resultado da mesma, convidando-o a fornecer o objeto da presente 

Licitação à Câmara Municipal de Francisco Alves - Pr, pelo valor acima especificado, tornando 

a presente decisão de conhecimento público conforme determina a Legislação vigente. 

 

 

Francisco Alves – Pr, 29 de abril de 2026 

 
 
 

CIONI CASSIN DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 planejamento@icaraima.pr.gov.br - Icaraíma - CEP 
87530-000- www.icaraima.pr.gov.br - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 E-mail:
DECRETO N.º 7.692/2026
DATA: 04/05/2026
SÚMULA: Nomeia Sra. Tais da Silva Nascimento.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º) - Fica Nomeado a Sra. Tais da Nascimento, portadora da RG n.º 10.XXX.
XXX-0 e do CPF nº 070.XXX.XXX-23, para o cargo Secretário da Fazenda, Subsidio 
200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data, produzindo feitos retroativos a 01 
(um - data) de maio de 2026.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 de Maio de 2026
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EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 

PROCESSO DE COMPRA Nº 60/2026 
PROCESSO DIGITAL N° 621/2026 

A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2026, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 10/04/26, processo administrativo n.º 60/2026, RESOLVE registrar os preços  da 
empresa: PONTOVERDE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº  28.211.196/0001-
82, com sede a Rodovia Gentil Scalco, Km 2,5, s/n Lote 216/217-B, Gleba Pérola, na cidade de Pérola, estado do 
Parana, neste ato representada pelo seu Sócio/Administrador o Sr. Nuno Tiago Valente Caetano, portador do CPF: 
012.280.429-50 e do RG:  V8701930, residente na cidade de Pérola, estado do Paraná, qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos 
volumosos (colchões e sofás), previamente coletados e armazenados pelo Município de Altônia, em unidade de destinação 
devidamente licenciada pelos órgãos ambientais competentes, conforme demanda da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta seguem conforme Anexo I da presente Ata. 
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):  
O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor e desde que comprovada a vantajosidade 
dos preços registrados. 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
A execução dos serviços ocorrerá De forma parcelada, de acordo com a demanda, mediante solicitação formal da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Turismo, conforme a necessidade do Município, respeitado o quantitativo máximo estimado no 
processo. 
Os resíduos volumosos serão previamente coletados e armazenados pelo Município, cabendo à empresa contratada realizar o 
carregamento, transporte e destinação final ambientalmente adequada, conforme demanda da Administração. 

 
 

Altônia – PR, 29/04/26 
 
 
 

 

 

Anexo I: 
 
 

 
PONTOVERDE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA - ME - CNPJ: 28.211.196/0001-82 

Sede: ROD GENTIL SCALCO, N° SN, bairro GLEBA PEROLA, CEP: 87540-000, na cidade de Pérola - PR 
CONTATO: NUNO TIAGO VALENTE CAETANO    

E-MAIL:  geral@elmu.com.br 
FONE: (44) 3636-2701  -  CELULAR: (44) 9871-7117 

LOTE DESCRIÇÃO UNID. MODELO QUANT. VL. UNIT. (R$) VL. TOTAL (R$) 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 

CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS 
(COLCHÕES E SOFÁS), PREVIAMENTE COLETADOS E ARMAZENADOS 
PELO MUNICÍPIO. 

KG PONTO 
VERDE  

40.000 1,69 67.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 67.600,00 
 

 

 1 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 088/2023 
MODALIDADE PREGÃO N° 013/2023 

PROCESSO DE COMPRA N° 063/2023 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ nº 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG nº 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GESTPAR COMÉRCIO DE MAQUINAS 
COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 85.467.264/0001-02, neste ato representada pelo 
AMARILDO PRINCIVAL, portador (a) do RG nº 104839134, CPF nº 491.850.559-72, residente na Rua Curitiba, na cidade 
de PONTA GROSSA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão nº 013/2023 mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo ao contrato nº 088/2023, tem por objeto acrescentar uma vigência de mais 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados (Contratação de Pessoa Jurídica especializada em locação de 
impressoras e multifuncionais laser monocromáticas, laser coloridas, incluindo Assistência técnica preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças e suprimentos exceto papel), com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, 
passando a mesma a vigorar de 01/04/2026 a 01/04/2027. 
DO REAJUSTE 
Conforme clausula 3ª do Contrato, reajusta o valor dos serviços no percentual de ~4,88%, de acordo o INPC acumulado 
dos últimos 12 (doze) meses. 
DO VALOR 
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor pactuado um montante de R$ 89.414,76 (oitenta e nove mil 
quatrocentos e catorze reais e setenta e seis centavos), para o pagamento dos serviços nos próximos 12 (doze) meses, 
a quantidade de impressoras e os valores ficam assim distribuídos: 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO Valor unit. Valor mensal Valor Anual 

01 08 Equip. 
Locação de Impressora laser P&B, com 

impressão, Tipo I (conforme especificações 
inclusas neste termo. 

R$ 114,99 R$ 919,92 R$ 11.039,04 

02 21 Equip. 

Locação de Impressora Tipo II - Multifuncional 
Laser P&B, com impressão, digitalização, cópia e 

fax (conforme especificações inclusas neste 
termo. 

R$ 195,48 R$ 4.105,08 R$ 49.260,96 

03 05 Equip. 

Locação de Impressora Tipo III - Multifuncional 
Laser P&B, com impressão, digitalização, cópia e 

fax (conforme especificações inclusas neste 
termo. 

R$ 264,47 R$ 1.322,35 R$ 15.868,20 

04 02 Equip. 

Locação de Impressora Tipo IV - Multifuncional 
Laser Colorida, com impressão, digitalização, 
cópia e fax (conforme especificações inclusas 

neste termo. 

R$ 551,94 R$ 1.103,88 R$ 13.246,56 

05 1 UNID Cópias em preto e branco. R$ 0,05   
06 1 UNID Cópias coloridas. R$ 0,57   

DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia-PR., 01 de abril de 2026.  

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Procedimento de Usucapião Extrajudicial
 Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no art. 216-A, § 2º, da Lei nº 
6.015/1973, FAZ SABER, a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, 
e em especial a JOAQUIM LOPES, seus representantes, ou sucessores, que tramita neste 2º 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, que funciona na Avenida Brasil, n. 
4.334, sala 2, Zona 1 (Centro), em Umuarama-PR, das 8h30min às 11h00min, e das 13h00min 
às 17:00min, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento do direito de propriedade 
por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, sob a modalidade Usucapião Extraordinária, com 
tempo de posse alegado de 23 (vinte e três) anos, requerido por VINICIUS ARCANJO OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, lavrador, portador da C.I. RG nº 1x.03x.1x7-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 
9x4.3x6.2x8-x1, residente e domiciliado à Rua Guaritá, nº 617, no Município de Perobal-PR, 
CEP 87.538-000, procedimento administrativo autuado sob nº 027/2023, protocolado sob nº 
162.181 em 10/04/2023, relativo ao imóvel que se encontra inscrito sob nº 07, no Livro nº 08 
de Loteamentos do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Foz do Iguaçu-PR, assim 
descrito e caracterizado: Lote de terras nº 15, da Quadra nº 58, com área de 494,10 metros 
quadrados, na Cidade e Município de Perobal-PR. Dessa forma, e considerando que JOAQUIM 
LOPES figura como titular do direito real de promitente comprador quanto ao imóvel usucapiendo 
(ato registral de 19/01/1962), fica pelo presente NOTIFICADO para que, querendo, se manifeste 
acerca do pedido perante esta Serventia, situada à Avenida Brasil, nº 4.334, sala 02, Zona 1, 
Umuarama-PR, CEP 87.501-000, durante o prazo legal de 15 (quinze) dias, contados da última 
publicação deste Edital. A ausência de impugnação será considerada como anuência ao pedido 
de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Obs.: É titular do direito real de propriedade, 
segundo o registro apontado acima, a Companhia Melhoramentos Norte do Paraná. Expedido 
neste Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, pelo 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, aos 28 de abril de 2026.
EDUARDO SPRICIGO
Oficial de Registro

DECRETO Nº 212/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil do Campo 
Professora Therezinha da Silva e Souza do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil do Campo Professora Therezinha da Silva e Souza, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e 
Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando 
online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil do Campo 
Professora Therezinha da Silva e Souza do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta 
de Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Adriana Azevedo da Luz
RG XX6569XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Juliana Moreno
RG XX74097XX SESP/PR	 Hosana Rodrigues de Oliveira
Marcato
RG XX01859XX SESP/PR
Estudantes	 J. L. D. S. D. S. Responsável legal: Célia Aparecida dos Santos
RG XX345XX SESP/PR	 H. F. P.
Responsável legal: Milena Pereira Gabriel RG XX19341XX SESP/PR
Funcionários	 Andressa Machado da Mota Aguiar RG XX39741XX SESP/PR	
Maria de Fatima Griss Ferreira
RG XX19.22XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Aline Beatriz Soares da Silva
RG XX42468XX SESP/PR	 Sabrina Morais Torres
RG XX114023XX SESP/PR
Comunidade Local	 Everaldo da Silva
RG XX13.69XX SESP/PR	 Aurea Cristina Neves Boaro
RG XX1995XX SESP/PR
Comunidade Local	 Leticia Nepomuceno da Silva
RG XX0372XX SESP/PR	 Milca Vanessa Batista da Silva
RG XX7577699XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 252/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 213/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Tancredo Neves do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Tancredo 
Neves, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação 
nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, 
considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Tancredo Neves do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação 
Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretor	 Daniele Cristina Fischer de Oliveira
RG XX3567XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Jucélia Ghisi Paludo
RG XX2787XX SESP/PR	 Lucimar Xavier dos Santos Lovera
RG XX7595XX SESP/ PR
Estudantes	 D. L. L. M. - Responsável legal: Letícia Liberato Dias - RG 
XX4145XX SESP/ PR	 A. L. - Responsável legal: Gislaine Mouza da Silva RG 
XX6048XX SESP/ PR
Funcionários	 Jóice Aparecida Rossetto Bieseche
RG XX4568XX SESP/ PR	 Claudete Aparecida da Silva
RG XX5816XX SSP/ PR
Pai/Responsável	 Maristela Schiochet Knieling
RG XX5333XX SESP/ PR	 Célia dos Santos de Moraes
RG XX16122XX SESP/ PR
Comunidade Local	 Jorge Moraes dos Santos
RG XX0711XX SESP/ ES	 Orlando José de Oliveira Neto
RG XX6238XX SESP/ PR
Comunidade Local	 Reginaldo Batista Lima
RG XX4604XX SESP/ PR	 Gabriela Lopera dos Santos
RG XX54781XX SESP/ PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 261/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 214/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal do Campo Sebastião Camarini do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal do Campo 
Sebastião Camarini, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1946/2015, 
Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/
SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal do Campo Sebastião Camarini do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil, Ensino Fundamental 
e Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
	 Segmento que representa	 Titular	
Suplente
Diretora	 Leticia Nepomuceno da Silva
RG XX0372XX SESP/PR	 -
Equipe Pedagógica – Professores
	 Eliezete Pereira de Carvalho Cruz
RG XX0439XX SESP/PR	 Pedrinha de Lourdes Mastrangelo
RG XX6676XX SESP/ PR
Estudantes	 S. D. M. A.
RG XX42846XX SESP/PR
 - Responsável legal:  Andressa Machado da Mota Aguiar
RG XX39741XX SESP/ PR	 J. M. D. S. D. S. . - Responsável legal: Celia Aparecida dos 
Santos
RG XX3456 SESP/ PR
Funcionários	 Claudiana Camargo Belegante
RG XX2163XX SESP/ PR	 Marcia Borges
RG XX46596XX SESP/ PR
Pai/Responsável	 Caroline de Souza
RG XX52439XX SESP/ PR	 Vanderleia Maximo da Silva
RG XX2183XX SESP/ PR
Comunidade Local	 Aurea Cristina Neves
RG XX1995XX SESP/ PR	 Daiane Iara Guedis
RG XX43224XX SESP/ PR
Comunidade Local	 Cleonice Pereira Gomes
RG XX7841XX SESP/ PR	 Aline Beatriz Soares da Silva
RG XX42468XX SESP/ PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 260/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 215/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Rita Ana de Cássia do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Rita Ana de 
Cássia, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação 
nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, 
considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Rita Ana de Cássia do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação 
Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Juliane Paula Ribeiro Rocha
RG XX4574XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Ivanete Jancinta Polak Sutil
RG XX0785XX SESP/PR	 Regiane dos Santos
RG XX6220XX SESP/PR
Estudantes	 H. O. P
RG XX49655XX SESP/PR
Responsável legal: Monica Mareco Oliveira
RG XX80159XX SESP/PR	 M. H. V. D. C. –
RG XX86465XX SESP/PR
Responsável legal: Leticia Gabriela Ferreira Vanin
RG XX61582XX SESP/PR
Funcionários	 Barbara Cristine Heming Forlin
RG XX70255XX SESP/PR	 Leandro Viginotti de Oliveira
RG XX32480XX SSP/PR
Pai/Responsável	 Rosangela Batista de Lima dos Santos
RG XX1508XX SESP/PR	 Maria Hele Estefano Afonso
RG XX2599XX SESP/PR
Comunidade Local	 Leda Dias de Araujo Batista RG XX7340XX SESP/PR	
Cibeli Rissardi Afonso
RG XX8877XX SESP/PR
Comunidade Local	 Aline Castil da Silva dos Anjos RG XX76659XX SESP/PR	
Angela Raquel Batista Garcia RG XX75281XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 259/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 216/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Luiz Venâncio da 
Silva Junior do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil Luiz Venâncio da Silva Junior, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta 
Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho do Centro Municipal de Educação Infantil Luiz Venâncio da 
Silva Junior do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Sonia Maria Martins Ketterer
RG XX1635XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Rafaela Oliveira Santana
RG XX29990XX SESP/PR	 Patricia Schiochet de Souza
RG XX7311XX SESP/PR
Funcionários	 Izabel Cristina Ferris Sela
RG XX34903XX SESP/PR	 Lidia Maria Suares Lopes Almeida
RG XX8925XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Mariana Beffa Bueno Dionisio
RG XX3326XX SESP/PR	 Bruna Mota dos Reis dos Reis dos Santos
RG XX42513XX SESP/PR
Comunidade Local	 Edina Diniz Meira
RG XX8687XX SESP/PR	 Adriana Padilha dos Santos Gonçalves
RG XX3560XX SESP/PR
Comunidade Local	 Eliza Regina da Silva
RG XX0973XX SESP/PR	 Daiane Graciele Marth Kraemer Manesco
RG XX2073XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 358/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 217/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Mário José de 
Faria Ferraz Pereira do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil Mário José de Faria Ferraz, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta 
Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Mário José 
de Faria Ferraz do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretor	 Perola Ribeiro Cruz De Lima
RG XX32701XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Rosilene Bragança Da Silva Donadel
RG XX4209XX SESP/PR	 Daiane De Souza Amaral
RG XX75775XX SESP/PR
Estudantes	 V. H. F. - Responsável Legal: Luiza Yasmim Hellmam Martin 
Lopes
RG XX77530XX SESP/PR	 G. H. D. B. - Responsável Legal: Maria Eduarda Abel Dias
RG XX74716XX SESP/PR
Funcionários	 Rose Cristina Mantoan Ivo
RG XX69639XX SESP/PR	 Eliane Cristina Inacio
RG XX5924XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Adriana Vieira De Souza
RG XX4568XX SESP/PR	 Raquel Rodrigues
RG XX0660XX SESP/PR
Comunidade Local	 Luíz Vieira da Silva
RG XX7515XX SESP/PR	 Camila da Silva Lourenço
RG XX4577377XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 250/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 218/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal do Campo Mário Calmon Eppinghaus 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal do 
Campo Mário Calmon Eppinghaus, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 
– DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal do Campo Mário Calmon 
Eppinghaus do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Leir Alves da Silva Fincke
RG XX3761XX SESP/ PR	 -
Equipe Pedagógica - Professores	Roseli Athman Turra
RG XX5214XX SESP/PR	 Aparecida do Espirito Santo
RG XX2811XX SESP/ PR
Estudantes	 E. E. S. B.  - Responsável legal: Brenda Juliana da Silva
RG XX06730XX SSP/PR	 I.D. S. S. - Responsável legal: Rosana Mara dos Santos
XX603985XX SESP/PR
Funcionários	 Claudia Clair da Silva Santos
RG XX4576XX	 Gustavo Guilherme Schneider
RG XX6423XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Nicelia Aparecida Cavalcante
RG XX9711XX SESP/	 Tatiane Reis da Luz
RG XX8381XX SESP/PR
Comunidade Local	 Maria Gonçalves De Souza
RG XX4267 SESP/ PR	 Marina Crislaine Pinheiro da Silva
XX98457XX SESP/PR
Comunidade Local	 Cleia Fernanda Donola
RG XX37733XX SESP/ PR	 Ana Luzia dos Anjos Donola
RG XX2947XX SESP/ PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 258/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 219/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Irmã Maria Leônia do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Irmã Maria 
Leônia, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da Deliberação 
nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, 
considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Irmã Maria Leônia do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação 
Especial.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Ana Maria Macedo
RG XX9511799XX SESP/ PR
Equipe Pedagógica - Professores	Lilian Alvares Valenga
RG XX1680XX SESP/PR	 Jamille Fausto Ribeiro Jangarelli
RG XX72861XX SESP/PR
Estudantes	 H. S. D. - Responsável: Valdineia do Nascimento da Silva Deliza
RG XX2189XX SESP/PR	 V. L. T - Responsável: Franciele Gonzalez Lopes Tanaka
RG XX8047XX SESP/PR
Funcionários	 Solange Luis de Freitas
RG XX8047XX SESP/PR	 Nilda Aparecida Pedrozo da Silva
RG XX4665499XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Natalia Paulucci
RG XX8677.109XX SESP/PR	 Gislaine Lima Vieira
RG XX1591009XX SESP/PR
Comunidade Local	 Henrique Lopes Rubim
XX83286XX SESP/PR	 Paulo Leite da Silva
RG XX75.57XX SESP/PR
Comunidade Local	 Lindolfo Helmann
XX7965XX SESP/PR	 Renata Mendes Gonçalves
XX1242XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 257/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 220/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Lourival José de 
Carvalho do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil Lourival José de Carvalho, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta 
Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Lourival 
José de Carvalho do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento 	 Titular 	 Suplente
Diretora	 Adriana de Carvalho Dias
RG XX78629XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Edneia dos Santos
RG XX15468XX SESP/PR	 Cleide dos Santos
RG XX02395XX SESP/PR
Estudantes	 J. H. B. P.
Responsável legal:
Edison Jair de Almeida Piccini
RG XX0331XX SESP/PR	 J. N. D. O. R.
Responsável legal:
Maria Missiliana de Oliveira
RG XX56314XX SESP/PR
Funcionários	 Izabel Cristina Mendonça Menegazze
RG XX5908XX SESP/PR	 Bruna Mastrangelo Damaceno
RG XX4115XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Bruna Luisa Heming Peraçoli RG XX83771XX SESP/PR	
Fernanda dos Santos da Silva
RG XX78402XX SESP/PR
Comunidade Local	 Edina Diniz Meira
RG XX8687XX SESP/PR	 Ercilia Martins dos Reis Passos
RG 55644055 SESP/PR
Comunidade Local	 Adriana Padilha dos Santos Gonçalves
RG XX3560XX SESP/PR	 Daiane Graciele Marth Kraemer Manesco
RG XX2073XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 389/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 221/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Amélia Vieira 
Beffa do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil Maria Amélia Vieira Beffa, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta 
Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Amélia 
Vieira Beffa do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Sara de Fatima Varolo dos Santos
RG XX8729XX SESP/ PR	  -
Equipe Pedagógica - Professores	Leila Ideli Gevehr Pawlak
RG XX9608XX SESP/ PR
	 Vânia Sanches Guedes Fiorotti
RG XX9244XX SESP/ PR
Funcionários	 Lucimar Pereira da Silva
RG XX0866XX SESP/ PR
	 Elise Zavodini Dias
RG XX2315XX SESP/ PR
Pai/Responsável	 Kelly Silvestre Prates
RG XX83082XX SESP/ PR
	 Aline de Paula Matos
RG XX28838XX SESP/ PR
Comunidade Local	 Irma Conceição Vera de Andrade
RG XX7976XX SESP/ PR
	 Glenda Bernardi Turra
RG XX32558XX SESP/ PR
Comunidade Local	 Paula Rogeria Boscarioli Orlando
RG XX2349XX SESP/ PR
	 Angelica da Silva
RG XX55557XX SESP/ PR
	 Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 245/2024, ficando 
validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 222/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal do Campo José de Alencar do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal do Campo 
José de Alencar, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da 
Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/
SEED, e considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal do Campo José de Alencar do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Rosangela Lazari De Freitas Dalla Costa
RG XX5901XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Lenir Rejane da Rosa Marcos
RG XX2384XX SESP/PR	 Jamile Meyre de Oliveira
RG XX5337XX SESP/PR
Estudantes	 M. D. C. Z. - Responsável legal: Leticia Dalla Costa Zatta
RG XX2151XX SESP/PR	 E. P. D. C. - Responsável legal: Ciciane Pereira Felix
RG XX36333XX SESP/PR
Funcionários	 Gustavo Guilherme Schneider
RG XX6423XX SESP/PR	 Claudemara Raquel Rosset
RG XX1031XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Jaqueline Rodrigues de Souza    RG XX99316XX SESP/PR	
Marli Rosane Lupke                  RG XX06564XX SESP/PR
Comunidade Local	 Anatalia Rosário Andreguetti
RG XX1609XX SESP/PR	 Rodrigo Zatta
RG XX2151XX SSP/PR
Comunidade Local	 Roseli Berte Groff
RG XX214XX SESP/PR	 Anali Relita Voigt
RG XX214XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 256/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 223/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil João Gracino do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil João Gracino, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 
– DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil João Gracino 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretor	 Sheila Patrícia de Souza Coelho
RG XX4208XX SESP/PR
	  -
Equipe Pedagógica - Professores	Regina Vieira Coutinho de Souza
RG XX3923XX SESP/PR 	 Sônia Cristina Rodrigues Teotonio
RG XX29450XX SESP/BA
Funcionários	 Priscila Maciel Bittencourt
RG XX53335XX SESP/PR	 Cristiana Silva de Jesus Freitas
RG XX46572XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Claudemiro Vieira Coutinho Cacerez
RG XX29985XX SESP/PR
	 Barbara Caroline de Freitas
RG XX83290XX SESP/PR
Comunidade Local	 Daiane Alves de Souza Carlo    RG XX10815XX SESP/PR
	 Estela Regina Kler Rodrigues   RG XX15445XX SESP/PR
Comunidade Local	 Camile Vitória Dias Primo       RG XX82194XX SESP/PR	
Jaqueline Aparecida de Barros Palhano
RG XX72672XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 246/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 224/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Professor João Ambrózio do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Professor 
João Ambrózio, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da 
Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/
SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Professor João Ambrózio do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta Ensino Fundamental.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Fabiana de Oliveira Freire
RG XX3574XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Renata de Lima Dalla Vecchia
RG XX9581XX SESP/PR	 Edna Vicente Alves
RG XX2938XX SESP/PR
Estudantes	 H. D. A. C. D. S. - Responsável legal: Flávio Henrique Cordeiro 
da Silva   RG XX05434XX SESP/PR	 J. D. D. L. D. V. - 
Responsável legal: Renata de Lima Dalla Vecchia
RG XX9581XX SESP/PR
Funcionários	 Vilma Silva Ramos de Paula
RG XX40.85XX SESP/PR	 Anelize Bohringer
RG XX9809XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Douglas Paitahs Prudenciano de Souza
RG X.X40.70X-X SESP/PR	 Daniela Pires
RG XX15443XX SESP/PR
Comunidade Local	 Lucinéia Marques de Oliveira Rangel de Lima
RG XX1984XX SESP/PR	 Maria Iraci da Silva Baptista
RG XX21690XX SESP/PR
Comunidade Local	 Maria Aparecida Mancini
RG XX5038XX SESP/PR	 Débora Aline Honorio Ramos
RG XX15452XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 255/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 225/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Áurea 
Del Cortez Benck, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da 
Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/
SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Helena Mercedes Bibiana Nascimento
 RG RG X.X29.26X-X SESP/PR
Equipe Pedagógica – Professores
	 Solange da Silva Horlando
RG XX4010XX SESP/PR	 Edilaine Cristina Marciano dos Santos
RG XX39745XX SESP/PR
Estudantes	 G. P. A –
RG: XX3260XX SESP/PR
Responsável legal: Andreia Aparecida Pinaffi RG: XX3116789XX SESP/PR	 Y. H. V. C.  –
RG XX89056XX SESP/PR
Responsável legal: Camila Fernanda Venceslau RG XX15470XX SESP/PR
Funcionários	 Odete Jonck
RG XX341XX SESP/PR	 Luciana Batista
RG XX3575XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Camila Nascimento
RG XX03786XX SESP/PR	 Vânia Aparecida Backes
RG XX5685XX SESP/PR
Comunidade Local	 Maria Luzanira de Jesus
RG XX03.30XX SESP/PR	 Gilmar Lucas Ribeiro
RG XX03786XX SESP/PR
Comunidade Local	 Silvana Gimenez Neris
RG XX3903XX SESP/PR	 Silvana Gomides de Oliveira
RG XX1814XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 243/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 226/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar da Escola Municipal Arthur da Costa e Silva do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor da Escola Municipal Arthur 
da Costa e Silva, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº1946/2015, da 
Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/
SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar da Escola Municipal Arthur da Costa e Silva do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretor	 Jane Maria de Oliveira Rocha
RG XX8048XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Salete Alves de Paula
RG XX5670XX SESP/PR	 Sueli Vicente Rodrigues de Paula
RG XX9866779XX SESP/PR
Estudantes	 L. D. Z. D. R. - Responsável legal: Pamella Zanelatto de Souza
RG XX56996XX SESP/PR	 M.H.D.L.C.D.S.- Responsável legal: Mayra De Lima Gonçalves
RG XX37568XX SESP/PR
Funcionários	 Maria Teresa de Lima de Almeida
RG XX46.06XX SESP/PR	 Tamira De Freitas Batista
RG XX85727XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Jéssica Marques da Silva
RG XX18368XX SESP/MS	 Denise Lima da Cruz
RG XX78398XX - SESP/PR
Comunidade Local	 Maria Helena da Silva
RG XX4705XX /COREN PR	 Santina Antunes Garcia
RG XX7892XX SESP/PR
Comunidade Local	 Karine Cristine Paulino dos Santos
RG XX85805XX SESP/PR	 Jaqueline Neves Pereira da Silva
RG XX020.19XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 253/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 227/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Adam Henrique 
Petry do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil Adam Henrique Petry, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 
– DEDUC/DPGE/SEED, e, considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Adam 
Henrique Petry do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretor	 Juliane Alessandra Cavalieri dos Santos
RG XX02396XX SESP/PR
Equipe Pedagógica – Professores	Sirlene Silva de Novais Moura
RG XX4147XX SESP/PR	 Margarida Harumi Kasuga
RG XX9245XX SESP/PR
Funcionários	 Marina Julieta Vidal Rego
RG XX8042946XX SESP/PR	 Elizia Dias de Araujo Batista
RG XX0133XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Tieli Hortência de Moura
RG XX63040XX SESP/PR	 Jamille Fausto Ribeiro Jangarelli
RG XX72861XX SESP/PR
Comunidade Local	 Rafaela dos Reis Manganhas
RG XX83791XX SESP/PR	 Juliana Siqueira Chagas
RG XX0380XX SESP/PR
Comunidade Local	 Gleicy Kelly Meneghete dos Santos
RG XX16803XX SESP/PR	 Leia dos Santos Pereira
RG XX7092719XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 244/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 228/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil São Francisco, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Municipal 
nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2019 
– DEDUC/DPGE/SEED, e considerando o memorando online sob o nº 3017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente
Diretora	 Claudia Cunha
RG XX2829XX SESP/PR
Equipe Pedagógica - Professores	Cristiane Rohers Capatti
RG XX2493XX SSP/PR	 Fernanda Capatti
RG XX9961XX SESP/PR
Funcionários	 Higor Henrique a Silva Mastrangelo
RG XX6719849XX SESP/PR	 Sandra Mariano
RG XX5178XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Karen Cristina Gomes de
Camargo
RG XX13036XX SESP/PR	 Jessica Kimie Pinheiro
RG XX37563XX SESP/PR
Comunidade Local	 Ana Maria Fernandes
RG XX779XX SESP/PR	 Erica Soares dos Santos
RG XX89596XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 251/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 229/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: constitui o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Aparecida 
Silva Pereira do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, mantenedor do Centro Municipal de 
Educação Infantil Maria Aparecida Silva Pereira, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº1946/2015, da Deliberação nº 02/2018 CP/CEE/PR e Instrução Normativa Conjunta 
Nº 05/2019 – DEDUC/DPGE/SEED, e. considerando o memorando online sob o nº 3.017/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Maria 
Aparecida Silva Pereira do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação 
Infantil.
Art. 2º O Conselho Escolar passa a ser composto por 70% da comunidade escolar e 30% da 
comunidade local, representado pelos seguintes membros:
Segmento que representa	 Titular	 Suplente

Diretora	 Maiara Cremonesi Ganacin Biscliliari
RG XX4488399XX SESP/PR	 -
Equipe Pedagógica - Professores	Bruna Larisse Kock da Silva
RG XX871 SESP/MS	 Larissa de Oliveira Pupo
RG XX91956XX SESP/PR
Funcionários
	 Fabiola de Amorim Benitez
 RG XX83828XX SESP/PR	 Maria Madalena Moreira Quintana
RG XX9231XX SESP/PR
Pai/Responsável	 Luiz André de Carvalho
RG XX92191XX SESP/PR	 Daiane Bruna Alves Zeferio
RG XX83783XX SESP/PR
Comunidade Local	 Caroline da Silva Puleza
RG XX11567689XX SESP/PR	 Maria Marta Paulucc
RG XX8725XX SESP/PR
Comunidade Local	 Simone Aparecida Puleza
RG XX86824XX SESP/PR	 Meire Francine Siqueira de Novais
RG XX4159889XX SESP/PR
Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal nº 361/2024, ficando validados todos os atos praticados 
por seus membros.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
Republicação por incorreção

PORTARIA Nº 263/2026
Data: 28.04.2026
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 102/2024, 065/2025, 1.187/2025, 1.766/2025, 
1.131/2026 e 1.138/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome 	 Matrícula	 Período Aquisitivo	 Início/Final
Cristiano Gonçalves de Araujo	 30688-01	 2024/2025
e
2025/2026	 04/05/2026 a 02/06/2026
e
03/06/2026 a 02/07/2026
Glenda Paola Raphacho Yanase	 30061-04	 2025/2026	 30/04/2026 a 29/05/2026
Helena Regina Teles da Silva	 20443-2	 2024/2025	 23/04/2026 a 22/05/2026
Marciano Sahn	 30518-01	 2024/2025	 04/05/2026 a 24/05/2026
Rosimeri Aparecida de Lima	 19178-02	 2023/2024
e
2024/2025	 27/04/2026 a 06/05/2026
e
07/05/2026 a 26/05/2026
Tatiane Stefani Barbosa	 30482-01	 2024/2025	 18/05/2026 a 11/06/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, por 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 29 da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online 
sob o nº 1.251/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao Servidor Público Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome	 Matrícula nº	Da Referência	 Para a Referência	 A 
partir de
Renato Duraes Ceolin	 31116-01	 62	 65	 01/05/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1º de maio de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 943/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome	 Cargo	 Matrícula Nº	 Período aquisitivo	
Período de gozo
Maria Peluchen de Marchi	 Servente de Limpeza	 833-01	 2006/2011	
04/05/2026 a 03/08/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: altera a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada ao Servidor 
Público Municipal, em razão da conclusão do curso de Pós-Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no Artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal 
nº 2.024/2017 alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023 de 01.06.2023, e, considerando a Portaria 
nº 113/2026, e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 1.256/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada nos termos 
da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017, alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023 de 
01.06.2023, referente a Portaria nº 113/2026, em razão da conclusão do curso de Pós-Graduação:
Nome	 Matrícula nº	Simbologia
De /Para	 A partir de
Ivanio Worms	 29332-01	 FG3 para FG4	 01/05/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1° de maio de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 1.483/2024, 300/2025, 2.579/2025, 2.580/2025 
e 1.044/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome 	 Matrícula	 Período Aquisitivo	 Início/Final
Rosimara Filipini dos Santos Rolon	 29369-01	 2024/2025	 29/06/2026 a 
28/07/2026
Jose Wilian Inacio Noritake	 24651-02	 2023/2024	 05/05/2026 a 22/05/2026
Jessica Daiane Gomes Simeao	 28584-02	 2025/2026	 05/05/2026 a 03/06/2026
Valdeir Antonio Simeão	 29425-01	 2024/2025	 05/05/2026 a 03/06/2026
Patricia Coronato Daros	 30414-01	 2025/2026	 04/05/2026 a 02/06/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 274/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: destitui Servidora da Coordenação em Saúde Bucal, nomeada pela Portaria nº 019/2025 
de 14/01/2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais contidas 
no Artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 197/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica destituída JESSICA EMANUELA RONCADA, da função de Coordenadora em 
Saúde Bucal, simbologia FG4, nomeada por meio da Portaria nº 019/2025 de 14/01/2025, com 
desligamento no dia 30 de abril de 2026, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
30 de abril de 2026, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 019/2025.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: designa servidor público municipal para a função de Coordenação, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.024/2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal 
nº 2.024/2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023, e, considerando o memorando online sob nº 
197/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal, a seguir mencionado, para o exercício de 
função prevista no artigo 148 da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017, alterada pela 
Lei Municipal nº 2.286/2023, alínea “b”:
Nome	 Matrícula nº	Coordenação	 Simbologia	 A partir de
Isac Fabricio do Nascimento Volpato	 30672-01	 Coordenação em Saúde Bucal	
FG 4	 25/03/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: transfere de lotação Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o memorando online sob o nº 1.242/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação a Servidora Pública Municipal a seguir mencionada:
Nome / Cargo	 Matrícula nº	Da	 Para	 A partir de
Elisana Diniz Meira
/Agente de Posto de Saude	 12270-02	 Diretoria de Gestão Plena/Média e Alta 
Complexidade - Efetivos	 Diretoria de Atenção Primária/Centro Odontológico - Efetivos	
01/05/2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1° de maio de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 277/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: instaura Sindicância Investigativa - SINVE e constitui Comissão para apurar os fatos 
objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e a Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, 
e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 981/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa - SINVE, para apurar suposta falta disciplinar cometida 
por L.A.M, noticiada por meio do memorando nº 981/2026.
Art. 2° Designar os Servidores Públicos Municipais a seguir, membros da Comissão Permanente 
de Procedimentos Correcionais, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão:
Função	 Nome	 Matrícula Nº
Presidente	 Zelia Gladis Zanelatto	 30497-01
Membro	 Josiane Graciano Ribeiro	 30851-02
Membro	 Marcos Antonio Santana	 19780-01
Art. 3º O prazo para a conclusão da SINVE não excederá 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual 
período, conforme artigo 32 da a Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 4° Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 459,52 (quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos), pelo exercício de encargos especiais, durante o período de 
participação na Sindicância Investigativa – SINVE.
§ 1° A gratificação não se aplica aos membros que possuírem cargo de provimento em Comissão 
ou Função Gratificada ou ainda que recebem outra espécie de gratificação, ficando vedada a 
acumulação e gratificações.
§ 2° A gratificação será paga integralmente no mês seguinte ao da publicação da presente Portaria 
instauradora.
§ 3° Ainda que haja prorrogação do prazo de conclusão do feito, o pagamento da gratificação 
será de até 30 (trinta) dias para os membros de comissão da Sindicância Investigativa - SINVE, 
conforme § 4°, II, b, do artigo 12 da Lei Municipal n° 2.279/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278/2026
Data: 04.05.2026
Ementa: instaura Sindicância Investigativa - SINVE e constitui Comissão para apurar os fatos 
objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições Legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e a Lei Municipal nº 2.279/2023 nos seus dispositivos atinentes à espécie, 
e, ainda, considerando o memorando online sob o nº 342/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa - SINVE, para apurar suposta falta disciplinar cometida, 
noticiada por meio do memorando nº 342/2021.
Art. 2° Designar os Servidores Públicos Municipais a seguir, membros da Comissão Permanente 
de Procedimentos Correcionais, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão:
Função	 Nome	 Matrícula Nº
Presidente	 Cristiane Rodrigues De Mattos Venancio da Silva	 29961-02
Membro	 Tatiane Diubate Libaneo	 29574-02
Membro	 Maria Luisa Garcia Canato	 29571-02
Art. 3º O prazo para a conclusão da SINVE não excederá 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual 
período, conforme artigo 32 da a Lei Municipal nº 2.279/2023.
Art. 4° Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 459,52 (quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos), pelo exercício de encargos especiais, durante o período de 
participação na Sindicância Investigativa – SINVE.
§ 1° A gratificação não se aplica aos membros que possuírem cargo de provimento em Comissão 
ou Função Gratificada ou ainda que recebem outra espécie de gratificação, ficando vedada a 
acumulação e gratificações.
§ 2° A gratificação será paga integralmente no mês seguinte ao da publicação da presente Portaria 
instauradora.
§ 3° Ainda que haja prorrogação do prazo de conclusão do feito, o pagamento da gratificação 
será de até 30 (trinta) dias para os membros de comissão da Sindicância Investigativa - SINVE, 
conforme § 4°, II, b, do artigo 12 da Lei Municipal n° 2.279/2023.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 
16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CAMA, MESA, BANHO E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS E 
UNIDADES VINCULADAS À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS ESTIMADOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 20/05/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
20/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 20/05/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 375.641,90 (trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e 
quarenta e um reais e noventa centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Maio 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3834/2026
DATA: 04/05/2026
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 037/2026, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 007/2026.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Agente de Contratação, Sr. Elias Sobreiro dos 
Santos;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RICARDO VINICIUS DA SILVA - PRODUÇÕES, 
CNPJ: 12.650.672/0001-21 resultado do processo licitatório nº 037/2026, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 007/2026.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 037/2026, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 007/2026 em favor da empresa: RICARDO VINICIUS DA SILVA - PRODUÇÕES, 
CNPJ: 12.650.672/0001-21, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
DA BANDA FONTE LUMINOSA, EM COMEMORAÇÃO AOS 36 ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, A SER REALIZADO NO DIA 
08 DE MAIO DE 2026.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 04 dias do mês de maio de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 029/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 017/2026 – Seguranças e Brigadistas
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BLANC SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 48.518.083/0001-31
Objeto: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇAS E BRIGADISTAS PARA EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL., conforme 
condições, quantidades e especificações estabelecidas no edital e seus anexos do Pregão Eletrônico 
nº 017/2026 e seus anexos.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores constantes na Ata de 
Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 76.095,00 (setenta e seis mil, noventa e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.641/2025 e demais 
normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
Município de Alto Paraíso – PR, 04 de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE CONCORRÊNCIA
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 012/2026
PROCESSO N° 039/2026
INVERSÃO DE FASES
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte.
OBJETO: a Contratação de empresa do ramo da construção civil para execução de obras de construção 
de 10 (dez) unidades habitacionais populares. Conforme as especificações técnicas, diretrizes e demais 
elementos constantes no Projeto Técnico e no Plano do Trabalho, que integram o Convênio nº176/2026, 
por meio de cooperação mútua entre a COHAPAR e o referido MUNICÍPIO, através do Programa Casa 
Fácil PR.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: Até às 08:00 horas do dia 21/05/2026.
 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 21/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO: às 09:00 horas do dia 21/05/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.976.459,41 (um milhão, novecentos e setenta e seis mil, quatrocentos 
e cinquenta e nove reais e quarenta e um centavos).
  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 14133/21.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.
franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3643-8000.
FRANCISCO ALVES/PR, 04 de Maio de 2026.
     ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 de Maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB6
CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 027/2026
Concede diárias ao Vereador Ilson Marcos dos Santos Junior para fins 
de viagem no interesse Institucional Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diárias, conforme Requisição n.º 
024/2026, de 4 de maio de 2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Ilson Marcos dos Santos 
Junior, para empreender viagem no interesse da Municipalidade e 
institucional do Poder Legislativo Municipal, nas seguintes condições:
I. Data de início: 5 de maio de 2026;
II. Data do fim: 6 de maio de 2026;
III. Quantidade diárias concedidas: 2 (duas) diárias;
IV. Destino da viagem: Município de Curitiba/PR;
V. Objetivo do deslocamento: Realizar visitas institucionais 
junto a Secretarias de Estado do Governo, como Secretaria de Estado 
da Casa Civil, da mesma forma a gabinetes de deputados estaduais 
na Assembleia Legislativa. Trata-se de missão de trabalho de cunho 
político, voltada para o fortalecimento de relações institucionais, 
alinhamento de agendas e articulação de interesses públicos. O 
deslocamento justifica-se no cumprimento de atribuições inerentes ao 
cargo/função de Vereador, visando o aprimoramento da gestão pública 
municipal e a promoção de diálogos estratégicos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, 
Estado do Paraná, em 4 de maio de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 028/2026
Concede diárias ao Vereador Walmir Bonifácio para fins de viagem no 
interesse Institucional Municipal.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e demais disposições legais;
CONSIDERANDO solicitação de diárias, conforme Requisição n.º 
025/2026, de 4 de maio de 2026; e
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Municipal n.º 762/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam concedidas diárias ao Vereador Walmir Bonifácio, para 
empreender viagem no interesse da Municipalidade e institucional do 
Poder Legislativo Municipal, nas seguintes condições:
I. Data de início: 5 de maio de 2026;
II. Data do fim: 6 de maio de 2026;
III. Quantidade diárias concedidas: 2 (duas) diárias;
IV. Destino da viagem: Município de Curitiba/PR;
V. Objetivo do deslocamento: Realizar visitas institucionais 
junto a Secretarias de Estado do Governo, como Secretaria de Estado 
da Casa Civil, da mesma forma a gabinetes de deputados estaduais 
na Assembleia Legislativa. Trata-se de missão de trabalho de cunho 
político, voltada para o fortalecimento de relações institucionais, 
alinhamento de agendas e articulação de interesses públicos. O 
deslocamento justifica-se no cumprimento de atribuições inerentes ao 
cargo/função de Vereador, visando o aprimoramento da gestão pública 
municipal e a promoção de diálogos estratégicos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilãndia do Sul, 
Estado do Paraná, em 4 de maio de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
Gestão biênio 2025/2026

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

  Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 029/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: MC PAPELARIA PÉROLA LTDA 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição de materiais de 
expediente destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP.   
 
DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 4.645,40 (quatro mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 10 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Celio José Lopes 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 033/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição de materiais de 
expediente destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP.   
 
DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 67.009,30 (sessenta e 
sete mil e nove reais e trinta centavos). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 10 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Nelson Agostinho Casotti 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 074/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de equipamentos e materiais veterinários a serem 
utilizados no Centro de Controle Animal deste Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI E REGIONAL 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
18/05/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
18/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
18/05/2026. 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 04 de maio de 2026. 
Gabriel Ribeiro do Monte / Pregoeiro 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 
E-mail: contabilidadepmbs@gmail.com 

DECRETO N.º 023/2026 
 
 

Altera CNAE da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, dando outras providências. 

 
 
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas na Lei Orgânica Municipal e: 
 
 CONSIDERANDO as disposições contidas no 
Inciso III do § 3º do art. 8º da Portaria FNDE n.º 165 de 13 de fevereiro de 2026. 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica alterado o Código e Descrição da 
Atividade Econômica Principal-(CNAE) do CNPJ sob n.º 30.631.021/0001-76 – 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BRASILÂNDIA DO SUL PR, 
órgão público do Poder Executivo Municipal, de 8411600 – Administração Pública em 
Geral, para 8412400 – Regulação das Atividades de saúde, educação, serviços culturais 
e outros serviços sociais. 
                                                           Art. 2º - Fica encarregada a Secretaria de Finanças, 
através do serviço de contabilidade do município a efetuar as alterações necessárias 
perante a Secretaria da Receita Federal, para cumprimento ao determinado neste 
Decreto. 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 
Guimarães”., aos 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
        CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

  Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 026/2026 - PMCG 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: LICITA SHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS 
 
 
DO OBJETO:  O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição de materiais de 
expediente destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Cidade Gaúcha/PR. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP.   
 
DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo 
fornecimento do objeto da presente contratação, o valor total de R$ 2.856,00 (dois mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais). 

 

Cidade Gaúcha/PR, 10 de abril de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Francinete Ramos dos Santos 
Sócia Administradora 

Fornecedora 
 
 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2026 
 
 
Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 11/2026 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 13/2026 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, CNPJ: 
18.036.852/0001-02. 
 

OBJETO: 03 (três) inscrições, sendo 03 (três) servidores (as) da Câmara Municipal de Alto Paraíso – 
PR, para participação no curso (seminário) “LEI DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
HOMOLOGAÇÃO”, “A EXIGÊNCIA DE PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO NA GESTÃO 
DOS TRABALHOS PÚBLICOS” E “ATENDIMENTO, PROTOCOLO E CONDUTAS DOS 
AGENTES PÚBLICOS – LEGISLATIVO E EXECUTIVO. ”. “Na Cidade de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, durante os dias de 05 a 08 de maio de 2026. 
 
 Valor da inscrição R$ 2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 
8.070,00 (oito mil e setenta reais). 
 
 
 
 
 
VALOR: R$ 8.070,00 (oito mil e setenta reais). 
 
 
 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 DIAS 
 
Data Assinatura: 04 de maio de 2026. 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

AMERIOS 12ª R.S.

ATO DE CANCELAMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2026

O Presidente do CISA torna público o cancelamento da Inexigibilidade de Licitação nº 016/2026, anteriormente 

ratificada e publicada, referente à contratação da empresa T DE CAMPOS MEDICINA LTDA – ME, para prestação 

de serviços na área da saúde (hematologia e exames de biópsia de medula óssea), em razão da não assinatura do 
contrato pela empresa convocada, tornando sem efeito todos os atos decorrentes.

Umuarama/PR, 04 de maio de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente do CISA

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2026 - INEXIGIBILIDADE 
               

                          Ratifico o ato por mim praticado, a contratação da 

empresa FF GESTÃO DE POLOS LTDA, para Prestação de serviços aos usuários do CISA,  

por  meio da participação de 01 (um) funcionários no “Curso Prático de Podologia”,  a  ser 

realizado nos dias 11,12,25,26 de Maio, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, com 

inexigibilidade de licitação. 

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 047/2026,
anexo. Em 04 de maio de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 050/2022, 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2022. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Antônio de Almeida 326121280900 - MEI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.387.331/0001-08, com sede na Estrada Pão de 
Açúcar, Área Rural, Lote 961R, Cianorte/PR, CEP 87.212-899, endereço eletrônico  
dancamarujo@hotmail.com, telefone (44) 99947-4861, neste ato representada por seu 
titular, Sr. Antônio de Almeida, brasileiro, portador do RG n.º 8.482.867-0 SESP/PR, inscrito 
no CPF sob o n.º 045.823.969-09, doravante denominado CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação da vigência contratual, apresentada pela 
contratada; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade na prestação dos serviços de cursos 
profissionalizantes de dança, violão, guitarra, técnica vocal, artesanato, entre outros, 
vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha/PR; 

CONSIDERANDO que a interrupção dos serviços poderá causar prejuízos às atividades 
desenvolvidas e ao atendimento da população; 

CONSIDERANDO a vantajosidade da prorrogação para a Administração Pública, sob os 
aspectos técnico e econômico; 

CONSIDERANDO que o contrato administrativo admite prorrogação de prazo nos termos do 
art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que devidamente justificada e mantidas as 
condições mais vantajosas para a Administração; 

As partes resolvem, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando 
seu vencimento para 06 de abril de 2027. 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento. 

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 06 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Antônio de Almeida 
Titular 

Contratada 
 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 
013/2024, PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa 20.593.330 Flavio Henrique Gomes da Silva Narciso, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.593.330/0001-45, com sede na 
Avenida Piratinin, n.º 3582, Bairro Sol Nascente, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, 
telefone (44) 99816-6020, endereço eletrônico lealcris@hotmail.com, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. Flavio Henrique Gomes da Silva Narciso, 
brasileiro, portador do RG sob o n.º 8.876.109-0 SSp/PR e inscrito no CPF sob o n.º 
051.382.719-62, doravante denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação da vigência contratual e reajuste de valores, 
apresentada pela contratada; 

CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública e a viabilidade técnica e 
econômica da contratação, especialmente quanto à economia de recursos, agilidade e 
continuidade na prestação dos serviços; 

CONSIDERANDO a necessidadede recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em razão da variação inflacionária dos custos de execução dos serviços; 

CONSIDERANDO que o contrato prevê a possibilidade de reajuste de preços e que a Lei 
Federal n.º 14.133/2021, em seus arts. 92, inciso V, 107 e 124, inciso II, alínea “d”, autoriza 
a prorrogação e alteração contratual para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro; 

As partes resolvem, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica reajustado o valor do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 3,81%, 
passando o valor global de R$ 29.485,68 (vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta e oito centavos) para R$ 30.609,08 (trinta mil, seiscentos e nove reais e oito 
centavos), visando à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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1.2. Seguindo a tabela abaixo e sua descrição o valor mensal será o seguinte: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando 
seu vencimento para 03 de abril de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de abril de 2026.  

 

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Flavio Henrique Gomes da Silva Narciso  
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO VALOR TOTAL 

001 12 MENSAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO 
BOSQUE DO LEÃO, INCLUINDO 
JARDINAGEM, CORTE DE GRAMA, 
PODAS DE ÁRVORES, LIMPEZA EM 
GERAL E PEQUENOS REPAROS. 

2.457,14 2.550,76 30.609,08 

VALOR TOTAL R$ 30.609,08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

  Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                  CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 026/2024, 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 014/2024. 

 
 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa 17.987.105 Vilma Soares dos Santos, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.987.105/0001-89, com sede à Rua Mario Ribeiro Borges 
S/N, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 99739-7897, neste ato 
representada por sua titular, Sra. Vilma Soares Dos Santos, brasileira, portadora do RG n° 
6.597.417-7 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n° 022.790.449-43, doravante denominado 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da continuidade dos serviços contratados, 
evitando prejuízos ao interesse público e assegurando o pleno atendimento das demandas 
da Administração Municipal; 
 
CONSIDERANDO que os serviços objeto do contrato possuem natureza contínua, sendo 
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades administrativas; 
 
CONSIDERANDO que a prorrogação contratual se mostra mais vantajosa à Administração 
Pública, evitando a realização de novo procedimento licitatório, com economia de tempo e 
recursos; 

CONSIDERANDO que permanecem inalteradas as condições iniciais da contratação, 
inclusive quanto aos valores pactuados, mantendo-se o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

CONSIDERANDO que a legislação aplicável, em especial a Lei Federal n.º 14.133/2021, 
autoriza a prorrogação dos contratos de serviços contínuos, desde que devidamente 
justificada; 

As partes envolvidas resolvem, pelo presente instrumento, aditar o Contrato de 
Prestação de Serviço, celebrando este Termo nas seguintes cláusulas abaixo: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 026/2024 
por mais 12 (doze) meses, em razão da natureza contínua dos serviços, passando seu 
vencimento para o dia 10 de maio de 2027 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1.  Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
Contrato original, datado de 10 de maio de 2024. 

 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Cidade Gaúcha/PR, 10 de maio de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Vilma Soares Dos Santos 
Titular 

Contratado 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESPERANÇA NOVA

ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 054/2026
SÚMULA: Nomeia o Srº. João Aparecido Bicudo para cargo 
em comissão de Chefe de Seção de Tesouraria, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado Srº João Aparecido Bicudo, brasileiro, 
portador do RG nº 11.xxx.xxx-0 SSP/PR, inscrito no CPF 
nº 103.xxx.xxx-48, para o cargo em comissão de Chefe de 
Seção de Tesouraria , previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 
385/2009, com sua nova redação atribuída pela Lei nº 702, 
de 25 de março de 2015, A partir da data de 04/05/2026.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 027/2021.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ESPERANÇA NOVA

ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 055/2026
SÚMULA: Nomeia o Sr. Sr. JOSE ALEXANDRE ANTUNES DE SOUZA 
para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Habitação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Sr. JOSE ALEXANDRE ANTUNES DE 
SOUZA, brasileiro, Casado, portador do RG nº 13.xxx.xxx-0-SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 057.xxx.xxx -87, para Cargo em Comissão de Chefe 
da Seção de Habitação, a partir 01/02/2021 aplicando-lhe o vencimento 
previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação 
atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015 a contar do dia 04 
de maio de 2025.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quatro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 
016/2024, PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2024. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Luiz Eduardo da Silva 59224282920, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.982.243/0001-36, com sede na Travessa XIV Bis, n.º 
09, Bairro Aeroporto, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 99960-5544, 
endereço eletrônico luizeduardodasilva447@gmail.com, neste ato representada por seu 
sócio administrador, Sr. Luiz Eduardo da Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 
592.242.829-20, doravante denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação da vigência contratual e reajuste de valores, 
apresentada pela contratada; 

CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública e a viabilidade técnica e 
econômica da contratação, especialmente quanto à economia de recursos, agilidade e 
continuidade na prestação dos serviços; 

CONSIDERANDO a necessidadede recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em razão da variação inflacionária dos custos de execução dos serviços; 

CONSIDERANDO que o contrato prevê a possibilidade de reajuste de preços e que a Lei 
Federal n.º 14.133/2021, em seus arts. 92, inciso V, 107 e 124, inciso II, alínea “d”, autoriza 
a prorrogação e alteração contratual para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro; 

As partes resolvem, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica reajustado o valor do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 3,81% 
(três vírgula oitenta e um por cento), passando o valor global de R$ 26.400,00 (vinte e seis 
mil e quatrocentos reais) para R$ 27.405,84 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), visando à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 
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Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

1.2. Seguindo a tabela abaixo e sua descrição o valor mensal será o seguinte: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando 
seu vencimento para 03 de abril de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Luiz Eduardo da Silva 
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO VALOR TOTAL 

004 12 MENSAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA 
PRAÇA JOÃO XXIII E PAÇO 
MUNICIPAL, INCLUINDO 
JARDINAGEM, CORTE DE GRAMA, 
PODA DE ÁRVORES, LIMPEZA EM 
GERAL, PEQUENOS REPAROS. 

2.200,00 2.283,82 27.405,84 

VALOR TOTAL R$ 27.405,84 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 050/2022, 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 037/2022. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Antônio de Almeida 326121280900 - MEI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.387.331/0001-08, com sede na Estrada Pão de 
Açúcar, Área Rural, Lote 961R, Cianorte/PR, CEP 87.212-899, endereço eletrônico  
dancamarujo@hotmail.com, telefone (44) 99947-4861, neste ato representada por seu 
titular, Sr. Antônio de Almeida, brasileiro, portador do RG n.º 8.482.867-0 SESP/PR, inscrito 
no CPF sob o n.º 045.823.969-09, doravante denominado CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de cursos 
profissionalizantes de dança, violão, guitarra, técnica vocal, artesanato, entre outros, 
essenciais ao desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da continuidade dos serviços contratados, 
evitando prejuízos ao interesse público e à população atendida; 

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem preservar o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente pactuado, garantindo a justa remuneração da contratada durante 
toda a execução contratual; 

CONSIDERANDO a ocorrência de variação inflacionária no período, medida pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, no percentual de 4,14% (quatro vírgula 
quatorze por cento), impactando diretamente os custos de execução dos serviços; 

CONSIDERANDO que a ausência de recomposição inflacionária pode comprometer a 
adequada execução do objeto contratual, gerando risco de descontinuidade ou redução da 
qualidade dos serviços prestados; 

CONSIDERANDO que o reajuste contratual não configura aumento indevido, mas sim 
medida necessária à recomposição do valor real da moeda, preservando as condições 
efetivas da proposta vencedora; 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.666/93, em seu art. 65, inciso II, alínea “d”, assegura 
a revisão contratual com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente pactuado; 

CONSIDERANDO o entendimento consolidado dos órgãos de controle de que a 
recomposição inflacionária periódica constitui direito do contratado e dever da 
Administração, quando comprovada a variação de custos; 

CONSIDERANDO a vantajosidade da manutenção do contrato para a Administração Pública, 
evitando custos adicionais com nova licitação e garantindo a continuidade imediata dos 
serviços; 

As partes resolvem, pelo presente instrumento, Aditar o Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica concedido o reajuste contratual com base na variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), correspondente a 4,14% (quatro vírgula quatorze por cento), 
acumulado no período de 12 (doze) meses. 
  
1.2. O valor contratual reajustado passa a observar a seguinte composição: 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O valor correspondente ao período de vigência deste aditivo, compreendido entre o 
exercício de 2026 até o vencimento contratual em 2027, perfaz o montante de R$ 38.286,84 
(trinta e oito mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).  
 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO 

VALOR 
TOTAL 

002 12 MENSAL 
PROFESSOR DE DANÇA, 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
TÉCNICA EM MINISTRAR AULAS DE 
DANÇA... 

3.063,73 3.190,57 38.286,84 

VALOR TOTAL R$ 38.286,84    PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

2.2.  Considerando o valor originalmente contratado e os termos aditivos anteriormente 
celebrados, o valor global acumulado do contrato passa a ser de R$ 179.451,60 (cento e 
setenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, firmado em 10 de maio de 2022. 
 
3.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 06 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Antonio de Almeida 
Titular 

Contratada 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 243 DE 30 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis Municipais nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025. 
RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias a 
ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portador da cédula de 
Identidade RG sob nº 6.084.463-1 SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF/MF sob nº 883.933.489-00, nomeada cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo CC1-S, 
conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 036/2026
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião na Secretaria de Estado da Saúde 
- SAÚDE; 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 03/05/2026 à 06/05/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 03/05/2026
DATA PREVISTA DE RETORNO: 06/05/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º 
da República.
Registre-se, Publique-se,Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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RESUMO DE  ADITIVO
053/2026                                                           
Termo Aditivo nº001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº127/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  ZUKOSKI & CIA LTDA EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº127/2025, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula sétima, passando o término para 20 de novembro de 2026.
CLÁUSULA SEGUNDA:O contrato será mantido em até R$ 10.000,00 ( dez mil reais ) mensais, 
perfazendo o total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o período de 06 (seis) meses, pelos 
serviços prestados.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Contrato de Prestação de Serviços nº046/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BACARIN SILVA E HARAGUCHI SERVICOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reparo, substituição de peças, 
limpeza e higienização dos equipamentos de ar condicionado do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde – CISA AMERIOS, conforme especificações constantes do termo de referência.
Valor: Pelos serviços prestados/fornecimento a Contratada receberá da contratante o valor de R$ 
9.198,37 (Nove mil, cento e noventa e oito reais e trinta e sete centavos), conforme processo de 
dispensa de licitação. 
Prazo: A duração do presente contrato será de até 6 (seis) meses, terá início em 30 de abril de 
2026 e término em 30 de outubro de 2026, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Dispensa nº015/2026

Contrato de Prestação de Serviços nº042/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: JOÃO PAULO FRASSON REUAMTOLOGA LTDA - ME
Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da 
saúde, com a realização de consultas/procedimentos na especialidade de Reumatologia, conforme 
encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, e 
de acordo com as condições estabelecidas neste contato.
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 510.168,00 
(quinhentos e dez mil e cento e sessenta e oito reais) anuais pelos serviços prestados.
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 11 maio de 2026 e 
término em 11 de maio 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério 
da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21.
Fundamentação: Inexigibilidade nº042/2026
Umuarama, 04 de maio de 2026.                                                                                
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora               

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 026/2024, 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2024, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 014/2024. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa 17.987.105 Vilma Soares dos Santos, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.987.105/0001-89, com sede à Rua Mario Ribeiro Borges 
S/N, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, telefone (44) 99739-7897, neste ato 
representada por sua titular, Sra. Vilma Soares Dos Santos, brasileira, portadora do RG n° 
6.597.417-7 SESP/PR, inscrita no CPF sob o n° 022.790.449-43, doravante denominado 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da continuidade dos serviços contratados, 
evitando prejuízos ao interesse público e assegurando o pleno atendimento das demandas 
da Administração Municipal; 
 
CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem resguardar o equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente pactuado, garantindo a adequada e justa remuneração 
da contratada durante toda a execução contratual; 
 
CONSIDERANDO a variação inflacionária ocorrida no período, apurada pelo Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, no percentual de 4,14% (quatro vírgula quatorze 
por cento), incidindo diretamente sobre os custos operacionais do objeto contratado; 
 
CONSIDERANDO que a não aplicação do reajuste contratual poderá comprometer a 
execução adequada dos serviços, acarretando riscos à sua continuidade e à qualidade da 
prestação; 
 
CONSIDERANDO que o reajuste previsto contratualmente não caracteriza aumento real, 
mas sim a recomposição do valor da moeda frente às perdas inflacionárias, preservando as 
condições efetivas da proposta apresentada à época da contratação; 
 
CONSIDERANDO que a legislação aplicável, em especial a Lei Federal n.º 14.133/2021, 
assegura a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos, 
bem como autoriza a atualização periódica dos valores contratados mediante índice 
previamente estabelecido; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
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CONSIDERANDO a vantajosidade da manutenção do contrato vigente, evitando a realização 
de novo procedimento licitatório, com consequente economia de recursos públicos e 
garantia da continuidade imediata dos serviços; 
 
As partes envolvidas resolvem, pelo presente instrumento, aditar o Contrato de 
Prestação de Serviço, celebrando este Termo nas seguintes cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica concedido o reajuste contratual com base na variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), correspondente a 4,14%, acumulado no período de 12 (doze) 
meses. 
 
1.2.  O valor contratual reajustado passa a observar a seguinte composição: 
 

 
1.3. O valor correspondente ao período de vigência deste aditivo, compreendido entre o 
exercício de 2026 até o vencimento contratual em 2027, perfaz o montante de R$ 24.693,72 
(vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos). 
 
1.4. Considerando o valor originalmente contratado e os termos aditivos anteriormente 
celebrados, o valor global acumulado do contrato passa a ser de R$ 71.025,72 (setenta e 
um mil e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
Contrato original, datado de 10 de maio de 2024. 

 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO 

VALOR 
TOTAL 

003 12 MENSAL 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO NOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS, PELO PERÍODO DE 8 
HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 
SEXTA FEIRA... 

1.976,00 2.057,81 24.693,72 

VALOR TOTAL R$ 24.693,72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 10 de maio de 2026.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Vilma Soares Dos Santos 
Titular 

Contratado 
 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 20/2026 de 19/01/2025, sobre o Processo nº. 28/2026, Pregão 
eletrônico nº 10/2026, que tem por Objeto: aquisição de medicamentos 
pertencentes à portaria 344/98, antibióticos, contraceptivo, anti-
hipertensivos/antiarrítmicos, injetáveis, antianginosos, antilipêmicos, antidiabéticos e 
outros medicamento para secretaria de saúde.       
DOTAÇÃO:  

DOTAÇÃO COMPLETA NAT FR RED DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
05001.10.303.1500.2.004 339030 303 129 Suporte profilático e terapêutico- distribuição de 

medicamentos 
 
 
Vencedores: MEDIGRAM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Vencedor dos 
lotes: 
2,3,18,29,31,33,37,39,49,50,53,56,59,61,63,67,86,89,95,97,98,99,101,107,108,119,1
20,137,142,160. Perfazendo um montante de R$ 92.346,20 (noventa e dois mil 
trezentos e quarenta e seis reais e vinte centavos). MEDILAR IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. Vencedor dos 
lotes: 30,171.  Perfazendo um montante de R$ 5.960,00 (cinco mil novecentos e 
sessenta reais). NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA. Vencedor dos lotes: 24,52, 
111,159, 177. Perfazendo um montante de R$ 29.376,00 (Vinte e nove mil e 
trezentos e setenta e seis reais). SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. Vencedor dos 
lotes:12,20,32,48,51,54,57,68,69,70,76,78,80,82,93,102,109,112,124. Perfazendo 
um montante de R$ 24.681,00 (vinte e quatro mil seiscentos e oitenta e um reais). 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA. Vencedor dos lotes: 
71,110,117,126,144,156,158,173,176. Perfazendo um montante de R$ 
14.859,00(quatorze mil oitocentos e cinquenta e nove reais). CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIP. LTDA – EPP. 
Vencedor dos lotes: 8,66,72,87,90,106,118,123,161,163,170. Perfazendo um 
montante de R$ 17.537,00 (dezessete mil quinhentos e trinta e sete reais). 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES. Vencedor dos 
lotes: 
27,35,38,42,43,46,47,74,79,84,91,113,121,122,129,131,148,149,150,151,152,154,17
4. Perfazendo um montante de R$: 65.524,00 – (sessenta e cinco mil quinhentos e 
vinte e quatro reais). VERTICE MEDICAMENTOS LTDA. Vencedor dos 
lotes:16,25,55,64,143,157,166,175. Perfazendo um montante de R$: 29.569,00 
(vinte e nove mil quinhentos e sessenta e nove reais). CONQUISTA DIST. MED. E 
PROD. HOSP. LTDA. Vencedor dos lotes:125,147. Perfazendo um montante de 
R$:5.610,00 (cinco mil seiscentos e dez reais). CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Vencedor dos lotes: 
1,4,10,11,14,17,23,36,40,73,94,100,103,104,115,130,132,134,135,138,139,155,162,

 

 

164. Perfazendo um montante de R$: 68.476,00 (sessenta e oito mil quatrocentos e 
setenta e seis reais). CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA. Vencedor do 
lote:28. Perfazendo um montante de R$: 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta 
reais). CROSMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
Vencedor dos lotes: 15. Perfazendo um montante de R$:6.800,00 (seis mil e 
oitocentos reais). DIMEBRAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL 
LTDA. Vencedor do lote: 145, 167. Perfazendo um montante de R$ 11.150,00 (onze 
mil cento e cinquenta reais). F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Vencedor dos lotes: 62,136. Perfazendo um montante de R$ 1.620,00 (um mil 
seiscentos e vinte reais). LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. Vencedor dos 
lotes: 13,96. Perfazendo um montante de R$ 560,40 (quinhentos e sessenta reais e 
quarenta centavos). MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A. Vencedor dos 
lotes:41,44,127,128. Perfazendo um montante de R$ 26.750,00 (vinte e seis mil 
setecentos e cinquenta reais). PANTAMED FARMACÊUTICA LTDA. Vencedor dos 
lotes:5,6,7,9,19,21,22,26,34,45,58,65,77,81,83,85,92,114,116,133,146,153,165,168,
169. Perfazendo um montante de R$ 30.414,00 (trinte mil quatrocentos e quatorze 
reais). SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Vencedor do Lote: 60. 
Perfazendo um montante de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais). VIGMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Vencedor do lote: 105. Perfazendo 
um montante de R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais). 
 
 
  

                                                            Cafezal do Sul, 04 de   maio de 2026 
 
 
 
 

 
     
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

 
 

PORTARIA Nº 224/2026, de 04 de Maio de 2026. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal a servidora PATRICIA 
FERNANDA ROMAO DA SILVA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
I - Conceder a partir de 01 de maio de 2026, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 10: "Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar de Curso de PÓS-GRADUAÇÃO lato sensu em ESPECIALIZAÇÃO EM 
ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL: PREVENÇÃO, TRATAMENTO E CUIDADO, com carga horária de 360 
horas, no setor de Recursos Humanos na data de 24/04/2026 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido 
Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação 
comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão 
comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a partir da apresentação do documento comprobatório 
junto ao Recursos Humanos do Município." 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

PATRICIA FERNANDA ROMAO 
DA SILVA 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DA SAÚDE 

 
18244 

 
GOA-B091 

 
GOA-C091 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 01 
de maio de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 04 de Maio de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 225/2026, de 04 de Maio de 2026. 
 

 
SÚMULA: Concede avanço horizontal ao servidor MAURI 
LEANDRO ALVES e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

 
I - Conceder a partir de 01 de maio de 2026, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 10: "Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar de Curso de PÓS-GRADUAÇÃO lato sensu em VIGILÂNCIA EM SAÚDE, com 
carga horária de 360 horas, no setor de Recursos Humanos na data de 30/04/2026 cumprindo o dispositivo no 
§2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo 
a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão 
de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a partir da apresentação do documento 
comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município." 
 

 
NOME 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

 
CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

 
MAURI LEANDRO ALVES AGENTE COMUNITÁRIO 

DA SAÚDE 

 
494 

 
GOA-B072 

 
GOA-C072 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 01 
de maio de 2026. 
 

 
Alto Piquiri, 04 de Maio de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 98/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 21/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: MICHELE RODRIGUES DA SILVA
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: MICHELE RODRIGUES DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 65.897.963/0001-85, situada na Rua Itália, n.° 109, Bairro: Centro, 
Cidade de Nova Olímpia, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal 
Sr. Michele Rodrigues da Silva, portadora do CPF n.º 132.XXX.XXX-00. Telefone: (44) 8810-8305, 
e-mail: michelerodrigues456789@gmail.com .
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início 28 de abril 
de 2026 e com término em 28 de abril de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$: 24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), considerando que o CONTRATADO receberá o 
valor de R$ 13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência 
do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves,  inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00   e  
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches,  inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva,  inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen 
Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa,  inscrito 
no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 94/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 53/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: RAFAEL MARQUES MARTINS
OBJETO: O objeto do presente instrumento é o credenciamento de microempreendedor individual 
para execução de serviços de pedreiro, pintor, eletricista, encanador e prestador de serviços de 
frete, destinados à manutenção predial preventiva e corretiva nas unidades escolares e demais 
prédios pertencentes à Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: RAFAEL MARQUES MARTINS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 65.711.055/0001-55, situada na Avenida Guaíra, nº 1285, bairro: Jardim 
Cruzeiro, Bairro: Jardim Cruzeiro, cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr. Rafael Marques Martins, portador do RG nº e CPF 
nº 091XXX.XXX-17.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo nº 53/2024, Inexigibilidade n° 13/2024, que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 15 de 
abril de 2026 e término em 15 de abril de 2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$: 24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), considerando que o CONTRATADO receberá o 
valor de R$ 13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência 
do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestor de contrato a Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco, de CPF nº 526.XXX.XXX-53, portador (a) 
da cédula de identidade nº 3.XXX.XXX-4, e como fiscais de contrato: Sra. Franciele Fernandes 
Silvério, CPF nº: 025.XXX.XXX-64; sra. Marly Gonçalves de Oliveira Marques, CPF nº 781.
XXX.XXX-15; sra. Andreia Cristina dos Santos, CPF nº 024.XXX.XXX-80, sra. Leilaine Pereira 
de Carvalho, CPF nº: 051.XXX.XXX-37; sra. Márcia Mesquiari Luiz Kiyohara, CPF nº: 763.XXX.
XXX-91, sra. Adriana Bezerra dos Santos Afonso, CPF nº: 061.XXX.XXX-07 e sra. Amália Ferreira 
Batista Soares, CPF nº: 871.XXX.XXX-00.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE SORTEIO PÚBLICO PARA FORMAÇÃO DE SUBCOMISSÃO TÉCNICA
Chamamento Público/Credenciamento: nº: 19/2025
Objeto: Chamamento público para inscrição de profissionais das áreas de comunicação, 
publicidade ou marketing, com vistas à formação de Subcomissão Técnica encarregada 
da análise e julgamento das propostas técnicas no âmbito da licitação destinada à 
contratação de agência de publicidade e propaganda.
Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2026, às 09h00min, reuniram-se na sala 
de licitações no Paço Municipal, a Agente de Contratações, Senhora Sara Daniele 
Gonçalves, e os membro da Equipe de Apoio, Sr. Anderson Ribeiro Daldosso, Ketlem 
Emanuella da Silva Carrasco e Maria Regina dos Santos nomeados pela Portaria n° 
21/2026, para realização do sorteio público destinado à formação da Subcomissão 
Técnica, nos termos do art. 10 da Lei nº 12.232/2010.
Registra-se que, embora regularmente convocados, não houve comparecimento de 
interessados ou candidatos habilitados para acompanhamento da sessão.
Registra-se que, embora regularmente convocados, não houve comparecimento de 
interessados ou candidatos habilitados para acompanhamento da sessão.
Dando início aos trabalhos, foram apresentados 10 (dez) papéis, de idêntico formato 
e tamanho, contendo, cada um, o nome de um dos profissionais previamente 
credenciados e habilitados, os quais foram devidamente conferidos e depositados em 
recipiente opaco, garantindo-se a aleatoriedade e a lisura do procedimento.
Relação dos credenciados habilitados participantes do sorteio:
Cleonide Pinto Pereira
Diego Ricardo Ianesko
Eduardo Aparecido dos Santos
Everaldo Citron
Flávia Silva de Azevedo
José Alfredo dos Santos Netto
Lillian Mayra Mateus Alves
Márcio Talles Pereira
Ricardo Pereira
Roberval Prudêncio
Na sequência, foram esclarecidas as regras do sorteio, com destaque para a 
observância da proporcionalidade legal prevista no §1º do art. 10 da Lei nº 12.232/2010.
O sorteio foi realizado de forma pública e transparente, sendo que cada retirada foi 
efetuada por membro distinto da equipe, conforme segue:
Subcomissão Técnica – Membros Titulares
1º - Everaldo Citron - sorteado pelo servidor Anderson Ribeiro Daldosso
2º - José Alfredo dos Santos Netto - sorteado pela servidora Ketlem Emanuella da 
Silva Carrasco
3º - Eduardo Aparecido dos Santos - sorteado pela servidora Sara Daniele Gonçalves
Considerando a necessidade de garantir a continuidade dos trabalhos em caso de 
impedimento ou ausência dos membros titulares, procedeu-se, no mesmo ato, ao 
sorteio de membros suplentes, observando-se os mesmos critérios de aleatoriedade 
e transparência:
Subcomissão Técnica – Membros Suplentes
1º - Roberval Prudêncio - sorteado pelo servidor Anderson Ribeiro Daldosso
2º - Cleonide Pinto Pereira - sorteado pela servidora Maria Regina dos Santos
3º - Diego Ricardo Ianesko - sorteado pela servidora Ketlem Emanuella da Silva 
Carrasco
Em observância aos princípios da publicidade, transparência e controle, após a 
definição dos membros titulares e suplentes, os demais nomes remanescentes foram 
retirados do recipiente opaco e apresentados aos presentes, de modo a possibilitar a 
conferência da regularidade do procedimento.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, sendo lavrada a presente ata, que, 
após lida e aprovada, segue assinada pelos membros presentes.
Douradina-PR, 04 de maio de 2026.
Sara Daniele Gonçalves
Agente de Contratação  
Maria Regina dos Santos
Equipe de Apoio
Ketlem Emanuella da Silva Carrasco
Equipe de Apoio  
Anderson Ribeiro Daldosso
Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 242 DE 30 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Prefeito ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador 
de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 
710.227.089-53, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 035/2026
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião na Secretaria de Estado da Saúde; Agenda na Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná; Recebimento de ônibus junto a Secretaria de Estado da 
Educação – SEED/PR.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 03/05/2026 à 06/05/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 03/05/2026
DATA PREVISTA DE RETORNO: 06/05/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 56/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024 
INEXIBILIDADE Nº 18/2024 
CONTRATO Nº 76/2025 
CONTRATADA: EMILY ATANASIO DA SILVA 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: EMILY ATANÁSIO 
DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 
60.226.077/0001-06, situada à Avenida Foz do Iguaçú, nº 412, Bairro Jardim das Flores, CEP: 
87.400-000, Município de Cruzeiro do Oeste – PR, neste ato representado pela Sra. Emily Atanásio 
da Silva, portadora do CPF nº 396.XXX.XXX-70. 
 
 

As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto o credenciamento de profissionais 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/CMEIs 
do Município de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade nº 18/2024, na forma da Lei n° 14.133/2021, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 76/2025, a contar do dia 06 de maio de 2026, com 
término no dia 06 de maio de 2027, para dar continuidade aos serviços prestados. Termo aditivo de 
prazo conforme solicitação e justificativa da unidade gestora do contrato, constante no memorando 
2026002177.  
 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas no 
contrato original, celebrado por meio do procedimento licitatório de Inexigibilidade nº 18/2024, desde 
que não conflitem com as disposições do presente termo aditivo, permanecendo inalteradas as 
cláusulas do contrato nº 76/2025. 
 
 
 

            Cruzeiro do Oeste, 30 de abril de 2026. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
EMILY ATANÁSIO DA SILVA 
Contratada 
 
 
 
 
JAQUELINA APARECIDA PACHECO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
 

REGIANE APARECIDA ALVES  
Gestora 
 
 
 
 
 
FABIANA CORRÊA MASSE SANCHES 
Fiscal 
 
 
 
REGIANI RESENDE DA SILVA 
Fiscal 
 
 
 
 
SULYEN KELLY BARBOZA PORFIRIO 
Fiscal 
 
 
 
 
ALINE MELO CORRÊA 
Fiscal 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________           2. ________________________________ 
 
 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 047/2025, PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 009/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 010/2025. 

 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
E, de outro lado, a empresa Santos e Basaglia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 80.549.066/0001-74, com sede a Avenida Comendador Gentil 
Geraldi, n.º 3030, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87.820-000, endereço eletrônico 
basaglia@visaonet.com.br, telefone (44) 3675-1705, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. Paulo Basaglia, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 152.463.619-34, 
doravante denominado DETENTORA DA ATA. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
com o objetivo de assegurar a continuidade no atendimento das demandas das Secretarias 
Municipais; 

CONSIDERANDO que a contratação se mostra vantajosa à Administração Pública, sob os 
aspectos técnico e econômico, permitindo a manutenção das condições inicialmente 
pactuadas; 

CONSIDERANDO que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado, não havendo prejuízo à Administração; 

CONSIDERANDO que a prorrogação da vigência encontra respaldo na Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como nas disposições constantes do instrumento convocatório e da 
própria ata de registro de preços; 

As partes resolvem, pelo presente instrumento, Aditar a Ata de Registro de Preços, 
mediante as cláusulas abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) 
meses, passando seu vencimento para 16 de abril de 2027. 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste                           CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições da Ata 
de Registro de Preços original, que não foram expressamente modificadas por este 
instrumento. 

 
2.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 16 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

Paulo Basaglia 
Sócio Administrador 

Detentora da Ata 
 

 

 
 

               
 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 48/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE E A  
EMPRESA L. RICARDO DE MAGALHÃES 
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS. 

 
O Município de Cruzeiro do Oeste, situada na Rua João Ormindo de Resende, n° 686, Bairro: Centro 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-
27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº XXX.071.879-XX, RESOLVE 
APOSTILAR O CONTRATO Nº 48/2024, celebrado com a empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 17.922.286/0001-
65, situada na Rua Alemanha, n° 398, cidade de Várzea Grande, estado do Mato Grosso, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Luis Ricardo de Magalhães, portador do RG n° 
2.XXX.XXX-8 e CPF n° 027.XXX.XXX-89, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste apostilamento a alteração de Fiscal e de Gestor no Contrato nº 48/2024.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL 
2.1. O presente apostilamento possui fundamento nos seguintes termos: Art.136, III, da Lei Federal 
n° 14.133 de 2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. Por este Termo de Apostilamento ao Contrato nº 48/2024, fica designado os seguintes servidores 
indicados: como gestor de contrato o Sr. Daniel Jorge de Carvalho, inscrito sob o CPF de nº: 
091.XXX.XXX-55 e como fiscal de contrato, o Sr. Valdomiro Eugenio dos Santos, inscrito sob o CPF 
de nº 665.XXX.XXX-91, a partir de 29 de abril de 2026, até o fim da vigência do contrato, em 27 de 
Março de 2027. Termo de apostilamento elaborado conforme solicitação apresentada pela antiga 
gestora do contrato, através do memorando nº 2026002272. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, não 
alteradas por este termo. 

 
                    Cruzeiro do Oeste, Paraná 29 de Abril de 2026. 

 
 
 
______________________________________ 

ARMANDO CERCI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
__________________________________ 

DANIEL JORGE DE CARVALHO 
Gestor de Contrato 

 
 

_______________________________________ 
ALEJANDRO BRUNO MENDES SANTOS 

Secretário Municipal 

 
 

_____________________________________ 
VALDOMIRO EUGÊNIO DOS SANTOS 

Fiscal de Contrato 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 119/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
266/2025 e Contrato de Prestação de Serviços nº 357/2025, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 051/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 29.288.522 RAIANNE DA SILVA BALOTIN, CNPJ nº 
29.288.522/0001-12
Objeto: Aquisição e instalação de automatizador de porta de vidro, 
assim como serviços de horas técnicas para futura limpeza de placas 
fotovoltaicas, a fim de atender as demandas das instalações físicas, 
desse Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 357/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
266/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo 
período aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INCP 
(IBGE), de R$ 122.967,70 (cento e vinte e dois mil, novecentos e 
sessenta e sete reais e setenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 120/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 
267/2025 e Contrato de Prestação de Serviços nº 358/2025, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 051/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: SERGIO ANTONIO ENDRES, CNPJ nº 27.809.238/0001-
19
Objeto: Aquisição e instalação de automatizador de porta de vidro, 
assim como serviços de horas técnicas para futura limpeza de placas 
fotovoltaicas, a fim de atender as demandas das instalações físicas, 
desse Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 358/2025, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 
267/2025.
Do Acréscimo do Valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo 
período aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INCP 
(IBGE), de R$ 50.715,00 (cinquenta mil, setecentos e quinze reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 04 de maio de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 121/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 332/2025, da Inexigibilidade de Licitação nº 028/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PANTANAL SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 26.463.044/0001-
41
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de serviços 
de jardineiro, conforme proposta aprovada (anexo ao Chamamento 
Público nº 006/2025), descrição, características, prazos e demais 
obrigações e informações constantes no Edital, que dele faz parte 
integrante.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
328/2025.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 28 de abril de 2027.
Do valor contratual: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, por cada hora de serviço, o valor unitário de 
R$ 34,37 (trinta e quatro reais e trinta e sete centavos) no item 4.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 28 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 249, DE 04 DE MAIO DE 2026
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
SERVIDORES POR MEIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– PSS 2026 - EDITAL Nº 021/2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, considerando a necessidade de contratação temporária 
para atender à excepcional necessidade de interesse público,
CONSIDERANDO, a homologação do resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 2026 – em 16 DE ABRIL DE 2026, 
publicado em 16 de abril de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam contratados, por tempo determinado, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado – PSS 2026, conforme 
classificação e necessidade da Administração Municipal, para atuarem 
nas funções especificadas no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º As particularidades, tais como prazo, vigência, valores, 
obrigações, atribuições e demais condições, serão estabelecidos nas 
cláusulas do respectivo contrato de prestação de serviços, conforme 
a legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Francisco Alves, em 04 de maio de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONTRATADOS
001/2026
Clas. Convocação
nº Nº da Inscrição no PSS Nome  Cargo  
Contrato de Trabalho nº Início das funções
1º 001/2026 0014 DIEGO DOS ANJOS SILVA 
Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública 001/2026 06/05/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº057 DE 04 DE MAIO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 095/2025 PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 044/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em 
ata, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 095/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 044/2025, tendo como objeto:  aquisição parcelada 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifrutigranjeiros 
para composição da merenda escolar a ser fornecidas na instituição de 
ensino da Rede Pública Municipal Escola Municipal do Campo Dionísio 
Pedrini, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em favor 
da(s) empresa(s):  MERCADO RAIMONDI LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o Lote n°01 itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 
68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 
87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 
104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 
118 e 119.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, 
em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de maio de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº058 DE 04 DE MAIO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N.º 006/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em 
ata, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP n.º 006/2026, tendo como objeto: objeto a futura 
e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
de marmitas, conforme necessidade dos departamentos e secretarias, 
desta municipalidade de Francisco Alves, Paraná, conforme 
especificação contida no anexo I do referido edital. Em favor da(s) 
empresa(s): a) C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
E LIMPEZA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de 
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 
do LOTE 01 itens 38, 42 e 63; b) ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para os itens do LOTE 01 itens 14, 20, 21, 28, 46, 58, 60 e 73; c) 
FABIANA RODRIGUES PEREIRA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os itens do LOTE 01 item 14, 24, 26, 89, 90, 95, 
97 e 101; d) FERNANDES EMBALAGENS LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para os itens do LOTE 01 item 12; e) GIANINI 
COMERCIO DE PRODUTOS DE , por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os itens do LOTE 01 itens 11, 13, 51, 54, 56, 
57, 59, 61, 66, 81, 83, 87 E 88; e) MERCADO RAIMONDI LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para os itens do LOTE 01 itens 
01, 05, 08, 19, 23, 27, 30, 34, 36, 37, 39, 45, 49, 50, 52, 62, 64, 65, 69, 
70, 71, 72, 74, 75, 76, 77, 78 E 80.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, 
em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de maio de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 244 DE 30 DE ABRIL DE 2026
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis Municipais nº 1068/2019 de 
16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias ao 
RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.714.627-8 SESP/PR e do Cadastro 
de Pessoa Física CPF/MF sob nº 047.780.049-14, nomeado no cargo 
em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
MUNICIPAL, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 037/2026
OBJETIVO DA VIAGEM: Buscar ônibus junto a Secretaria de Estado da 
Educação – SEED/PR.;
PERIODO DE AFASTAMENTO: 03/05/2026 à 05/05/2026
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 03/05/2026
DATA PREVISTA DE RETORNO: 05/05/2026
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 30 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º 
da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245 DE 01 DE MAIO DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL Nº 002/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o 
preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo 
da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei 
Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público Lei Municipal 248/93 
e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 
033/2025 de 24 de outubro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, EDENILTON GOMES NEVES, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº 175.531.818-97, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de MOTORISTA – 40 HORAS, Grupo Ocupacional 
Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) 
no Concurso Público nº 001/2025 – Edital 002/2025, conforme 
classificação final e homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a 
entrega dos documentos exigidos e para a posse, observadas as 
disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de maio de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 246 DE 01 DE MAIO DE 2026
SÚMULA: Concede licença prêmio a servidor (a)  RITA OLIVEIRA DA 
SILVA MADUENO.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• RITA OLIVEIRA DA SILVA MADUENO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.091.702-26 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF/MF sob nº 015.406.909-46, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professora,  dessa municipalidade;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal 
nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do benefício; e
• O contido na Lei Municipal 875/2013, que alterou o Art. 104, 
Parágrafo Único da Lei Municipal nº 248/93,
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO de (03) meses ao referido servidor, 
correspondente ao período de 03/05/2012 à 02/05/2012. Iniciando-se 
em 04/05/2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de MAIO de 2016, 205º Independência e 138º 
da Republica.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 247 DE 01 DE MAIO DE 2026
SÚMULA: Concede licença prêmio a servidor (a)  LUCINEIDE  
FIGUEIREDO OLIVEIRA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• LUCINEIDE  FIGUEIREDO OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 9.988.292-1 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física 
CPF/MF sob nº 061.180.079-93, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Saúde,  dessa municipalidade;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal 
nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do benefício; e
• O contido na Lei Municipal 875/2013, que alterou o Art. 104, 
Parágrafo Único da Lei Municipal nº 248/93,
RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO de (03) meses ao referido servidor, 
correspondente ao período de 03/05/2017 à 02/05/2022. Iniciando-se 
em 04/05/2026.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de MAIO de 2016, 205º Independência e 138º 
da Republica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 248 DE 04 DE MAIO DE 2026
EXONERA, A PEDIDO, RAILA JULIANE DA SILVA.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor datado de 30 de abril 
de 2026,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir da data de 04 de maio 2026, a Senhora 
RAILA JULIANE DA SILVA, brasileira, maior, TECNICO EM 
ENFERMAGEM,  inscrita no Registro Geral-CPF Nº 094.334.129-
30- contratada pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 001/2025 – 
Contrato de Trabalho nº 007/2025.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de maio, 205º da Independência e 138º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº059 DE 04 DE MAIO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2026 PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 012/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado 
em ata, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 012/2026, tendo como objeto: empresa 
para aquisição parcelada de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis e hortifrutigranjeiros para composição da merenda escolar 
a ser fornecidas nas instituições de ensino da Rede Pública Municipal, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
do município de  Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas 
as características e demais condições definidas neste Edital e no 
anexo I. Em favor da(s) empresa(s): a) 43.316.394 MARIA VICTORIA 
VECCHIETTI, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de 
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens 
04, 17, 21, 27, 30, 34, 35, 36, 37, 47, 48, 52, 56, 75, 82 E 91; do LOTE 
01; b) EDNEYA SOARES DA SILVA DOS SANTOS, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para os itens 03, 18, 33, 39, 40, 54, 57, 59, 
85, 99 E 102;  do LOTE 01; c) FAMILY DISTRIBUIDORA LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para o item 28 do LOTE 01; 
d) HORTIPAR DISTRIBUIDORA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os itens 01, 06, 07, 09, 14, 15, 22, 23, 38, 43, 44, 
45, 49, 50, 70 e 72 do LOTE 01; e) L.A MACHADO E RIBEIRO, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para os itens 51, 53, 55, 6162, 
63, 65, 66, 67, 68, 69, 73, 79, 80, 81, 86, 90, 98, 101, 105 e 111;  f) 
REIS CASAGRANDE ALIMENTOS - EIRELI - EPP, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para os itens 11, 12, 13, 29 e 88 do LOTE 01; g) TOP 
VIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para os item 46 do LOTE 01; h) TOSCAN 
DISTRIBUIDORA LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
os itens 08, 10, 20, 25, 71, 77, 84, 103 e 106 do LOTE 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, 
em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de maio de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº060 DE 04 DE MAIO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 033/2026 PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 016/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado 
em ata, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 033/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 016/2026, tendo como objeto:  A presente 
licitação visa a aquisição de combustíveis com fornecimento continuo e 
fracionado, sendo: óleo diesel comum, óleo diesel S10, etanol e gasolina 
comum a serem utilizados em veículos e maquinários pertencentes às 
secretarias e departamentos vinculados a frota da Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves, estado do Paraná, observadas as características e 
demais condições definidas neste Edital e no anexo I. Em favor da(s) 
empresa(s): PORTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 item 01, 02, 
03 E 04.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, 
em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de maio de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº061 DE 04 DE MAIO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2026 PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 017/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado 
em ata, de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 017/2026, tendo como objeto: visa a 
aquisição de combustíveis com fornecimento continuo e fracionado, 
sendo: óleo diesel comum, óleo diesel s10, etanol e gasolina comum 
a serem utilizados em veículos pertencentes à Secretaria municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, estado do Paraná, 
observadas as características e demais condições definidas neste 
Edital e no anexo I. Em favor da(s) empresa(s): PORTO COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o Lote n°01 item 01, 02, 03 E 04.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
Sessão Pública, Parecer Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, 
em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, 
posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes 
em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de maio de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 184/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-     NOMEAR FERNANDA FAGUNDES JACOME, CPF: 051.XXX.
XXX-11, a contar do dia 04 de Maio de 2026, para exercer o cargo 
de TÉCNICA EM ENFERMAGEM-40H/12X36, aprovada no Concurso 
Público Efetivo - Edital de Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 
2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 185/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-     NOMEAR GABRIELY SILVA BASTOS, CPF nº 107.xxx.xxx-
16, a contar do dia 04 de Maio 2026, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, aprovada no Concurso Público Efetivo - Edital de 
Abertura nº 01/2024, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 
2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 186/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-       Nomear RENATA ALINE DE OLIVEIRA SILVA, 
CPF nº 094.xxx.xxx-77, a contar do dia 04 de Maio 2026, 
para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
aprovada no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 
01/2024, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 
sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS 
DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 187/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º-       NOMEAR GUILHERME HATUM GONZAGA, CPF nº 007.
xxx.xxx-28, a contar do dia 05 de Maio 2026, para exercer o cargo de 
VIGIA, aprovado no Concurso Público Efetivo - Edital de Abertura nº 
01/2024, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 
2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 188/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art.1º-     EXONERAR a pedido, JEAN LEAL DOS SANTOS, CPF: 092.
XXX.XXX-26, a contar do dia 01 de Maio de 2026, ocupante do cargo 
de Motorista,   junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO 
DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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ATO DA MESA Nº 39/2026 

Súmula: Designar a sessão ordinária para a data de 

08/06/2026 (sexta-feira) e dá outras providências. 

 
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas prerrogativas legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 81 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, que estabelece que as sessões ordinárias realizar-se-ão em 
dias e horas determinados em Ato da Mesa Executiva; 

CONSIDERANDO que o §2º do Art. 81 prevê a possibilidade de efetivação da 
sessão em data diversa quando ocorrer fato que impeça a sua realização na data 
originalmente prevista; 

CONSIDERANDO a ausência justificada, por motivos de compromissos 
institucionais, do Presidente, do Vice-Presidente e do 1º Secretário desta Casa de 
Leis na semana do 11 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO a importância da presença dos membros da Mesa Executiva 
para a condução dos trabalhos legislativos e a conveniência administrativa de 
garantir a representatividade integral da direção da Casa em sessões deliberativas; 

A MESA EXECUTIVA RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a sessão ordinária que ocorreria no dia 11/05/2026 para a data 
de 08/06/2026, às 19h (sexta-feira), mantendo-se o interstício regimental 
necessário. 

Art. 2º DETERMINAR a imediata ciência de todos os Vereadores e a publicação 
deste Ato para fins de transparência e publicidade dos atos legislativos. 

 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de maio de 2026. 

 
-Assinado digitalmente- 

Nelson Toth 
Presidente do Legislativo 

 
-Assinado digitalmente-     -Assinado digitalmente- 
Carlos Roberto Alegria     Rogério Ferreira de Andrade  
1º Secretário                                                     2º Secretário 

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
cr

uz
ei

ro
do

oe
st

e.
pr

.g
ov

.b
r/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: K

Z4
D

G
-S

EG
YF

-V
J5

C
X-

IS
31

8-
PJ

C
10

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 793 Protocolo Data: 04/05/2026
Documento Nº: 39/2026 Processo Nº:  264/2026

Gerado por Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho na repartição Secretaria dia 04/05/2026 às
16:03

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

KZ4DG-SEGYF-VJ5CX-IS318-PJC10
Para confirmar a autenticidade acesse
https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de
25/8/2015.

Carlos Roberto Alegria (Carlos Roberto Alegria) - 555.XXX.XXX-04
Em 04/05/2026 16:53 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

Nelson Toth (Nelson Toth) - 020.XXX.XXX-01
Em 04/05/2026 16:52 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

Rogério Ferreira de Andrade (Rogério Andrade) - 059.XXX.XXX-55
Em 04/05/2026 16:52 UTC -03:00
Assinatura Eletrônica Qualificada (ICP)

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 19/2026

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
20/05/2026 às 08h30min (horário de 

Brasília), através do site 
https://bllcompras.com

Objeto

Aquisição de Aparelhos Telefônicos e Óculos de Realidade Virtual, conforme 
condições, especificações e exigências estabelecidas.

Valor estimado

R$ 145.586,77 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e 
sete centavos)

Modo de disputa Instrumento contratual

ABERTO CONTRATO

Registro de preços Vistoria
Garantia de 
execução

Critério de 
julgamento

NÃO NÃO NÃO
MENOR PREÇO 

LOTE

Documentos de habilitação (Item 16)

Requisitos básicos:
- Documentos de regularidade jurídica;
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista;
- Documentos de qualificação econômica-
financeira.

Requisitos específicos:

Licitação exclusiva 
ME/EPP?

Cota para ME/EPP?
Exigência de 

amostra
Dedicação 
exclusiva

NÃO SIM NÃO NÃO

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES

Até às 00h00min do dia 15/05/2026, 
através do endereço: 

https://bllcompras.com

Até às 00h00min do dia 15/05/2026, 
através do endereço: 

https://bllcompras.com

Cruzeiro do Oeste, 04 de maio de 2026.

DANIELLE PEDRINI

Pregoeira Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
04/05/2026

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 73/2026 de 04/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  742.688,37 

(setecentos  e  quarenta  e  dois  mil  seiscentos  e  oitenta  e  oito  reais  e  trinta  e  sete  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO 167.527,88798 - 3.3.90.30.00.00 03504

07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.2.047. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO 175.160,49797 - 3.3.90.30.00.00 03507
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

400.000,00796 - 3.3.90.39.00.00 03507

Total Suplementação: 742.688,37

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
04/05/2026

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   04  de  maio  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
04/05/2026

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 74/2026 de 04/05/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  9.512,01  (nove  mil 

quinhentos  e  doze  reais  e  um  centavo),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.220. CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL

OBRAS E INSTALAÇÕES 9.512,01786 - 4.4.90.51.00.00 31831

Total Suplementação: 9.512,01

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

31831 9.512,01Receita: 2.4.1.4.99.01.01.00000000 Fonte: OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 
SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

9.512,01Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2026

** Elotech **
04/05/2026

Pág. 2/2
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   04  de  maio  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl dE FRAncIsco AlvEs
Estado do Paraná
EDITAL 035/2026
CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL EDITAL Nº 002/2025
CONVOCAÇÃO 023/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, SR. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, usando as suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a realização do Concurso Publico,  Edital n.º 002/2025, homologado pelo Decreto nº 174 
de 24 de outubro de 2025, destinado ao provimento de cargos públicos do quadro permanente do Município 
de Francisco Alves.
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos relacionados, aprovado no Concurso Público - Edital nº 002/2025, para 
comparecer entre os dias 05/05/2026 à 11/05/2026 até às 17:00 horas do ultimo dia, no Departamento de 
Recursos Humanos, localizado no Paço Municipal de Francisco Alves, na Rua Jorge Ferreira,  nº 627, Centro, 
CEP: 87.570-000, em Francisco Alves, Estado do Paraná e entregar os documentos comprobatórios exigidos 
neste Edital, tal fim, à saber:
a) Xerox colorida original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox colorida e original do CPF;
c) Xerox colorida e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox colorida e original do Título Eleitoral;
f) Atestado médico de  Saúde Física e Mental;
g) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
h) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
i) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
k) 01 (uma) foto colorida  3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino);
p) Xerox colorida e original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), quando o cargo exigir condução de 
veículo no exercício das funções;
q) Laudo médico original e atualizado, emitido nos últimos 12 (doze) meses, que comprove a deficiência 
declarada, conforme o Decreto Federal nº 3.298/1999, para os candidatos convocados nas vagas destinadas 
a Pessoa com Deficiência (PCD); (se for o caso).
r) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Sicredi – Agencia: 726 – Francisco Alves;
s) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito;
t) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não ocupa cargo ou recebe proventos de 
aposentadoria que impeçam a acumulação de cargos públicos;
u) Declaração preenchida e assinada com firma reconhecida de que não sofreu sanção impeditiva do 
exercício de cargo, função ou emprego público;
v) Declaração de Afrodescendente, devidamente preenchida, assinada e com firma reconhecida em cartório, 
conforme modelo disponibilizado pelo Departamento de Recursos Humanos, para candidatos que optaram 
por concorrer às vagas reservadas às pessoas afrodescendentes, nos termos da legislação vigente. (se for o 
caso).
w) Declaração de Bens;
§ 2º. Os convocados a cargos que exigem escolaridade mínima, categoria de CNH e habilitação profissional 
junto a órgão de classe deverão apresentar os respectivos documentos na data e horário estabelecidos no 
caput;
§ 3º. O procurador deverá estar munido da procuração pública ou privada com reconhecimento de firma por 
verdadeiro, com poderes plenos para representar o outorgante perante o Município de Francisco Alves para 
os fins do Concurso Público Municipal /2025 do Edital nº 002/2025.
§ 4º O provimento do candidato no cargo público fica condicionado à apresentação de todos os documentos 
comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
a. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido neste edital, facultará ao Poder 
Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito de investidura no emprego ao 
qual se habilitou.
b. A contratação, objeto do presente Edital, amparado nas legislações vigentes em consonância com a Lei 
Municipal nº 248/93 – Regime Jurídico dos Servidores públicos municipais.
c. Todos os documentos apresentados deverão ser em cópias coloridas e legíveis, acompanhadas dos 
respectivos originais para conferência.
d. As Declarações exigidas neste edital deverão estar assinadas com firma reconhecida e autenticadas em 
cartório.
Art. 2º - Entregues os documentos previstos no artigo anterior e verificada a falta de algum deles, o 
Departamento de Recursos Humanos notificará imediatamente o convocado para que no prazo de 02 (dois) 
dias úteis complete as informações, dados ou documentos faltantes, sob pena de sanções estabelecidas no 
Edital de abertura.
Art. 3º - Após aprovação dos documentos e Exames Médicos será providenciada a publicação do ato normativo 
de investidura do convocado ao cargo, devendo o contratado se apresentar no dia útil imediatamente posterior 
no setor de Recursos Humanos que o encaminhará para a Secretaria em que estiver lotado.
Art. 4º - Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º - Excetuadas as diligências excepcionais previstas no Art. 2º, não serão aceitas entregas de 
documentos parciais, sendo que o candidato deverá comparecer apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação.
Art. 7º - O não atendimento no prazo fixado implicará em perda automática à vaga, sendo considerada como 
desistente e substituída, na sequência, pela imediatamente classificada.
Art. 8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de maio  de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONVOCAÇÃO 023/2026
EDITAL 034/2026
CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 002/2025
 CONVOCAÇÃO Nº 023  - CONCURSO 2026
VAGA NOME INSCRIÇÃO NASC CARGO MODALIDADE CLAS.
7º GABRIELLE DE OLIVEIRA LOPES DE SOUZA 0002106 11/02/2001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM AMPLA CONCORRÊNCIA 7º

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 137/2026 DE 04 DE MAIO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2025 e Edital de Convocação nº. 126/2026, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 25/04/2026, abdica, por motivo do não comparecimento no 
prazo estipulado.
CARGO: OPERÁRIO – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
418088 EMERSON FERREIRA DOS SANTOS 477.xxx.xxx-01 8º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA mUnIcIPAl dE cRUzEIRo do oEsTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 138/2026 DE 04 DE MAIO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Edital de Convocação nº. 134/2026, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado nos dias 29/04/2026, abdica, por motivo de ordem estritamente 
particular da candidata, desistindo da nomeação.
 CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
169 DANIELLE FERNANDES 033.xxx.xxx-75 92º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-
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Publicações LegaisB10
PREFEITURA municipal de cruzeiro do oeste

Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 139/2026 DE 04 DE MAIO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2025, de 07 de novembro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 07 de novembro de 2025, e considerando o Edital nº 07/2025, que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de dezembro de 2025 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2025, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Edital nº 07/2025 do dia 23/12/2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
24/12/2025, observadas as condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2025.
   CARGO: OPERÁRIO – 40H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
418044	 CRISTINA DA COSTA CAMPOS	 041.xxx.xxx-28	 9º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2025.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 140/2026 DE 04 DE MAIO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 01/2023, de 19 de dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
313	 MYRIAN JACINTO DA SILVA HIROTA	 034.xxx.xxx-23	 93º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme. Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 033/2026 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 033/2026
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Maio de 2026.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FRANCIELLE FLORIANO BATISTA, CPF. nº,  111.XXX.XXX-60.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR-40H, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado, Edital nº 001/2025.
VALOR INICIAL: R$ 5.130,63 (Cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 05/05/2026, com término em 03/05/2028.
CARGA HORÁRIA: 40 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Maio de 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 460/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JENNYFER FRANCIELLE BORNIA, CPF nº 085.XXX.XXX-98, ocupante 
do cargo de Assessor Administrativo II, junto ao Gabinete do Prefeito, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Maternidade, a contar do dia 22/04/2026 a 18/10/2026, conforme Lei Complementar 
nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 461/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLENE ALVES DE LIMA OLIVEIRA, CPF. nº 037.xxx.xxx-40, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, da Escola Municipal Amaral Fontoura, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença Para Trato de Interesses Particulares, pelo 
prazo de 730(setecentos e trinta) dias, conforme disposto no Art. 156 e 157 da Lei Complementar 
nº006/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),a contar retroativamente do dia 
22/04/2026 a 20/0/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 462/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 04 de Maio de 2026, da servidora FERNANDA 
FAGUNDES JACOME, CPF: 051.XXX.XXX-11, ocupante do cargo de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM-40/12X36, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 463/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 04 de Maio de 2026, da servidora GABRIELY SILVA 
BASTOS, CPF nº 107.xxx.xxx-16, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO-40H, no 
CRAS (Centro de referência da Assistência Social, Junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 465/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 04 de Maio de 2026, da servidora RENATA ALINE 
DE OLIVEIRA SILVA, CPF nº 094.xxx.xxx-77, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Junto a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 466/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 05 de Maio de 2026, do servidor GUILHERME HATUM 
GONZAGA, CPF nº 007.xxx.xxx-28, ocupante do cargo de VIGIA, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 467/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 04 de Maio de 2026, a servidora FRANCIELLE FLORIANO 
BATISTA, CPF. nº,  111.XXX.XXX-60, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-40H, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 468/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 05 de Maio de 2026 a 03 de Maio de 2028, a Sra. FRANCIELLE 
FLORIANO BATISTA, CPF. nº  111.XXX.XXX-60, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de PROFESSOR  – 40H, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025, homologado através do Edital nº 07/2025, convocada através do Edital 
n° 131/2026, do dia 27/04/2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28/04/2026, Junto 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 469/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 05 de Maio de 2026, da servidora FRANCIELLE 
FLORIANO BATISTA, CPF. nº,  111.XXX.XXX-60, ocupante do cargo de PROFESSOR-40H, 
no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 470/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 04 de Maio de 2026, a servidora JULIANE BIANCA DA SILVA 
SOUZA, CPF. nº  123.XXX.XXX-72, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-40H, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 471/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido a contar do dia 04 de Maio de 2026, a servidora MICHELLE PEREIRA DE 
LIMA DA SILVA, CPF. nº  088.XXX.XXX-80, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-40H, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Registre-se
 Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS MAIO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.693/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício 
financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104	 INVESTIMENTO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA
4.4.90.52.00.00	 691	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	
150.000,00
FONTE	 3348	 ESTADUAL INVESTIMENTO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 518) - 
EXERCICIOS ANTERIORES	 150.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
3348	 ESTADUAL INVESTIMENTO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 518) - EXERCICIOS 
ANTERIORES	 150.000,00
TOTAL	 150.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 7.688/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2026, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de                                R$ 
251.000,00 (duzentos e cinqüenta e um mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.001	 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT. E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010	 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.39.00.00	 89	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 140.000,00
3.3.90.40.00.00	 90	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 51.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 191.000,00
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.001	 DIVISÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00	 631	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 60.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 60.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001	 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151	 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.39.00.00	 661	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 200.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 200.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA 
PÚBLICA
3.3.90.40.00.00	 160	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 5.000,00
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003	 DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0018.2.056	 MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.40.00.00	 510	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 1.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 1.000,00
09	 SECRETARIA DE AGRICULTURA
09.001	 DIVISÃO DE AGRICULTURA
20.608.0019.2.058	 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.40.00.00	 527	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 5.000,00
11	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.002	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067	 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.40.00.00	 565	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 30.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 30.000,00
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.001	 DIVISÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.40.00.00	 626	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 5.000,00
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001	 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.150	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
3.3.90.40.00.00	 656	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES	 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do	  mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

PREFEITURA municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.694/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 499.913,00 
(quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e treze reais) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA FÁRMACIA BÁSICA
3.3.90.30.00.00	 221	 MATERIAL DE CONSUMO	 99.913,00
3.3.90.32.00.00	 736	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA	150.000,00
3.3.90.39.00.00	 233	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 100.000,00
FONTE	 494	 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS 
PUBLICOS EM SAUDE	 349.913,00
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.303.0009.2.123	 MANUTENÇÃO DA FÁRMACIA BÁSICA
3.3.90.32.00.00	 736	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA	150.000,00
FONTE	 494	 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS 
PUBLICOS EM SAUDE	 150.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
492	 1.7.13.50.11.39 - BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO BASICA - PISO ATENÇÃO PRIMARIA 
- DESPESAS DIVERSAS	 499.913,00	 494
TOTAL	 499.913,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.659/2026
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 2.010 de 30 de Dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2026 e do Plano Plurianual de 2026 a 2029, no limite de R$ 20.897,85 (vinte mil 
oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
14.001	 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	 MANUTENÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00	 692	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 20.897,85
FONTE	 869	 CONVENIO 075/2026 - FESTA DO PACU 2026 - SIT 80645	
20.897,85
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
341	 1.7.2.4.99.0.1.05 - CONVENIO 075/2026 - FESTA DO PACU 2026 - SIT 80645	
20.897,85	 869
TOTAL	 20.897,85
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Março de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2026
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2025, homologado pelo Edital nº 
023/2026, publicado em 10/03/2026, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro 
nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, para manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo 
público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
1. DA DOCUMENTAÇÃO
Os candidatos convocados deverão apresentar, dentro do prazo estabelecido, os documentos 
exigidos no edital do concurso, bem como outros eventualmente solicitados pela Administração 
Municipal, necessários à formalização da nomeação e posse.
Os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade (RG);
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino;
e) Título de Eleitor acompanhado da Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral;
f) Certidão de Nascimento (quando solteiro);
g) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;
h) Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo;
i) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;
j) Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 04 (quatro) a 14 (quatorze) anos;
k) Documento que comprove a escolaridade mínima exigida, bem como da escolaridade adicional 
que o candidato possuir (histórico escolar com certidão de conclusão ou diploma);
l) Comprovante de registro e regularidade junto ao respectivo Conselho de Classe, quando exigido 
para o exercício do cargo;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme disposto na Lei 
nº 8.429, de 02 de junho de 1992;
o) Certidões negativas de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, exigidas pelo Município de Ivaté – Paraná no ato da convocação;
p) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública em qualquer esfera de 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social 
ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público, conforme disposto no art. 
37, §10, da Constituição Federal do Brasil de 1988, ressalvadas as hipóteses de acumulação legal 
previstas no art. 37, inciso XVI, do mesmo diploma legal;
q)  exame de sanidade física e mental, que comprova aptidão para o exercício do cargo e ou 
função, que será agendado pela Divisão de Gestão de Pessoas no ato da entrega dos documentos;
r) Foto 3x4 atualizada.
s) Carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) caso possua carteira física, ou 
impressão do PDF/arquivo gerado Carteira de Trabalho Digital;
t) Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco.
2. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSCR. 	 NOME 	 CPF 	 CLASS.
906	 JESSICA DAYENE VOLANTE HERECK	xxx.783.879-xx	 13º AMPLA C.
706	 JULIANA ALVES DA SILVA 	 xxx.635.959-xx	 15º AMPLA C.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O não comparecimento do candidato dentro do prazo estipulado implicará na perda do direito 
à vaga, podendo o Município convocar o próximo candidato classificado.
3.2 O candidato poderá, dentro do prazo de convocação, apresentar termo de desistência ou termo 
de opção por final de fila, conforme previsão editalícia.
3.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Ivaté – Paraná, 04 de maio de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 002/2026
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando 
de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR o servidor JOÃO CARLOS BAQUETA, RG n.º 8.909.511-5, matrícula: 191, a 
viajar para a cidade de Maringá (PR), nos dias 07 e 08 de maio de 2026, utilizando de veículo 
do Legislativo Municipal para o transporte, onde participará da Mentoria Técnica em eSocial 
2025 – Reenvios e Conferências na Prática, cabendo-lhe receber 01 diária e meia a R$ 504,20 
(quinhentos e quatro reais e vinte centavos), bem como reembolso das despesas com locomoção, 
nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de maio de 2026.
Vilmar Andrade de Lima
Presidente
Simone Aparecida dos Santos
Vice-Presidente
Jociane França Lopes Johansen
Primeira Secretária
Ana Laura de Oliveira Riguette
Segunda Secretária

PREFEITURA municipal de mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 067, DE 04 DE MAIO DE 2026.
Concede Licença Especial de 366 dias, a servidora Maria José Correa dos Santos Macedo.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a Seção VI da Lei Complementar nº17 de 04 de julho de 2022, e o contido 
no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 046/2026,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Maria José Correa dos Santos Macedo, matrícula nº 201839, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 366 dias (trezentos e sessenta e seis) dias, 
sendo, 03 (três) dias referente ao quinquênio 2000/2005, 90 (noventa) dias referente ao quinquênio 
2005/2010, 90 (noventa) dias referente ao período 2010/2015, 90 (noventa dias) referente ao período 
2015/2020 e 90 (noventa dias) referente ao período 2020/2025, sem prejuízo de sua remuneração, a contar 
de 04 de maio de 2026.
Edifício do Paço Municipal,04 de maio de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 

       
                       PORTARIA Nº 139/2026 

 
 

Designa a Servidora Municipal para responder como Fiscal 

Técnico do Processo Licitatório nº.  028/2026 e 

Inegibilidade nº. 003/2026, dando outras providências. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar a servidora para ser responsável pela função de Fiscal Técnico dos contratos nº. 
040/2026, processo licitatório nº. 028/2026 e Inegibilidade 003/2026, com o objeto da licitação: 
Contratação de empresa especializada para planejamento e elaboração do Projeto de 
Trabalho Social – PTS, conforme as diretrizes da Portaria MCID n° 75/2025, para 
empreendimento habitacional no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida / FNHIS Sub-
50. 
 

Fiscal Técnico do Contrato: A servidora Michele Denise Alves 

Sampaio, RG n.º 9.***.***-70 Cargo Efetivo Assistente Social, lotada na Secretaria de Assistência 

Social, Matricula nº. 90.221. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se Publique-se  

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de maio 
de 2026.  
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 134/2026. 

 
 

 
 
Exonera, a pedido Servidora Pública Municipal, e dá 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 

380/2026, de 27 de abril de 2026. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal, 

VITORIA REGINA DA COSTA DOS SANTOS, portador da CI-RG n.º 1.***.***-1 

- SESP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 130.***.***-70, no Cargo de Provimento Efetivo 

de Técnico de Enfermagem, com carga horária de 40 horas, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, Matrícula 90.244, a partir de 04 de maio de 2026. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
04 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

                ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
               Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

       
                       PORTARIA Nº 135/2026 

 
 

Designa a Servidora Municipal para responder como Fiscal 

Técnico do Processo Licitatório nº.  009/2026 e Pregão 

Eletrônico nº. 006/2026, dando outras providências. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar a servidora para ser responsável pela função de Fiscal 

Técnico dos contratos nº. 038 e 039/2026, processo licitatório nº. 009/2026 e Pregão Eletrônico 

006/2026, com o objeto da licitação: Contratação de Empresa para fornecimento de kits de 

cesta básica através de registro de preços, a fim de atender as necessidades da Secretaria de 

Assistência Social do Município de Brasilândia do sul.-PR. 

 

Fiscal Técnico do Contrato: A servidora Leila Borges Pereira 

Cavalcante, RG n.º 9.***.***-0 Cargo Efetivo Agente Comunitário, designada no Cargo de 

Provimento em agente político de Secretário de Assistência Social, lotada Secretaria de Assistência 

Social. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se Publique-se  

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de maio 
de 2026.  
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

       
                       PORTARIA Nº 136/2026 

 
 

Designa a Servidora Municipal para responder como Fiscal 

Técnico do Processo Licitatório nº.  011/2026 e 

Concorrência Eletrônica nº. 003/2026, dando outras 

providências. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar a servidora para ser responsável pela função de Fiscal Técnico dos contratos nº. 
40/2026, processo licitatório nº. 011/2026 e Concorrência Eletrônica nº. 003/2026, com o objeto da 
licitação: Contratação de empresa para Construção de praça, contendo academia ao ar livre, 
playground infantil, paisagismo e ponto de ônibus, em atendimento ao convênio 160/2026 – 
SEAB. 
 

Fiscal Técnico do Contrato: A servidora GABRIELE LIMA DA 

SILVA, com matrícula nº 90215, portadora do RG n.º 10.***.***-0 SSP-PR,, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Engenheira Civil, lotada Secretaria de Planejamento e Coordenação. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se Publique-se  

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de maio 
de 2026.  
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

       
                       PORTARIA Nº 137/2026 

 
 

Designa o Servidor Municipal para responder como Fiscal 

Técnico do Processo Licitatório nº.  012/2026 e Pregão 

Eletrônico nº. 008/2026, dando outras providências. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar o servidor para ser responsável pela função de Fiscal 

Técnico do contrato Nº 41,42 E 43/2026, processo licitatório 012/2026 e Pregão Eletrônico 

008/2026, com o objeto da licitação: Contratação de empresa especializada em serviço de 

manutenção preventiva, corretiva e periódica, com fornecimento de peças e acessórios 

genuínos/originais e serviços de mão de obra para os veículos leves que compõem a frota 

Municipal de Brasilândia do Sul, conforme tabela do fabricante, audatex, traz valor ou 

similar através do sistema de registros. 

 

Fiscal Técnico do Contrato: O servidor Walmir Carlos dos Santos, 

com matrícula nº 66021, portadora do CI-RG n.º 6.***.***-3 SSP-PR, ocupante do cargo de 

provimento e comissionado de Diretor do Departamento do Controle de Frotas. 

 
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se Publique-se  

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de maio 
de 2026.  
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

       
                       PORTARIA Nº 138/2026 

 
 

Designa a Servidora Municipal para responder como Fiscal 

Técnico do Processo Licitatório nº.  019/2026 e Pregão 

Eletrônico nº. 011/2026, dando outras providências. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 
 RESOLVE: 
 
 I – Designar o servidor para ser responsável pela função de Fiscal Técnico do Contrato nº 
045 e 046/2026, Processo Licitatório nº. 019/2026 e Pregão Eletrônico 011/2026, com o objeto da 
licitação: Contratação de empresa(s) para fornecimento de pão francês e leite pasteurizado 
para o Município de Brasilândia do Sul, através do sistema de registro de preços. 
 

Fiscal Técnico do Contrato: A servidora Lucélia Aparecida 

Gimenes Marcolino, com matrícula nº 91.138, portadora do RG n.º 7.***.***-0 SSP-PR, ocupante 

do cargo de provimento comissionado de Secretária de Planejamento. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se Publique-se  

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 04 de maio 
de 2026.  
 
 
 
 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 001/2026
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 005/2026
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA Nº. 05/2026
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CONTRATADO: E AMOREZI SUPERMERCADO LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa, 
cozinha e limpeza visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Icaraíma.
VALOR: R$ 11.672,83
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
Data Assinatura: 17 de Abril de 2026
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº180/2026
DATA 04/05/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Marina Barboza Neto, por um 
período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 
11/05/26 a 25/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº1812026
DATA – 04/05/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Roberta Maria da Graça 
de Melo, por um período de 40 dias, referente ao período aquisitivo 
2017/2022, a partir de 04/05/26 a 12/06/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
dias de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº182/2026
DATA 04/05/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Rosangela de Oliveira Carvalho, 
por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, 
de 27/04/26 a 06/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos 
retroagirão a 27/04/26.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº183/2026
DATA 04/05/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Simony Fernanda Amorim, por 
um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 
06/04/26 a 15/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº174/2026
DATA 04/05/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Adelson Marcus Vicentim, por um 
período de 20 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 27/04/26 
a 16/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão 
a 27/04/26.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 
de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº175/2026
DATA 04/05/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Alceu Brito da Silva , por um período 
de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, de 13/04/26 a 
27/04/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão 
a 13/04/26.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº176/2026
DATA – 04/05/2026
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Altair Gomes, por um 
período de 07 dias, referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir de 
18/05/26 a 24/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
dias de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº177/2026
DATA 04/05/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Dilene Maria da Silva, por um período 
de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2025/2026, de 22/04/26 a 
06/05/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão 
a 22/04/2026..
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº178/2026
DATA 04/05/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Marilia Lago, por um período de 60 
dias, referente ao período aquisitivo:
 2023/2024 - 30 dias de 11/05/26 a 09/06/26;
 2024/2025 - 10 dias de 10/06/26 a 09/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº179/2026
DATA 04/05/2026
SUMULA - REVOGA PORTARIA Nº 135/2026 de 27 de Março de 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Revogar a Portaria de Ferias nº 135/2026, de 27 de Março de 2026.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 
de Maio de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de iporã
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL DE 
LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 008/2026
PROCESSO Nº 026/2026
O Município de Iporã – PR, por meio de seu Prefeito municipal, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados o CANCELAMENTO da Concorrência Presencial nº 
008/2026, Processo nº 026/2026, que tinha por objeto a Execução de 
Recapeamento asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(C.B.U.Q.) em Ruas e Avenidas do Município de Iporã/PR conforme 
especificações constantes dos autos e do Memorial Descritivo.
Diante disso, nos termos do princípio da autotutela administrativa, 
consagrado na Súmula 473 do STF, e com fundamento no art. 71 da 
Lei nº 14.133/2021, determina-se a anulação do procedimento, com o 
retorno à fase de planejamento para as devidas adequações.
A presente medida visa resguardar a legalidade, a transparência e o 
interesse público
O cancelamento do referido procedimento decorre em razão de 
ilegalidade constatada na fase de habilitação, declara-se a nulidade 
do processo licitatório, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, 
restando prejudicados os atos subsequentes.
Dessa forma, o procedimento será oportunamente republicado sob 
nova forma, a necessidade da contratação.
Para mais informações, os interessados poderão entrar em contato 
pelo e-mail: licitacao.licitacao@ipora.pr.gov.br
Iporã – PR, 04 de maio de 2026.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 035/2026
Processo nº 005/2026
Pregão Eletrônico nº 002/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001-70
Contratada:  CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA
Objeto:  Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e 
comunicação – notebooks, smartphones e tablets – organizados em 
lotes, destinados ao atendimento das demandas administrativas e 
operacionais das secretarias municipais, visando à modernização, 
ampliação e manutenção da infraestrutura tecnológica do município, 
conforme especificações.
Valor total: R$ 138.413,00 (cento e trinta e oito mil e quatrocentos e 
treze reais)
Vigência: 24/03/2026 a 24/03/2027
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

PREFEITURA municipal de iporã
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/20-26
CONTRATANTE:	 Município de IPORÃ, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Pedro Alvares Cabral nº2677, inscrito no CGC/MF 
nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ROBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.313.053-4 e do 
CPF/MF nº 916.753.089-34, e
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, 
CNPJ 77.310.589/0018-05.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) trator agrícola, novo, destinado ao 
atendimento das demandas operacionais do município de Iporã-pr.
VALOR:   R$ 273.900,00 (duzentos e setenta e três mil e novecentos 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Março de 2026.
FORO: Comarca de IPORÃ, Estado do Paraná.
IPORÃ, 27 de Março de 2026.

PREFEITURA municipal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 068 DE 04 DE MAIO DE 2026.
Concede Promoção Horizontal aos servidores abaixo relacionados.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Seção II, art. nº24 da 
Lei Complementar nº 16 de 04 de julho de 2022.  
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Promoção Horizontal, aos servidores estáveis, integrantes dos Grupos Ocupacionais, previstos no art. nº5º a contar de 01 de maio de 
2026, abaixo relacionados:
MATRÍCULA	 NOME	 ADMISSÃO	         NÍVEL ANTERIOR	 NÍVEL  ATUAL
			   Ano 2024	 Ano 2026
201473	 Oriel Luiz dos Santos 	 04/05/1992	 MOT3-16	 MOT3-17
201510	 Marta Teixeira André da Silva 	 03/05/1993	 FISIOT2-16	 FISIOT2-17
202039	 Vera Lúcia R. de Araújo Meira 	 04/05/2004	 ASG3-09	 ASG3-10
202085	 Eliane Santos da Silva 	 23/05/2005	 ASG3-10	 ASG3-11
202252	 Luciane Aparecida Ferreira 	 02/05/2011	 AUXESC1-05	 AUXESC1-06
202253	 Raiza Pollyanna T. de Lima Bazzanella	 09/05/2011	 AUXTECADM3-07	 AUXTECADM3-08
202338	 Roney de Souza Araújo	 02/05/2013	 AUXESC1-05	 AUXESC1-06
202341	 Cleuza Inês da Silva Santana 	 03/05/2013	 TECENF1-05	 TECENF1-06
202343	 Fernanda Cristiane Malta 	 20/05/2013	 TECENF1-05	 TECENF1-06
202449	 Marcela Oliveira Rosa 	 22/05/2017	 ENF2-03	 ENF2-04
202450	 Odemar Ferreira dos Santos 	 22/05/2017	 MOT2-03	 MOT2-04
202451	 Mirian Lopes dos Santos Alves 	 22/05/2017	 ASG3-03	 ASG3-04
202500	 Matheus Gabriel Misale 	 02/05/2023	 OPR1-01	 OPR1-02
202501	 Fabíola Cordeiro de Campos Silva 	 02/05/2023	 MEDVET1-01	 MEDVET1-02
202503	 Josemilton Ferreira de Meneses 	 08/05/2023	 MOT1-01	 MOT1-02
202504	 Sheila Estrada Espinassi	 15/05/2023	 TECENF1-01	 TECENF1-02
202505	 Danielle dos Santos Meneses 	 08/05/2023	 ASG1-01	 ASG1-02
202506	 Izabela Cuareli Gimenez	 17/05/2023	 DENT1-01	 DENT1-02
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de maio de 2026.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 04 de maio de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 293/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A FORNECIMENTO PARCELADO DE DIETA ENTERAL 
LIQUIDA, MODULOS ALIMENTARES E FORMULA INFANTIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFEREÊNCIA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 061/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. ANA LUCIA DE 
MATOS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 551.890.169-00, 
residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da 
empresa. BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI-ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido 25% (vinte e cinco por cento) o item 
21 do lote 1 do contrato nº 293/2025, alterando o valor do contrato 
de R$ 230.054,50(duzentos e trinta mil, cinquenta e quatro reais e 
cinquenta centavos), para R$ 231.581,00 (duzentos e trinta um mil, 
quinhentos e oitenta um reais) em conformidade com o artigo 125 da 
lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,04 DE MAIO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
Contratada
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI-
ME
ANA LUCIA DE MATOS
Contratada
Testemunhas
NOME.......................................	 CPF............................................
NOME..........................................	 CPF............................................

PREFEITURA municipal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 246/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA REGISTRO DE PREÇOS DESTINADA A AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, COM PROPÓSITO DE 
ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 
064/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. ALESSANDRA CRISTINA 
BARBOSA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 083.299.796-01 
residente e domiciliado na cidade de PATOS DE MINAS/ MG, representante 
da empresa LICITEC DISTRIBUIDORA LTDA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 
246/2024, para o dia 18/12/2026, em conformidade com o artigo 107 da 
lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as 
demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem 
com o presente instrumento.
MARILUZ, 04 DE MAIO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
LICITEC DISTRIBUIDORA LTDA
ALESSANDRA CRISTINA BARBOSA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA municipal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 244/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA REGISTRO DE PREÇOS DESTINADA A AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, COM PROPÓSITO 
DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 064/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, 
através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. 
ANALIA GOMES SILVA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
071.096.102-25 residente e domiciliado na cidade de GOIÂNIA/GO, 
representante da empresa GLOBALI DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO 
LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
Nº 244/2024, para o dia 18/12/2026, em conformidade com o artigo 
107 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 04 DE MAIO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
GLOBALI DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA
ANALIA GOMES SILVA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 235/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA REGISTRO DE PREÇOS DESTINADA A AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, COM PROPÓSITO 
DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 064/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, 
através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. 
ALESSANDRO CARNEVALI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
036.099.599-21 residente e domiciliado na cidade de TERRA ROXA/
PR, representante da empresa A CARNEVALI – EIRELI -EPP, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
Nº 235/2024, para o dia 18/12/2026, em conformidade com o artigo 
107 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 04 DE MAIO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
A CARNEVALI – EIRELI – EPP - LTDA
ALESSANDRO CARNEVALI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 247/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA REGISTRO DE PREÇOS DESTINADA A AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTATEIS, COM PROPÓSITO 
DE ASSISTIR AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL DO 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 064/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, 
através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. 
GUSTAVO FELIPE VAZ, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
083.393.199-73 residente e domiciliado na cidade de SERRA/ES, 
representante da empresa MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO 
LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
Nº 247/2024, para o dia 18/12/2026, em conformidade com o artigo 
107 da lei 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 04 DE MAIO DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA
GUSTAVO FELIPE VAZ
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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PUBLICAÇÕES LEGAISB12
PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPEJARA

Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2025
OBJETO: Realinhamento de preços de combustíveis (Oleo Disesel S10).
CONTRATANTE: Município de Tapejara-.
CONTRATADA: SCARDELATO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - EIRELI - EPP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 028/2025-.
VALOR REAJUSTADO:
- Diesel S10 – R$ 7,72 (sete reais e setenta e dois centavos) – Litro – Diesel S10)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 14.133/2021, bem como a 
previsão contida na Cláusula Sexta, §2º da Ata de Registro original e no Artigo n° 17 do Decreto 
Federal n° 7.892/13.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 19 de março de 2026.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3031, DE 04 DE MAIO DE 2026.
Súmula: Nomeia a Servidora responsável pela Vigilância Socioassistencial no âmbito da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742/1993 (LOAS), que estabelece a vigilância 
socioassistencial como objetivo da assistência social;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012), que define a Vigilância 
Socioassistencial como função essencial da política de Assistência Social;
CONSIDERANDO a necessidade de estruturar, monitorar e avaliar a rede de serviços 
socioassistenciais do município;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ANDJILLA AKIYKO HARA, ocupante do cargo de PSICÓLOGO, 
sob matrícula nº 3911 para exercer a função de Responsável pela Vigilância Socioassistencial da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Tapira-PR.
Art. 2º Compete à responsável pela Vigilância Socioassistencial:
I – Produzir, sistematizar e analisar informações territorializadas sobre a incidência de 
vulnerabilidades e riscos sociais;
II – Monitorar o tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede 
socioassistencial;
III – Gerenciar as bases de dados do Cadastro Único (CadÚnico) e o Censo SUAS;
IV – Produzir relatórios e boletins periódicos para subsidiar o planejamento da gestão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl dE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 03/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE QUIOSQUE DE LAZER, QUADRA DE BEACH TENNIS 
E SERVIÇOS DE PAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR, CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ DIA 19/05/2026 ÀS 09:00 HORAS
INICIO DA SESSÃO: 19/05/2026 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PARANÁ
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
VALOR MÁXIMO: R$ 476.731,30 (quatrocentos e setenta e seis mil, setecentos e trinta e um reais 
e trinta centavos)
DO EDITAL: O edital completo está disponível para os interessados no site da Prefeitura 
Municipal de Tapira – www.tapira.pr.gov.br e no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas. Os 
interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Tapira, durante o período normal de expediente até 15 de maio de 2026, pelo telefone (44) 
3679-1539 ou email licitacao@tapira.pr.gov.br.
Tapira, 04 de maio de 2026
Ronald R. L. Smarzaro
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº. 006/2026 
Inexigibilidade nº. 001/2026. 

 
O agente de contratação, designado pela portaria n°. 001/2025, solicita 

HOMOLOGAÇÃO, para contratação da empresa  MK CONSULTORIA & 
CAPACITAÇÃO , CNPJ n° 48.173.712/0001-39, para prestação de serviços técnicos 
continuados na área de licitações e contratos administrativos, mediante fornecimento de 
hora-aula, compreendendo capacitação periódica dos servidores, consultoria técnica e 
revisão dos instrumentos da fase preparatória das contratações, visando à adequada 
aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do CORIPA, conforme estabelecido no artigo 
74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/21, bem como Ato Público nº. 01/2024, valor 
Global R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), por inexigibilidade com base no art. 
74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/23 e suas alterações. 

FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam 
as informações contidas no Oficio do agente de Contratação, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação 
direta está amparada no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/23 e suas alterações 

HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE de licitação 
com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os 
princípios que regem esta casa de leis, bem como nas razões elencadas no procedimento 
de inexigibilidade n°. 001/2026, processo n° 006/2026 com base nas razões expostas no 
presente processo. 
 

São Jorge do Patrocínio - PR, 04 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
PRESIDENTE DO CORIPA 

 
 
 

 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

A Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025 de 26 maio de 2025 e com base 
na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 025/2024 e legislação complementar, torna público              
Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 009/2026 - Edital 040/2026 

OBJETO: Aquisição de luvas de proteção e segurança para coleta de resíduos sólidos urbanos, 
fornecidas em pares, confeccionadas em material resistente à abrasão, perfuração e agentes 
biológicos, com propriedades antiderrapantes, destinadas à proteção das mãos dos 
trabalhadores durante a execução dos serviços de coleta de lixo. 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

Item Qtde. UND Descrição Valor 
Unt. 

Valor 
total 

1 300 PAR 

LUVA DE PROTECAO E SEGURANCA PARA COLETA DE 
LIXO (PAR), resistente a: agentes abrasivos, escoriantes, 
cortantes e perfurantes por punção, rasgamento, com 
revestimentos na face palmar, dorso e ponta dos dedos 
em látex natural e látex nitrílico; com inserções de 
fibras elástica no punho e acabamento final em fibras 
sintéticas; tipo de palma: alto relevo, com espessura de 
50 mm, comprimento de 31 cm, no tamanho g/gg e exg. 
produto com c.a. (certificado de aprovação). 

7,90 2.370,00 

VALOR TOTAL  R$ 2.370,00 

 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA:  
A BITENCOURT COM. DE FERRAGENS LTDA 
CNPJ Nº 75.104.406/0003-85 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 2.370,00  (Dois mil, trezentos e setenta reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 

 

Maria Helena-PR, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

CLAUDENICE SANTOS GOBBO 
Agente de Contratação 

 

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 040/2026 – Dispensa de Licitação nº 009/2026. 
 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação nº 009/2026, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/21 c/c art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, : Contratação da empresa A BITENCOURT 
COM. DE FERRAGENS LTDA., CNPJ nº 75.104.406/0003-85 Aquisição de luvas de proteção e 
segurança para coleta de resíduos sólidos urbanos, fornecidas em pares, confeccionadas em 
material resistente à abrasão, perfuração e agentes biológicos, com propriedades antiderrapantes, 
destinadas à proteção das mãos dos trabalhadores durante a execução dos serviços de coleta de 
lixo, e conforme termo de referência, e base legal artigo 75, inciso II, da lei nº 14.133/21 c/c art. 72 
e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, sendo o valor total da contratação de R$ 2.370,00 
(Dois mil, trezentos e setenta reais), base legal artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21 C/C art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024 e nº 026/2024. 

 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no no termo de referencia, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar 
o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulado. 

 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 

informações contidas no DFD n° 040/2026 da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras, 
bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 72 e 
seguintes do decreto municipal n° 025/2024 e 026/2024, tendo sido precedida de divulgação, 
conforme manda a legislação. 

 
HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 

menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 
 
 

  
Maria Helena - PR, 05 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 007/2026 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do 
Rio Paraná e Áreas de Influência (CORIPA), inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.678.603/0001-47. 
CONTRATADA: MK Consultoria e Capacitação Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 
48.173.712/0001-39. 
PROCESSO: Processo nº. 006/2026. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2026, com fundamento no art. 74, 
inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
continuados na área de licitações e contratos administrativos, mediante fornecimento de 
hora-aula, compreendendo capacitação periódica dos servidores, consultoria técnica e 
revisão dos instrumentos da fase preparatória das contratações, visando à adequada 
aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do CORIPA. 
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2026 
São Jorge do Patrocínio/PR, 04 de maio de 2026. 
 
 

 
 
 
        

 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 082/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A CONCORRÊNCIA 
PRESENCIAL Nº 012/2026. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Concorrência Presencial n.º 012/2026, 
objetivando a Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de obra de 
arte corrente consistente na construção da Ponte Santa Laura, em aduelas pré-moldadas de concreto 
armado, sobre o Córrego Santa Laura, localizada na Estrada Tibiriçá, Distrito de Nova Santa 
Helena, Município de Iporã-PR, conforme especificações técnicas constantes no Projeto Executivo, 
Memorial Descritivo e Plano de Trabalho vinculados ao Convênio nº 038/2025 – SEIL, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
CONCREVALI- CONCRETO VALE DO IVAÍ LTDA - ME  R$235.862,41 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 04 de Maio de 2026 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
        

 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       

 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 083/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 
013/2026. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira 

e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Concorrência Presencial n.º 013/2026, objetivando a 
execução de obra de arte corrente consistente na construção de ponte em aduelas pré-moldadas de 
concreto armado, com 7,00 metros de extensão e 6,00 metros de largura, incluindo berço de concreto, 
assentamento das aduelas, execução de alas laterais, capa de concreto armado, guarda-rodas e demais 
serviços complementares, conforme Projeto Executivo e Memorial Descritivo vinculados ao Convênio nº 
027/2025 – SEIL., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAÍ LTDA R$345.408,18 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 04 de Maio de 2026 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: INEXIGIBILIDADE N° 007/2026 

 
 
 
Contrato n° 021/2026. 
 
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 24 de abril de 2026 
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná. 
CONTRATADO: RICARDO VINICIOS DA SILVA – PRODUÇÕES. 
CNPJ: 12.650.675/0001-21 
OBJETO: Contratação da banda Fonte Luminosa, para apresentação artística no 37° 
aniversário do município de Ivaté. 
VALOR TOTAL: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

28.04.2026 PAS - PISO ÚNICO 18.750,00

TOTAL 18.750,00

                                                                  Perobal, 28 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

 
 
 

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

 

PORTARIA N°357 

 DE 04 DE MAIO DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

 
RESOLVE: 

 Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 53,25 
(cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal municipal, CARLOS 
ALBERTO DA SILVA matrícula n°1605, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

04/05/2026 
 

07:30/14:30h 
 

LONDRINA-PR 
Transportar paciente em tratamento 
de saúde hospital nova vida. 

                           I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 04 de maio de 2026. 

 
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 

Secretario Municipal de Saúde  
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APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 118/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 118/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, COPA COMERCIO 
DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº10.682.760/0001-
80, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo 
objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e 
limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 123/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 123/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, 52.208.900 JOSE 
DE CASTRO GOMES FILHO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº52.208.900/0001-22, 
conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 
062/2025 e, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
032/2025, cujo objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, 
higiene e limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, 
limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
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APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 124/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 124/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, ROBERTO DE 
CONTO & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº18.449.927/0001-79, conforme atos 
constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 062/2025 e, 
oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo 
objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e 
limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 125/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 125/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, 58.240.051 
VICTOR HUGO SOARES DA MATTA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº58.240.051/0001-70, 
conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 
062/2025 e, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
032/2025, cujo objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, 
higiene e limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, 
limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 224/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 224/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa C Z 
BASIFIX FABRICA DE TINTAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº55.464.252/0001-63, 
sediado na cidade de DOIS VIZINHOS-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) IGOR MATHEUS DA VEIGA BASI , conforme atos constitutivos da empresa 
tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025,cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

  
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 225/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 225/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa GORE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº20.879.569/0001-86, 
sediado na MARIA HELENA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) ANDRÉ CESAR PRADELLA ,conforme atos constitutivos da empresa tendo 
em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025,,cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 226/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 226/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa C H 
BARBOSA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº50.034.926/0001-76, sediado na GUARAPUAVA-PR doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) CLARK HENRIQUE BARBOSA ,conforme atos 
constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.060/2025cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para 
todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme 
estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 227/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 227/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa W. 
CIPIONATO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº02.470.633/0001-99, sediado na MARIA HELENA-PR doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) WILSON CIPIONATO , conforme atos 
constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para 
todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme 
estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 229/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 229/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa LOJA 
TRADICAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº24.652.542/0001-07, sediado na 
CIANORTE-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) DAIANY 
DIAS PEREIRA BORNIA , conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que 
consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025, cujo objeto Aquisição de 
Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos 
nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de 
junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 115/2025 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 115/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, POLO 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº58.329.006/0001-
97, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo 
objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e 
limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 224/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 224/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa C Z 
BASIFIX FABRICA DE TINTAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº55.464.252/0001-63, 
sediado na cidade de DOIS VIZINHOS-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) IGOR MATHEUS DA VEIGA BASI , conforme atos constitutivos da empresa 
tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025,cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 225/2025 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 225/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa GORE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº20.879.569/0001-86, 
sediado na MARIA HELENA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) ANDRÉ CESAR PRADELLA ,conforme atos constitutivos da empresa tendo 
em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025,,cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 229/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 229/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa LOJA 
TRADICAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº24.652.542/0001-07, sediado na 
CIANORTE-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) DAIANY 
DIAS PEREIRA BORNIA , conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que 
consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025, cujo objeto Aquisição de 
Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos 
nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de 
junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 230/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 230/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a VALLECOR 
INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº42.902.599/0001-07, sediado na FAXINAL-PR doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) WAGNER NEVES ITNER , conforme atos constitutivos da 
empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº.060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as 
secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 232/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 232/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a VALLECOR 
INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº42.902.599/0001-07, sediado na FAXINAL-PR doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) JEFFERSON DA SILVA RODRIGUES 03751114920, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o Nº22.610.327/0001-18, sediado na CRUZEIRO DO OESTE-PR doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) JEFFERSON DA SILVA RODRIGUES , 
conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo 
Nº125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de 
Construção e afins para todas as secretarias, para manutenções e reparos nos prédios 
municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 117/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 117/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o Nº27.789.446/0001-01, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo objeto é para aquisição de produtos de gêneros 
alimentícios, panificação, higiene e limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir 
um ambiente confortável, limpo e seguro a todos que os frequentem, ficam 
acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 0001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 119/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 119/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, KF COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº29.755.673/0001-33, 
oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo 
objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e 
limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 de Maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB14
J 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2026 
 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos da 
legislação vigente, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o credenciamento abaixo relacionado junto ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO 
DE PRODUTORES RURAIS (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, em favor do(s) seguinte(s) credenciado(s): 
 

 
 

N° 
Protocolo Nome do Produtor Rural Produto Unidade Quantidade Valor 

Unitário (R$) 
Valor Total 
Item (R$) 

Valor 
Total 
Itens 
(R$) 

 
 

 
01 

 
 

 
Edilaine Pereira da Silva 

Alface kg 100 12,20 1.220,00  
 
 
4.136,00 

Abobrinha Paulista  kg 50 4,70 235,00 
Beterraba  kg          50 6,00 300,00 
Couve  kg 50 12,80 640,00 
Repolho kg 100 4,25 425,00 
Salsinha kg 20 24,00 480,00 
Cebolinha Verde kg 20 13,30 266,00 
Cenoura kg 100 5,70 570,00 

  

     
 

 
      02  

Lúcia Rodrigues Benfica   
de Souza 

Alface kg 100 12,20 1.220,00  

 
 4.136,00 

Abóbora Paulista  kg          50 4,70 235,00 
Beterraba kg 50 6,00 300,00 
Couve kg 50 12,80 640,00 

J 
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Repolho       kg 100 4,25 425,00 
Salsinha       kg          20    24,00   480,00 
Cebolinha Verde Kg 20  13,30   266,00 

  Cenoura        Kg          100           5,70        570,00 
  

     
 

 
 
 
 

03 

 
 
 
 
  Adelorice Freitas Martins 

 Alface Orgânico kg 50       12,20 610,00  
 
 
 
  8.311,50 

 Banana Nanica Orgânico        kg 50          7,15 357,50 
Batata Doce Orgânico kg 150          5,65 847,50 
Cebolinha Verde Orgânico kg 20        13,30       266,00 
Colorau com fubá kg  50         32,80 1.640,00 
Limão Taiti kg            10 6,65 66,50 
Mandioca Descascada kg          120 11,20 1.344,00 
Pão Caseiro kg           200 15,90 3.180,00 

  

     
 

 
 
 

04 

 
 
 
Ailda Dias de Freitas  

Alface        Kg          70 12,20       854,00  
 
 
 
4.104,50 

Abóbora Paulista  kg 70 4,70 329,00 
Batata Doce  kg 40 5,65 226,00 
Beterraba  kg 50 6,00 300,00 
Cenoura  kg 40 5,70 228,00 
Cebola Branca kg 20 5,40 108,00 
Pepinio Caipira  Kg 70 9,25 647,50 
Salsinha Kg 20 4,25 212,00 
Tomate Rasteiro  Kg 50 24,00 480,00 

       
 
 
 
 
 

                
 
            
 
       05        

 
 
 
  
    Luziana Alves Barbosa  
            da Silva 
       (Convencional)  

Alface  kg 80 9,40 752,00  
 
 
 
 
   1.997,50 

Abóbora Menina Kg 20 6,50 130,00 
Banana Prata  Kg 50 5,49 274,50 
Beterraba  kg 30 4,65 139,50 
Cebola kg 50 5,40 270,00 
Couve Manteiga  kg 15           9,85       147,75 
Cebolinha Verde  Kg 10 10,25 102,50 
Pimenta Doce  Kg 10 8,90 89,00 

J 
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Salsinha Kg 05 18,45 92,25 
  

     
 

 

 
       06 

    Claudinei de Souza 
  (Orgânico) 

Frutas Congeladas  kg 250 27,80 6.950,00  
   8.022,50 Banana Prata  kg 150 7,15 1.072,50 

  

     
 

 

 
 

07 

 

 
 

Manoel Sebastião da Silva 

Abóbora Menina  Kg 50 8,45 422,50 
 

 
 
6.186,50 

Abacate  Kg 100 8,60 860,00 
Banana Prata, nanica ou maça Kg 50 7,15 357,50 
Cebolinha Verde  Kg 30 13,30 399,00 
Mamão  Kg 30 9,25 277,50 
Melância  Kg 300 4,30 1.290,00 
Milho Verde  Kg 200 10,50 2.100,00 
Salsinha Kg 20 24,00 480,00 

  

     
 

 
 
 
 

08 

 
 
        José Loiola Neto 

Abacate  kg          100 6,60 660,00  
 
3.548,00 

Maracujá kg 100 15,90 1.590,0 
Alface kg 100 9,40 940,00 
Pepino kg 30 7,10 213,00 
Tomate kg 20 7,25 145,00 

  

     
 

 
 
 
     09 

 
 

Marlice Aparecida Guarnier        
Greatti 

 Abóbora Menina kg 40 6,50 260,00  
 
 
 
 

  7.930,50 

 Abóbora Paulista  kg 50 3,60 180,00 
 Batata Doce  kg 100 4,35 435,00 
 Beterraba kg 120 4,65      558,00 
 Cenoura kg 100 4,40      440,00 
Couve kg 40 9,85 394,00 
Cebolinha Verde Kg 30 10,25 307,50 
Acerola Congelada  Kg 50 21,40    1.070,00 
 Pão Caseiro Kg 100 15,90    1.590,00 
 Melância  Kg 300 4,30    1.290,00 
 Milho Verde  Kg 100 10,50    1.050,00 
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  Pimenta Doce         Kg 40 8,90 356,00 
  

     
 

 
      10 

 
  Cleusa Alves de Oliveira 

Abobrinha Menina Kg 20 13,30 266,00 
 
 
 
 
 
 
         
 
 
             
 
 
       
 
 
 

                 1.238,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mamão kg 50 9,25 462,50 
Pimenta Doce kg 20 11,60 232,00 
Pepino Kg 30           9,25        277,50 

        
 
       11 

  
  Wilson Davi da Cruz 

Cebolinha Verde Kg 10 12,20 122,00       713,00 
Pimenta Doce Kg 50 13,30 399,00 

       
 

 
 
       12 

 
 
 
   Iracy da Silva Araújo 

Cebolinha Verde Kg 05 4,65   232,00  
 
   1.130,75 

Pepino Caipira Kg 20 10,25 51,25 
Repolho Kg 20 7,10 142,00 
Salsinha Kg 10 3,25 65,00 
Mandioca Descascada  Kg 80 18,45 184,00 

       
 

 
 
 
 
       13 
  

 
 
 
 
   Angelina Ferreira Heringer 
  

Abóbora Menina kg 50 8,45 422,50 
 

 
 
 
 
   1.991,50 

Batata Doce Kg 10 5,65   56,50 
Chuchu Kg 20 9,95 199,00  
Cenoura kg 40 5,70 228,00 
Cebola Branca Kg 25 5,40 135,00 
Limão Taiti  Kg  10 6,65 66,50 
Maracujá Kg 20 20,70 414,00 
Tomate  Kg 50 9,40 470,00 

 
 

     
 

        14   Vitor Bezerra Silva Araújo Pepino  Kg 20 7,10 142,00  
     391,50 epolho Kg 20 3,25  65,00 

Salsinha Kg  10 18,45 184,50 
 

 

     
 

         15   Marta Augusto da Silva Banana kg 30 5,49 164,70     164,70 
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16 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                         Adélia Freitas Lima 

Chuchu kg           50  9,95        497,50  
 
 
 
   2.871,00 

Beterraba   Kg 50 6,00 300,00 
Cenoura  Kg 100 5,70 570,00 
Cebola Branca  Kg 100 5,40 540,00 
Pimenta Doce   Kg 10 11,60 116,00 
Maracujá  Kg 10 20,70 207,00 
Tomate Rasteiro   Kg 20 9,40 188,00 
Abóbora Menina    kg 30 8,45 253,00 
Limão Taiti  kg 30 6,65 199,50 

 
 

     
 

 
        17 

 
   José Barbosa Duda  
 

Chuchu   Kg 20 12,20 854,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                736,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cenoura    Kg 20 7,15 572,00 
Cebola Branca    Kg 40 9,95 199,00 
Maracujá    Kg 10 5,70 399,00 

 
 

       
 

         18   Antônio Alves Martins  
 Chuchu  Kg 20 9,95       199,00    199,00 

       
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
         19 

 
 
 
 
 

 
 
 

Cooperativa Agricultores 
Familiares dos Municípios 

AMENORTE – COOANORTE. 
Representante: 

Rafael Stefani de melo  

Banana Nanica, Prata ou Maçã  
convencional 

 kg          370 12,20 3.660,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   24.668,80 

Beterraba Orgânico   Kg           50 9,40 2.350,00 
Chuchu Orgânico    Kg 40 8,45 1.267,50 
Chuchu Convencional   Kg 150 6,50 390,00 
Cenoura Convencional         Kg 100 4,70 705,00 
Cebola Branca Convencional    Kg 65 3,60 180,00 
Couve Manteiga Convencional    Kg 25 8,60 860,00 
Cebolinha Verde Convencional    Kg 55 6,60 660,00 
Goiaba Convencional     Kg 400 7,15 1.787,50 
Laranja Convencional    Kg 300 5,49 2.470,50 
Limão Taiti Convencional      Kg 50 5,65 1.130,00 
Mamão Convencional     Kg 120 4,35 435,00 
Maracujá Orgânico     Kg 20 6,00 600,00 
Morango Convencional     Kg 100 4,65 697,50 
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Ovos de Galinha (Dúzia)      BD 300 9,95 1.492,50 
Pepino Caipira Convencional      Kg 60 7,65 1.147,50 
Repolho Convencional     Kg 100 5,70 855,00 

 Salsinha Convencional      Kg 20 4,40 1.100,00 
Tomate Rasteiro Convencional     Kg 180 5,40 1.620,00 
Uva Niágara Convencional    kg 200 12,80 1.280,00 

       
 

  
     20 

      Nelton de Castro Soares 
 

Polpa Fruta Abacaxi      Kg 80 26,20 2.096,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  3.371,00 
 
 
 
 Polpa frutas Laranja      Kg 50  25,50 1.275,00 

              
 

 
 
      21 

 
 

Laodiceia Aristides Machado Silva 
 

 

  Alface     Kg 70 9,40 940,00      
 
    
   2.230,25 

Cenoura     Kg 50 4,40 220,00 
Maracujá     Kg  40 15,90 954,00 
 Pepino    Kg 40 7,10 284,00 
 Repolho    Kg 60 3,25 195,00 
 Salsinha    Kg  5 18,45 92,25 
 Tomate Rasteiro    Kg 20 7,25 145,00 

Publique-se e após encaminhe-se a Comissão de Contratação para que se haver necessidade de contratação, proceder com as providências cabíveis 
conforme disposto art. 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021. 
 
Tuneiras do Oeste, em 04 de maio de 2026. 
 
 
 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 358 

 DE 04 DE MAIO DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (Duzentos e sessenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor RUBENS DE SOUSA, matrícula n°1927 ocupante do cargo 
de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
 

05/05/2026 

 
 

04:00h/15:30 
 

 
 

Cascavel-pr 

Conduzir paciente para  tratamento de 
saúde no Hospital Uopeccan e instituto 
da visão. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 04 de maio de 2026 

 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde 

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.:  
Pag.:  
De:  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 02  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 027/2025 

PREGÃO 014/2025 
 

Aos 04 dias do mês de maio de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa C Z ZOLIM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
55.807.407/0001-17, com sede EST ICARAIMA PORTO CAMARGO, número S/N LOTE 
199, na cidade de Icaraíma, estado Pr, neste ato devidamente representada pelo(a) 
Sr.(a) Carlos Eduardo Zolim, portador(a) do RG nº 9.105.304-3 e inscrito(a) no 
CPF sob o nº 073.052.889-85, e-mail: LEO_VIGNOTO@HOTMAIL.COM, telefone: (44) 
3622-1000, resolvem ADITAR o ata supra mencionada, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência e 
renovação do saldo, pactuado no contrato primitivo, por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 08 de maio de 2026 até 07 de maio de 2027, com fundamento no art. 84, 
da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância global de R$ 
487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), conforme descrito 
na cláusula segunda do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 

03.001.04.129.0002.2017 – Manutenção das atividades de tributos e fiscalização 
40 03.001.04.129.0002.2017.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
40 03.001.04.129.0002.2017.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 
05.002.10.301.0008.2043 – Manutenção dos serviços de atenção básica 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 1303 Material de consumo 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 494 Material de consumo 
08.001.15.452.0004.2113 – Obras, Serviços Urbanos E Rodoviários 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1504 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1507 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1511 Material de consumo 
09.001.18.541.0010.2115 – Agricultura e meio ambiente 
333 09.001.18.541.0010.2115.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
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CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

 

        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 

C Z ZOLIM LTDA  
Contratada

 
 
 
 
Testemunhas:  
 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 06X.0X5.XX9-63                                                CPF: 0X4.2XX.16X-82 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 02  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 026/2025 

PREGÃO 014/2025 
 

Aos 04 dias do mês de maio de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa ELETROLEX COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 49.848.607/0001-15, com sede na rua 
R DISABURO YOKOHAMA, número 2367, na cidade de Umuarama, estado Pr, neste 
ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO, 
portador(a) do RG nº 9.919.828-1 e inscrito(a) no CPF sob o nº 056.312.689-46, e-
mail eletrolex02@gmail.com , telefone: (44) 8421-0402 / (44) 2020-7657,  resolvem 
ADITAR o ata supra mencionada, nas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência e 
renovação do saldo, pactuado no contrato primitivo, por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 08 de maio de 2026 até 07 de maio de 2027, com fundamento no art. 84, 
da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância global de R$ 
100.00,00 (cem mil reais), conforme descrito na cláusula segunda do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 

03.001.04.129.0002.2017 – Manutenção das atividades de tributos e fiscalização 
40 03.001.04.129.0002.2017.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
40 03.001.04.129.0002.2017.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 
05.002.10.301.0008.2043 – Manutenção dos serviços de atenção básica 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 1303 Material de consumo 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 494 Material de consumo 
08.001.15.452.0004.2113 – Obras, Serviços Urbanos E Rodoviários 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1504 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1507 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1511 Material de consumo 
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09.001.18.541.0010.2115 – Agricultura e meio ambiente 
333 09.001.18.541.0010.2115.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 

ELETROLEX COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

Contratada
 
 
Testemunhas:  
 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 06X.0X5.XX9-63                                                CPF: 0X4.2XX.16X-82 
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EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026 

 
Ata SRP n°: 008/2026 
CONTRATADO: A R SOBRAL EVENTOS. 
CNPJ: 15.918.601/0001-55. 
SALDO DO LOTE: R$ 129.990,00 (cento e vinte e nove mil e novecentos e noventa 
reais). 
 
Ata SRP n°: 009/2026 
CONTRATADO: DS PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA. 
CNPJ: 61.346.806/0001-20. 
SALDO DO LOTE: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Ata SRP n°: 010/2026 
CONTRATADO: M K IBRAHIM. 
CNPJ: 20.955.278.0001-20. 
SALDO DO LOTE: R$ 111.000,00 (cento e onde mil reais)

Ata SRP n°: 011/2026 
CONTRATADO: MUNDIAL GERADORES. 
CNPJ: 62.527.832/0001-18. 
SALDO DO LOTE: R$ 40.342,00 (quarenta mil e novecentos e noventa reais). 
 
Ata SRP n°: 012/2026 
CONTRATADO: P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI. 
CNPJ: 07.598.969/0001-55. 
SALDO DO LOTE: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 
 
Ata SRP n°: 013/2026 
CONTRATADO: LAURINDO EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 42.748.019/0001-60. 
SALDO DO LOTE: R$ 69.999,00 (sessenta e nove mil e novecentos e noventa e nove 
reais). 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 37/2026 – Dispensa nº 06/2026 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua 
Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AURUM SOFTMATIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.160.849/0001-25, situada na R Niberto Haase, nº 100, Sala 201, Santa 
Monica, CEP 88.035-215, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 
Objeto: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de sistema/software de 
gestão de processos a ser implantado no departamento jurídico do CIUENP  – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 04 de maio de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 40/2026 – Inexigibilidade nº 20/2026. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua 
Dr Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
nº 04.187.384/0001-54, situada na Rua João Ropelatto, nº 202, Bairro Nereu Ramos, CEP 
89.265-520, na cidade de Jaraguá do Sul/SC. 
Objeto: Contratação de empresa visando a manutenção do ventilador mecânico da marca 
LEISTUNG modelo PR5 serie K24338 utilizado nos atendimentos de urgência e emergência 
imprescindíveis para as ambulâncias do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Umuarama/PR, 04 de maio de 2026. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 355 

 DE 04 DE MAIO DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal FABIELI MILAINI 
DA SILVA, matrícula n°2027, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão Helio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

04/05/2026 

 
 
  04:45h/15:00h 

 

maringa- PR  

Conduzir paciente para tratamento 
de saúde no instituto da audição e 
hospital da criança. 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 04 de maio de 2026. 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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PORTARIA Nº 356/2026 

   DE 04 DE MAIO DE 2026. 

 

“REVOGA A PORTARIA Nº352 DE 01 DE 
MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

  

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1° - REVOGAR a portaria nº352 de 01/04/2026, que disponibilizou ao 

servidor Municipal GIULIANO TOITO NATEL,  para levar paciente em tratamento de saúde no 

instituto da audição e hospital da criança, na cidade de maringá-pr, na data de 30 de abril de 2026. 

 

Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, fica cancelada a diária 

concedida ao servidor. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao dia quatro do mês de maio de 2026 

(04/05/2026). 

 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal 
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PORTARIA Nº 359 

 DE 04 DE MAIO DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

 
RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem de R$266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula 
n° 1931, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

 
04/05/2026 

 
13:00/23:00 

 

 
 

Maringá-PR 
 
 

 Buscar paciente no aeroporto de 
maringá, retornando de tratamento 
de saúde feito em brasília . 

 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 04 de maio de 2026. 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  

Publicado no Jornal 
"UMUARAMA ILUSTRADO" 

 
Edição nº.:  
Pag.:  
De:  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA mUnIcIPAl dE PERoBAl
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 142/2026
Nomeia IVAN FERNANDES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR IVAN FERNANDES DOS SANTOS, inscrito no CPF 
086.730.189-94, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor Geral de Esportes, símbolo do CC 02, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes, ficando revogada a Portaria 429/2025, a partir 
de 01 de maio de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 143/2026
Nomeia WENDERSON LEITE BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR WENDERSON LEITE BARBOSA, inscrito no CPF 
832.303.519-91, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor de Pátio e Serviços, símbolo do CC 03, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Serviços Rodoviários, ficando revogada a 
Portaria 424/2025, a partir de 01 de maio de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 228/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 228/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa C Z 
ZOLIM LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº55.807.407/0001-17, sediado na cidade de 
ICARAÍMA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) MATEUS 
AUGUSTO ZOLIM, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta 
no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº060/2025, cujo objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as 
secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 231/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 231/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e a empresa 
GONÇALVES & ARMAGNI LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº82.688.854/0001-77, 
sediado na cidade de MARIA HELENA-PR doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) ORLANDO ARMAGNI, conforme atos constitutivos da empresa tendo em 
vista o que consta no Processo Nº 125/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº.060/2025, cujo 
objeto Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as secretarias, para 
manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº. 1.757 de 01 de junho de 2021.  
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 120/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 120/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, BRILLARE 
COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº25.195.487/0001-36, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo objeto é para aquisição de produtos de gêneros 
alimentícios, panificação, higiene e limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir 
um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
  

APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 121/2025 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 121/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, BELA KOMPRA 
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº29.530.767/0001-04, oriundo do 
processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo objeto é para 
aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e limpeza aos órgãos 
públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 122/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 122/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, NOROESTE 
LICITACOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº38.852.363/0001-28, oriundo do 
processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo objeto é para 
aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e limpeza aos órgãos 
públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
  

APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 126/2025 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 126/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, PREMIUM 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELLI - EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº06.354.779/0001-
20, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo Nº 
062/2025 e, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
032/2025, cujo objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, 
higiene e limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, 
limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
 

APOSTILA Nº 04 AO CONTRATO N° 114/2025 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 114/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e,  RPG  - COMÉRCIO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº54.205.260/0001-
22, oriundo do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo 
objeto é para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e 
limpeza aos órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
APOSTILA Nº 04 AO CONTRATO N° 116/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 116/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, FERRARI & 
KONDRATOSKI LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº01.091.169/0001-67, oriundo 
do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo objeto é 
para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e limpeza aos 
órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 006/2026 

MUNICIPIO DE IPORÃ, com sede no (a) Rua Pedro Alvares Cabral nº2677, na cidade de Iporã 
inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 75.738.484/0001-70, neste ato representado (a) pelo SR ROBERTO DA SILVA, 
nomeado (a) nomeado (a) pelo termo de posse, ata nº 01 de 01 de Janeiro de 2025,portador RG nº 5.313.053-4 E CPF 
Nº916.753.089-34 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  PREGÃO 
ELETRONICO nº075/2025 processo administrativo n.º127/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada para 
execução de serviços e fornecimento de materiais, equipamentos e instalação destinados à rede de gases medicinais. 
[Pregão eletrônico nº180 /2025] que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA CNPJ: 00.331.788/0033-04 

Sede: estabelecida na Rua José Rodrigues Pinheiro, 3033 - Cidade Industrial de Curitiba/PR. 
Sócio Administrador: LUCIANO GARRIDO empresário RG nº 20.861.985-9 e CPF nº 135.988.868-37 residente e domiciliado à 

Rua Gertrude Heck Fritzen, 249 - Parque Itaipu, Maringá, PR, 87065-468  
 

Lote Item Especificação Marca 
 Und 

Qtd. 
Máxim

a 
 

Valor Un Valor total 

1 1 

Serviço em rede de gases medicinais utilizando 
aproximadamente 1.403 metros de tubos de cobre classe A, 
com diâmetro de 22/15 mm. O serviço inclui solda, suportação, 
conexões diversas e válvulas instaladas em locais já 
definidos. Também é feita a pintura na cor padrão conforme 
NBR 12.188 da ABNT. Abrange as redes de: Oxigênio 
medicinal Ar medicinal Óxido nitroso medicinal Vácuo clínico 
Além disso, há 168 postos de consumo para esses gases, 
cada um com: Válvula de impacto Canopla plástica Etiqueta de 
identificação do gás Conexão conforme norma NBR 

12.188 da ABNT 

PROPRIA 

 1 378.000,00 378.000,00 

VALOR TOTAL: 378.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS.) 
 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Iporã – PR, 27 de fevereiro de 2026 
 

 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000

EXTRATO DE CONTRATO 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2026 

 
 
 
Contrato n° 019/2026. 
 
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 17 de abril de 2026. 
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná. 
CONTRATADO: M.R. MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA – ME. 
CNPJ: 39.353.360/0002-93. 
OBJETO: Aquisição de 05 (cinco) aparelhos celulares tipo smartphones, novos, 
destinados à Secretaria de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 3.725,00 (três mil e setecentos e vinte e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.04.2026 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 6.434,10
29.04.2026 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.651,16

TOTAL 11.085,26

                                                                  Perobal, 29 de Abril de 2026.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

RETIFICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Número da Compra no Compras Net Nº 90015/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 
 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,  em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 
14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço-Por Item 
DATA DA ABERTURA: 19 de maio de 2026.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros, para veículo VW POLO 
SENSE 2025/2026 que compõe a frota do Município de Mariluz, de acordo com as condições e 
especificações constantes neste edital e seus anexos. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Juliana.  

Mariluz, 04 de maio de 2026. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 

REVOGAÇÃO 

Processo Licitatório/ Edital nº 019/2026 – DISPENSA nº 005/2026. 

 

MARLON RANCER MARQUES, Prefeito, no uso de suas atribuições legais e tendo 
como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 14.133/21, bem como: 
Considerando ser uma das funções da Administração Pública resguardar o interesse público e o 
erário de despesas comprovadamente antieconômicas e de práticas irregulares; 

Considerando o que dispõe o art. 71 da Lei nº 14.133/21: “Art. 71. Encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: I - determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; II - revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade; (...)”. 

Considerando o que dispõe a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: “A 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial” 

Considerando o princípio da Autotutela Administrativa, onde a administração pública 
poderá deixar a licitação REVOGADA por motivo de interesse público. 

Torno publico  

A REVOGAÇÃO do Processo Licitatório/ Edital nº 019/2026 – DISPENSA nº 055/2026, 
cujo objeto é Contratação da empresa FAFIPA - Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí, 
Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí para prestação de serviços 
de planejamento, elaboração e aplicação do processo seletivo PSS, para a Administração 
Municipal de Maria Helena-PR. Englobando cargos contratados, com provas de níveis superior, 
médio, fundamental e prático quando necessário, conforme termo de referência, fundada nos 
motivos descritos acima e com base legal no art. 71, da Lei nº 14.133/21 e Súmula 473 de STF. 
O processo se encontra com vista franqueada no Departamento de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, situada na Praça Brasil, 2001 Centro, Maria Helena/PR. 

 

Maria Helena - PR, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 
MARLON RANCER MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 1 de 1 04/05/2026 10:32

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 015/2026
Compra 1725 - Concorrência Eletrônica 000002/2026 - 08/04/2026 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PLAYGROUND COM IMPLANTAÇÃO - PROTOCOLO 24.522.618-7.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 44.550.728/0001-62
Rua COMERCIAL. RUA DO PROGRESSO 150, 0 - LAURO PAMPLONA - Agronômica - SC - Brasil - CEP: 
89188-000 GALPAO DELLA  4735420239 47989283579 dellaindustriallicitacao@gmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  G L O B A L
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00028251 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA
PLAYGROUND COM
IMPLANTAÇÃO NO DISTRITO DO 
MARABÁ

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA PLAYGROUND COM
IMPLANTAÇÃO NO DISTRITO DO
MARABÁ

serviço OBRA 1 284.900,000000 284.900,00

Total Lote: 284.900,00
Total Fornecedor: 284.900,00

Total Geral: 284.900,00
Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 04/05/2026

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal

 
APOSTILA Nº 04 AO CONTRATO N° 116/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 116/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e, FERRARI & 
KONDRATOSKI LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº01.091.169/0001-67, oriundo 
do processo de licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 032/2025, cujo objeto é 
para aquisição de produtos de gêneros alimentícios, panificação, higiene e limpeza aos 
órgãos públicos, para assegurar e garantir um ambiente confortável, limpo e 
seguro a todos que os frequentem, ficam acrescentadas ao contrato as seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

07 001 3.3.90.30.00 01512 2.044 273 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 

Maria Helena, 04 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 141/2026
Nomeia MAYARA DA COSTA VIRGENS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MAYARA DA COSTA VIRGENS, inscrito no CPF 079.350.869-07, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor Geral de Engenharia 
e Obras, símbolo do CC 02, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Indústria, Comércio, Trabalho e Obras, ficando revogada a Portaria 421/2025, a 
partir de 01 de maio de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de abril de 
2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 de Maio de 2026
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Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 02  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 025/2025 

PREGÃO 014/2025 
 

Aos 10 dias do mês de abril de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na 
Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, Sr. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 29.929.215/0001-73, com sede a AV BRASIL, número 
3706, na cidade de Umuarama, estado Pr, neste ato devidamente representada 
pelo(a) Sr.(a) EDER DUARTE PARANHOS, portador(a) do RG nº 9.212.576-9 e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 057.596.729-32, e-mail: eder@hagap.com.br , telefone: 
(44) 3624-0101/ (44) 8435-0552, resolvem ADITAR o ata supra mencionada, nas 
condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência e 
renovação do saldo, pactuado no contrato primitivo, por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 08 de maio de 2026 até 07 de maio de 2027, com fundamento no art. 84, 
da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância global de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), conforme descrito na cláusula segunda do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
dispostos pelo Município, na dotação abaixo discriminada:  

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 

03.001.04.129.0002.2017 – Manutenção das atividades de tributos e fiscalização 
40 03.001.04.129.0002.2017.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
40 03.001.04.129.0002.2017.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 
05.002.10.301.0008.2043 – Manutenção dos serviços de atenção básica 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 1303 Material de consumo 
162 05.002.10.301.0008.2043.3.3.90.30.00.00 494 Material de consumo 
08.001.15.452.0004.2113 – Obras, Serviços Urbanos E Rodoviários 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1504 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1507 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1510 Material de consumo 
293 08.001.15.452.0004.2113.3.3.90.30.00.00 1511 Material de consumo 
09.001.18.541.0010.2115 – Agricultura e meio ambiente 
333 09.001.18.541.0010.2115.3.3.90.30.00.00 1000 Material de consumo 
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CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

 

        

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

Contratante 

ALED COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA  

Contratada
 
 
 
 
Testemunhas:  
 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 06X.0X5.XX9-63                                                CPF: 0X4.2XX.16X-82 
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TERMO ADITIVO N.º 09 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 040/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2024 
 

Aos 01 dias do mês de fevereiro de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato 
representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como a empresa CONTRATADA NELSON FERRARI EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 
24.859.617/0001-25, com sede a Avenida Rio Grande Do Sul N° 178, Centro, Dois Vizinhos-
Pr Cep: 85660-000, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) Nelson Ferrari, 
portador(a) do RG nº 7.389.773-4 e inscrito(a) no CPF sob o nº 880.834.119-49, e-mail: 
nelsonferrariferrari@hotmail.com, telefone: (46) 9 9926-8143 doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
e alterar o valor do contrato supramencionado, com fundamento no artigo 124, II, alínea d, 
da Lei 14.133/21 a recomposição se dará por causa de nova Convenção Coletiva de Trabalho, 
ficando acrescido o valor de R$ 32.883,55 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e três reais 
e cinquenta e cinco centavos). 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTD. DE 
EMPREGADOS 

SALÁRIO 
MAIS 

ENCARGOS 
SV. GERAIS 

SALÁRIO 
MAIS 
ENCARGOS 
ENCARREGADO 

VL. 
MÁXIM

O 
MENSAL 

01 Diversos 1 (um) Salário: Salário: R$ 88.246,93 
 serviços de encarregado e até R$ 1.969,00 R$ 2.191,00  
 limpeza, 10 (dez) serviços + +  
 especificados gerais. Custo mensal Custo mensal  
 no ETP, TR e  incluindo os incluindo os  
 edital.  encargos: encargos:  
   R$ 5.271,95 R$ 5.081,81  
   + +  
   Total efetivo: Total efetivo:  
   Até 12 Até 1  
   R$ 63.263,40 R$ 5.081,81  

VALOR TOTAL MÁXIMO SEMESTRAL: R$ 529.481,58 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos dispostos 
pelo Município, na dotação abaixo discriminada: 
 

Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté 
 
 
08.001.15.452.0004.2113-OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS 
295 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
295 3.3.90.39.00.00 1510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
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262 3.3.90.39.00.00 1507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
 PESSOA JURÍDICA 

262 3.3.90.39.00.00 1510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
 PESSOA JURÍDICA 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 
 
   
 
 
 
 
 
  
       MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL                                          NELSON FERRARI EIRELI 
           Contratante                                                                            Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Testemunhas:  
 
 
 
Denise Nunes Carneiro Fonseca 
CPF: 0x7.01x.1x9-63 
 
 
  
 
Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 08x.2x3.xx9-82 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERobaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 145/2026
Nomeia SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO, inscrito no CPF 039.824.179-10, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor Geral de Atenção Especializada, símbolo 
do CC 02, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 de maio de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 144/2026
Nomeia THAUANY SOUZA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR THAUANY SOUZA SANTOS, inscrito no CPF 089.434.739-07, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Agricultura Familiar, símbolo do CC 03, lotada 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rodoviários, a partir de 04 de maio de 2026.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de abril de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

MuNICIPIo DE PERobaL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato 004/2026
NOME: RENATA APARECIDA MANDUCA DA SILVA
RG : 107274316
FUNÇÃO: PROFESSOR 20 HS
SALARIO INICIAL: R$ 2.557,30
DATA DE ADMISSÃO: 05/05/2026
Município de Perobal, 04 de  Maio de  2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
PREEITO

INSTITuTo DE PREVIDêNCIa 
MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NoVa – PR

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – PR
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2022
Contratante: Instituto de Previdência de Esperança Nova – CNPJ nº 07.015.371/0001-96.
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Ltda – CNPJ nº 08.833.630/0001-59.
Fundamentação: Processo de Inexigibilidade nº 01/2022, Contrato nº 02/2022, art. 57, IV, da Lei 
nº 8.666/93.
Objeto: Fornecimento de licença de uso de softwares de gestão pública, com armazenamento em 
nuvem, para atendimento às necessidades do Instituto de Previdência de Esperança Nova/PR.
Alteração: Fica alterado o valor global do contrato para R$ 183.021,54 (cento e oitenta e três mil, 
vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 3.736,07 (três mil, 
setecentos e trinta e seis reais e sete centavos).
Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
Foro: Comarca de Pérola/PR.
Data da Assinatura: 29/04/2024.
EDSON JAQUES SANTOS
Diretor-Presidente

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Data: 04/05/2026119 Página: 1 / 2N° da Diária:
Orgão:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Nat. da Despesa:

Desdobramento:

SubDesdobramento:

Reduzido:

Fonte de Recurso:

02 - GOVERNO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0002 - GESTAO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

2003 - MANUTENCAO DO GABINETE

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL

14 - DIARIAS NO PAIS

01 - SERVIDORES EFETIVOS

6

1001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Nome do servidor (a): PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES Matrícula do servidor(a):

Cargo/Função: Prefeito

Data da Lei : 09/09/2009N° da lei de autorização: 1496/2009 N° de Ato de Concessão: 118/2026

Valor Evento R$: Destino:0,00 CURITIBA-PR - PR0,00Valor Hospedagem:

Valor Total da Solicitação R$:1.645,22Valor Unitário da Diária R$:1,00Quantidade de Diárias: 1.645,22

Justificativa: REFERENTE PAGAMENTO DE DE 1/8 DIÁRIA , CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 16496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 51,41 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICIPIO DE CURITIBA/PR, PARA TRATAR DE
ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. AUT118

Data de Saída: 04/05/2026 Horário de Saída: 19:30 Meio de Transporte: SEQ-4F56

Data de Retorno: 06/05/2026 Horário de Retorno: 09:00 Custo de Transporte: 550.0

Dotação: 6 - 02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.14.00.00 - DIARIAS - CIVIL

Data: ____/____/________

SECRETÁRIO(A)

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

DESPACHO:

   (   ) AUTORIZADO, observando o Art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, o limite
definido de execução orçamentária e em conformidade com os procedimentos licitatórios estabelecidos na
Lei 14.133/21, sob responsabilidade do solicitante.

   (   ) NÃO AUTORIZADO

___________________________________
Paulo Armando da Silva Alves

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

Data: 04/05/2026120 Página: 1 / 2N° da Diária:
Orgão:

Unid. Orçamentária:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Nat. da Despesa:

Desdobramento:

SubDesdobramento:

Reduzido:

Fonte de Recurso:

02 - GOVERNO MUNICIPAL

02.001 - GABINETE DO PREFEITO

04 - ADMINISTRACAO

122 - ADMINISTRACAO GERAL

0002 - GESTAO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

2003 - MANUTENCAO DO GABINETE

3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL

14 - DIARIAS NO PAIS

03 - AGENTES POLITICOS

6

1001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Nome do servidor (a): FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA Matrícula do servidor(a): 500172

Cargo/Função: Chefe De Gabinete

Data da Lei : 09/09/2009N° da lei de autorização: 1496/2009 N° de Ato de Concessão: 119/2026

Valor Evento R$: Destino:0,00 CURITIBA - PR0,00Valor Hospedagem:

Valor Total da Solicitação R$:1.233,90Valor Unitário da Diária R$:1,00Quantidade de Diárias: 1.233,90

Justificativa: REFERENTE PAGAMENTO DE DE 1/8 DIÁRIA , CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 16496/09 DE 09 DE SETEMBRO DE 2009, NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 51,41 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICIPIO DE CURITIBA/PR, PARA TRATAR DE
ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO. AUT119

Data de Saída: 04/05/2026 Horário de Saída: 19:30 Meio de Transporte: SEQ-4F56

Data de Retorno: 06/05/2026 Horário de Retorno: 09:00 Custo de Transporte: 550.0

Dotação: 6 - 02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.14.00.00 - DIARIAS - CIVIL

Data: ____/____/________

SECRETÁRIO(A)

MUNICIPIO DE MARILUZ

CNPJ : 76.404.136/0001-29

AVENIDA MARILIA, 1920 - CENTRO - CEP: 87470000  (44) 3534-8000

Estado do Paraná

e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA

DESPACHO:

   (   ) AUTORIZADO, observando o Art. 9° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - LRF, o limite
definido de execução orçamentária e em conformidade com os procedimentos licitatórios estabelecidos na
Lei 14.133/21, sob responsabilidade do solicitante.

   (   ) NÃO AUTORIZADO

___________________________________
Paulo Armando da Silva Alves

PREFEITO MUNICIPAL

MuNICIPIo DE PÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 261/2026
Concede Férias a servidora LETÍCIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETÍCIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, matrícula nº 1572-5, ocupando 
o cargo efetivo de Dentista, lotada na Secretaria de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2024/2025) a partir de 22/06/2026 a 06/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 262/2026
Concede Férias ao servidor ALCIDES ALVES DA CRUZ, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALCIDES ALVES DA CRUZ, matrícula nº 1829-5, ocupando o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, lotado da Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2025/2026) a partir de 08/06/2026 a 07/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 04 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 263/2026
Concede Férias ao servidor RENATO CEZAR DO LAGO ALBUQUERQUE, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor RENATO CEZAR DO LAGO ALBUQUERQUE, matrícula nº 1631-4, 
ocupando o cargo de Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2025/2026), a partir de 20 de julho de 2026 a 03 de agosto de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 264/2026
Concede Licença Prêmio a servidora MARCIA DYMKOWSKI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a MARCIA DYMKOWSKI, matrícula nº 2368-0, ocupando o cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, referente ao período aquisitivo (2019/2024) a partir de 08 de junho de 2026 a 05 de setembro 
de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 265/2026
Nomeia DEBORA MAIA RODRIGUES, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Divisão de Gestão Estratégica e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3853, de 29 de abril de 2026(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DEBORA MAIA RODRIGUES, matricula nº 2494-5, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Gestão Estratégica, Símbolo CC-4, a partir de 01 
de maio de 2026 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
293 de 16 de junho de 2023.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 266/2026
Nomeia JOÃO GUILHERME PRETO SOUZA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Contratos e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3853, de 29 de abril de 2026(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO GUILHERME PRETO SOUZA, matricula nº 2739-1, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Contratos, Símbolo CC-4, a partir de 01 de maio 
de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria nº 
424 de 02 de julho de 2025.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

MuNICIPIo DE PÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 256/2026
Exonera JORDANA CORSINI MARQUES, do cargo em comissão de Assessor de 
Imprensa, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JORDANA CORSINI MARQUES, matricula nº 3244-1, do cargo em 
comissão de Assessor de Imprensa, a partir de 01 de maio de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 257/2026
Exonera WILLIAM FRANCISCO DO NASCIMENTO, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Industria, Comercio, Trabalho e Inovação, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar WILLIAM FRANCISCO DO NASCIMENTO, matricula nº 3073-2, do 
cargo em comissão de Secretário Municipal de Industria, Comercio, Trabalho e Inovação, 
a partir de 04 de maio de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 258/2026
Concede Férias ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, matrícula nº 1873-2, ocupando 
o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
15(quinze)dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 
04/05/2026 a 18/05/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNICIPIo DE PÉRoLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 259/2026
Concede Férias ao servidor THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA, matrícula nº2410-4, ocupando 
o cargo de Médico, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente 
ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 22/06/2026 a 06/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de maio de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 260/2026
Concede Férias a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO BRITO SILVA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO BRITO SILVA, matrícula nº 1581-4, 
ocupando o cargo de Atendente de Consultório Dentário, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025) a partir de 29/06/2026 a 
13/07/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de maio de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 de Maio de 2026

Publicações Legaiswww.ilustrado.com.br B17
PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 166/2026 DE 04 DE MAIO DE 2026
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA sob Regime Especial de Trabalho (CRES), e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO requerimento impetrado pela servidora Sra. Claudia Simonato Milani Oliveira.
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR em 05 de maio de 2026 contrato celebrado sob Regime Especial de Trabalho 
(CRES) através da Portaria nº 154/2025, inicialmente contado de 17 de março de 2025 em 
favor da Sra. CLAUDIA SIMONATO MILANI OLIVEIRA, brasileira, casada, Portadora do RG nº.  
6.113.613-4 SSP/PR, ocupando temporariamente o Cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Industria 
e Comercio; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Industria e Comercio; Atividade: 
2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio e agora através desta 
portaria fica exonerada cargo mencionado na data citada, o evento será escriturado no assento 
da servidora.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO/INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2026
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 PROFISSIONAL 
TERAPEUTA INTEGRATIVO COMPLEMENTAR, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM 
TRABALHO EM GRUPO, DESTINADO À EXECUÇÃO DE ATIVIDADES COLETIVAS DE 
PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE NO ÂMBITO DO PROJETO 
“VIVER MAIS” DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PR. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em conformidade com os termos 
da Lei 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que estará 
recebendo a partir de 06 de maio de 2026, iniciando a partir da data de publicação deste Edital, 
no horário de expediente, das 07:30(sete horas e trinta minutos) horas às 11:30(onze horas) e 
das 13:00(treze horas e trinta minutos) às 17:00(dezessete horas), no endereço sito à Av. Carlos 
Spanhol, 164, Centro – Departamento de protocolos, para receber as propostas de interessados 
para celebrar contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas no edital, que 
estarão à disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, ou pelo site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou via email licitacaosaojorge@gmail.com. 
Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de 
expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos 
que venham ser publicados no órgão oficial do município.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente 
e domiciliado à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: 60.285.114 SARA DA SILVA FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 60.285.114/0001-57, 
com sede à Estrada São Cristovão , Gurucaia – CEP na cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, 
neste ato Representado pelo Sr(a). Sara da Silva Ferreira, portador(a) do RG. nº 15.631.325-4, 
e do CPF/MF Nº 15029765956, residente e domiciliado à , - , resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A 
CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.057/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecido a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano de 2025.
LOTEITEMESPECIFICAÇÃOUNIDADEQUANTVALOR UNIT.VALOR TOTAL
129832ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio às crianças de 
0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas semanais, na rede 
municipal de ensino.DIR12R$ 1.939,23R$ 23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil, 
duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 30/04/2026 e término previsto para 30/04/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/04/2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 15-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO 
DE LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, IOGURTE INTEGRAL E BEBIDA LÁCTEA PREPARADO 
DE DIVERSOS SABORES, PROVENIENTE DO LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 
(HOMOGENEIZADO) ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
- COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO ENTRE RIOS, inscrita no 
CNPJ: 08.609.132/0001-27 neste ato Representado pelo Sr(a). MANOEL CONSTANTINO 
GOUVEIA portador(a) do RG. nº 2157311 SSP/PR, e do CPF/MF nº 55569315934, residente 
e domiciliado à , resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
9/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 04/05/2026 e término previsto para 
04/05/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO POLPA DE 
FRUTAS 100% NATURAL DE DIVERSOS SABORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - 
ADALTO LAZARIN, inscrita no CNPJ: 48957232915 neste ato Representado pelo Sr(a). ADALTO 
LAZARIN portador(a) do CPF/MF nº 48957232915, resolvem firmar o presente Contrato de 
Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 15/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 30/04/2026 e término previsto para 
30/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de abril de 2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO POLPA DE FRUTAS 
100% NATURAL DE DIVERSOS SABORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
- ADELCIO LAZARIN, inscrita no CNPJ: 85767417920 neste ato Representado pelo Sr(a). 
ADELCIO LAZARIN portador(a) do CPF/MF nº 85767417920, resolvem firmar o presente Contrato 
de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 15/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 30/04/2026 e término previsto para 
30/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de abril de 2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 61-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO POLPA DE 
FRUTAS 100% NATURAL DE DIVERSOS SABORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
PR..
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
- AVERALDO VENIZIO CARRARO, inscrita no CNPJ: 52526445949 neste ato Representado 
pelo Sr(a). AVERALDO VENIZIO CARRARO portador(a) do CPF/MF nº 52526445949, resolvem 
firmar o presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 15/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 30/04/2026 e término previsto para 
30/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de abril de 2026.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO POLPA DE 
FRUTAS 100% NATURAL DE DIVERSOS SABORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - WESLEY 
HENRIQUE DOS SANTOS BORGES, inscrita no CNPJ: 06986130902 neste ato Representado 
pelo Sr(a). WESLEY HENRIQUE DOS SANTOS BORGES portador(a) do RG. nº 108315300 SSP/
PR, e do CPF/MF nº 06986130902, resolvem firmar o presente Contrato de Compra, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Inexigibilidade nº 15/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 30/04/2026 e término previsto para 
30/04/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de abril de 2026.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 7 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124-2021
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO, VEÍCULO 
TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR 
CONDICIONADO E BANHEIRO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - GOUVEIA TUR 
- TURISMO E NOGOCIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.091.701/0001-22 neste ato Representado 
pelo Sr(a). FERNANDO ROMUALDO MACIEL portador(a) do CPF/MF nº 04346136907, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 30/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 04/05/2026 e término previsto para 
04/08/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais. Fica prorrogado com justificativa até novo processo licitatório do mesmo objeto.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2026.

TERMOADITIVO Nº 2 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/ 2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4 -SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à ESTRADA SÃO HENRIQUE LT 443C E 444A, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA - 60.180.715 
JULIANA ALVES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 60.180.715/0001-03 neste ato Representado 
pelo Sr(a). Juliana Alves dos Santos portador(a) do RG. nº 29.561.081-5 SSP/ , e do CPF/MF 
nº 29406762838, residente e domiciliado à , resolvem firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 14/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação:CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR..
Clausula Segunda – Da Vigência
Fica rescindido o contrato a partir de 04/05/2026, por comum acordo entre as partes, nos termos 
da legislação vigente, especialmente da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Em decorrência da presente rescisão, as partes dão plena, geral e irrevogável 
quitação quanto às obrigações assumidas até a presente data, não havendo quaisquer pendências 
a reclamar, ressalvadas eventuais obrigações ainda não adimplidas devidamente comprovadas.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de maio de 2026.

PREFEITura MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2026 – PSS Nº 001/2025
 Guerino Mendonça dos Santos, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso 
das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2025, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura no dia 06/05/2026 às 14h00min para participar de distribuição de vagas 
para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do 
Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO.
ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO:
Ordem	 Classificação	 Nome	 Nº de Inscrição	 Pontuação	 Data de Nascimento
01	 19	 ROSELI VIEIRA ALEXANDRE	 90	 90	 09/12/1977
02	 20	 SONIA REGINA BEZERRA	 130	 90	 02/04/1978
03	 31	 SÔNIA MARIA DE BRITO*	 44	 56	 18/10/1967
04	 21	 ADRIANA DA SILVA BEGO	 99	 90	 11/01/1984
*Afrodescendente
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de Maio de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
DECRETO Nº 59/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2746 de 04 de Maio de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.241.1115.2123 3950 Manut. Ativ. do Fdo Mun Idoso 3.3.90.39 5.000,00 

TOTAL. 5.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3950 - Cuida Mais Pr35 
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terc. PJ. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITura MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
A servidora FRANCINETI CIRINO, portadora do CPF. nº. 846.***.***-87, Licença Prêmio de 
03 meses, referente ao quinquênio de 02/09/1013 a 01/09/2018 a ser gozada no período de 
04/05/2026 a 01/08/2026, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe 
o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de maio de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
A servidora ELAINE BUENO NETTO DE SOUZA, portadora do CPF. nº. 049.***.***-58, Licença 
Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 02/09/1013 a 01/09/2018 a ser gozada no 
período de 04/05/2026 a 01/08/2026, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de maio de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2026
Dispõe sobre a cessão de servidor público do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
para exercer suas atividades junto ao Instituto Água e Terra, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e pela Lei nº 060/2010,
RESOLVE:
Art. 1º Ceder o servidor público municipal JOÃO COSMOS DOS SANTOS (Matrícula 200848), 
ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS, para exercer suas atividades junto 
ao Instituto Água e Terra, com ônus para os cofres municipais, até 31 de dezembro de 2026, nos 
termos do art. 187 da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º Ao final do período de cessão disposto no art. 1º, o prazo inicialmente concedido, com 
possibilidade de renovação e / ou revogação a qualquer momento, a critério das partes, nos 
termos do art. 188 da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de maio de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 122/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei 
nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve;
CONCEDER
A servidora ELOISA APARECIDA DE DEUS AMARO DA SILVA, portadora do CPF. nº. 507.***.***-
25, Licença Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 01/03/2010 a 28/02/2015 a ser 
gozada no período de 05/05/2026 a 02/08/2026, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, 
na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 04 de maio de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
AVISO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Concorrência 
eletrônica nº 02/2026. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.
br/compras. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal 
n° 56/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO, COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C, COM CAPA SELANTE, área de 2.258,54 m², compreendendo: serviços 
preliminares; terraplenagem; base e sub-base; revestimento; serviços de urbanização; sinalização 
de trânsito; e ensaios de controle tecnológico. (Item fracassado do Processo 10/2026, Concorrência 
01/2026).
VALOR MAXIMO: R$ 467.756,33 (quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e cinquenta e 
seis reais e trinta e três centavos).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 19/05/26.
Xambrê – PR, 04 de maio de 2026.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
DECRETO Nº 60/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2747 de 04 de Maio de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2124 3952 Manut. Ativ. do Fdo Mun Mulher 3.3.90.39 30.000,00 

TOTAL. 30.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3952 - PROGR REDE FORT ENFRENT A VIOLENCIA C/ 
MULHER 
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terc. PJ. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
DECRETO Nº 61/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2748 de 04 de Maio de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 68.941,83 (Sessenta e oiro mil, novecentos e quarenta e um reais e oitenta e 
três centavos), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 002 08.243.1116.6101 3954 Manut. Ativ. do Menor Adolescente 3.3.90.30 68.941,83 

TOTAL. 68.941,83 
Nomenclaturas das Fontes: 3954 - Incentivo a Criança e Adolescente. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

Avenida Roque Gonzalez, 480 – Cx. Postal: 13 – CEP: 87.535-000 
XAMBRÊ –PARANÁ 

 ESTADO DO PARANÁ 
     CNPJ – 76.247.360/0001-54           –                  E-mail: gabinete@xambre.pr.gov.br  

 Fone/fax: (044) 3632-1306/36321-1557                         
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Xambrê 

 
LEI Nº 2746/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de 
Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 
2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.241.1115.2123 3950 Manut. Ativ. do Fdo Mun Idoso 3.3.90.39 5.000,00 

TOTAL. 5.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3950 - Cuida Mais Pr35 
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terc. PJ. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 

 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 62/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2749 de 04 de Maio de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 1.002.500,00 (Um milhão, dois mil e quinhentos reais), para suporte nas dotações 
orçamentárias vigente. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 13 001 15.452.1123.2137 875 Manut. Ativ. de Viação e Serv Pub 4.4.90.52 1.002.500,00 

TOTAL. 1.002.500,00 
Nomenclaturas das Fontes: 875 - CAMINHAO PLATAFORMA CARREGA TUDO - CV 
119-2026 
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nesta 
Fonte de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 

 
 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 63/2026 
  

 
SÚMULA:- ABRE CREDITO ESPECIAL   

O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 
2750 de 04 de Maio de 2026. 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 

2026 um CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de 
R$ 518.277,78 (Quinhentos e dezoito mil, duzentos e setenta e sete reais e setenta 
e oito centavos), para suporte nas dotações orçamentárias vigente. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 06 001 15.451.1112.2117 763 Manut. Ativ. de Obras 4.4.90.51 518.277,78 

TOTAL. 518.277,78 
Nomenclaturas das Fontes: Convênio Estadual Pavim Elisa CV 1236/2022. 
Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nesta 
Fonte de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este 

Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 
 
 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2747/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual de 
Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de 
Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 
2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 001 08.244.1115.2124 3952 Manut. Ativ. do Fdo Mun Mulher 3.3.90.39 30.000,00 

TOTAL. 30.000,00 
Nomenclaturas das Fontes: 3952 - PROGR REDE FORT ENFRENT A VIOLENCIA C/ 
MULHER 
Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terc. PJ. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2748/2026 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 68.941,83 (Sessenta e oiro mil, novecentos e quarenta e um reais e oitenta 
e três centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 
2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 09 002 08.243.1116.6101 3954 Manut. Ativ. do Menor Adolescente 3.3.90.30 68.941,83 

TOTAL. 68.941,83 
Nomenclaturas das Fontes: 3954 - Incentivo a Criança e Adolescente. 
Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de consumo 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de SUPERAVIT financeiro, verificado nestas Fontes de 
Receita. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data da sua publicação. 

 
XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 

 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2749/2026 

 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 1.002.500,00 (Um milhão, dois mil e quinhentos reais), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei 
nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 
22 de dezembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 13 001 15.452.1123.2137 875 Manut. Ativ. de Viação e Serv Pub 4.4.90.52 1.002.500,00 

TOTAL. 1.002.500,00 
Nomenclaturas das Fontes: 875 - CAMINHAO PLATAFORMA CARREGA TUDO - CV 
119-2026 
Categorias Econômicas: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nesta 
Fonte de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 
 
 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2750/2026 

 
 
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO 

ESPECIAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no 
valor R$ 518.277,78 (Quinhentos e dezoito mil, duzentos e setenta e sete reais e 
setenta e oito centavos), a proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 
2026 a 2029 (Lei 2666 de 25 de julho de 2025), Lei nº 2665 de 25 de Julho de 2025 (Lei 
de Diretrizes Orçamentária 2026), Lei nº. 2705 de 22 de dezembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual 2026), incluir e alterar metas. 

 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
000 06 001 15.451.1112.2117 763 Manut. Ativ. de Obras 4.4.90.51 518.277,78 

TOTAL. 518.277,78 
Nomenclaturas das Fontes: Convênio Estadual Pavim Elisa CV 1236/2022. 
Categorias Econômicas: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo 
anterior serão utilizados produtos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, verificado nesta 
Fonte de Receita. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data da sua publicação. 
 

XAMBRÊ, Pr., 04 de Maio de 2026 
 
 
 
 
 

Decio Jardim  
Prefeito Municipal 
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